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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 487 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 APROVA O PLANO MUNICIPAL PARA PRIMEIRA INFÂNCIA DE
CACULÉ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 488 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 ALTERA DISPOSITIVOS E NOMENCLATURAS CONTIDOS NA LEI Nº
263/2009 QUE INSTITUIU O PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 489 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL PARA
READEQUAÇÃO DO LOTEAMENTO ANTÔNIO FERNANDES, PARA OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ATUAL
PARA MELHOR USO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO 1.880 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 -  DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL NO "DIA DO SERVIDOR PÚBLICO" E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO 1.881  DE  25  DE  OUTUBRO DE  2024  -  REGULAMENTA A  CLASSIFICAÇÃO DE  RISCO DAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS NO MUNICÍPIO DE CACULÉ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 007/2024

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO - CONTRATO 173-2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO - CONTRATO 174-2024
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LEI Nº 487 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

Aprova o Plano Municipal para Primeira Infância de 

Caculé/Ba e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) de Caculé-

Bahia, constante do documento anexo, com vigência até 31/12/2032, o qual tem a 

finalidade de atendimento dos direitos da criança de até 6 anos de idade.  

Art. 2º. Do Plano Municipal pela Primeira Infância, referido no artigo primeiro, constam 

os princípios e as diretrizes, o diagnóstico da Primeira Infância no Município, as ações 

finalísticas, as ações-meio e as diretrizes para a alocação dos recursos financeiros, o 

monitoramento e a avaliação dos resultados.  

§1º. As ações finalísticas tratam dos seguintes temas:

I. Renda e Pobreza; 

II. Famílias Cadastradas no CadÚnico;

III. Crianças de 0 a 6 anos;

IV. Indicadores de Saúde das crianças com idade até 6 anos;

V. Diretrizes, Metas, Ações e Estratégias da Educação Infantil;

VI. Espaços de Lazer para Educação Infantil;

VII. Assistência Social em conjunto com a Educação Infantil: Proteção Básica, Média

Complexidade e Alta Complexidade.

§2º. As ações-meio tratam da comunicação, da formação dos profissionais que atuam

no atendimento de crianças e das diretrizes para a alocação dos recursos financeiros 

para a execução do PMPI de Caculé-Bahia.  

Art. 3º. As ações constantes do PMPI de Caculé-Bahia ficam incorporadas ao Plano 

Plurianual como ações transversais aos objetivos, às metas e aos programas do PPA. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei Município serão custeadas pelo Fundo 

Municipal de Educação – FME, para fins de cumprimento do disposto nos Artigos 206 

a 212 da Constituição Federal.  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caculé, 25 de outubro de 2024.

Pedro Dias da Silva 

Prefeito Municipal de Caculé 
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1. INTRODUÇÃO  

 

Apresenta-se neste documento o Plano Municipal pela Primeira Infância 

- PMPI do município de Caculé-Ba, plano decenal, elaborado por equipe 

interdisciplinar composta por trabalhadoras (es) das Secretarias de Educação, 

Saúde e Assistência Social contando com a colaboração de Órgãos Públicos 

da Administração Municipal, Poder Legislativo, Judiciário e Sociedade Civil, 

visando articular politicas de garantia e proteção a crianças de 0 a 6 anos, 

sujeitos de direito a quem se destina o PMPI.  

 

Para contribuir com o cumprimento municipal do dever do Estado na 

garantia da prioridade absoluta dos direitos das crianças, previstos no Art. 227 

da Constituição Federal de 1988 e na garantia específica dos 33 direitos da 

criança de 0 a 6 anos por meio da Lei 13.257 de 2016, conhecida como 

o Marco Legal da Primeira Infância, é recomendada a elaboração de um plano 

municipal, documento com caráter intersetorial, voltado à garantia dos direitos 

das crianças na primeira infância no município.  

 

O plano é constituído de um diagnóstico da situação de vida, 

desenvolvimento e aprendizagem das crianças no município, uma lista de 

ações das diferentes secretarias para garantir que os direitos das crianças 

sejam integralmente atendidos e metas que permitam avaliar as políticas 

planejadas e em curso.  

 

Como uma das ações prioritárias para o município o planejamento das 

ações voltadas à primeira infância deve estar refletido no Plano Plurianual 

(PPA) - é o planejamento central de governo do prefeito que determina a 

orientação estratégica e suas prioridades traduzidas em programas e ações. 
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Tem por objetivo dar transparência à aplicação de recursos e aos resultados 

obtidos - e nas peças orçamentárias de forma clara e transparente.  

 

Do ponto de vista das políticas públicas, uma questão vem sendo 

repetidamente feita: qual o investimento que deve ser feito e quais políticas 

públicas devem ser adotadas para a promoção de um desenvolvimento infantil 

que diminua as diferenças sociais. O que se acredita é que a promoção do 

desenvolvimento infantil, em especial na primeira infância, pode ser uma 

poderosa ferramenta para diminuir as diferenças sociais e econômicas. Uma 

sociedade que investe nas suas crianças como prioridade, está investindo num 

modelo mais igualitário na distribuição da renda. 

 

É necessário que a criança de zero a seis anos seja vista, ouvida e 

receba a atenção e os cuidados necessários ao seu desenvolvimento pleno e 

que tenha todos os seus direitos respeitados. É                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

importante reconhecer as demandas municipais e articular estratégias de 

enfrentamento às violações de direitos e multiplicar as boas práticas pela 

infância, ao passo em que a qualificação de ações e de profissionais também 

se torne elemento necessário no processo. 

 

Em suma, o PMPI é um instrumento político e técnico, construído em um 

processo democrático e participativo e traduz-se na síntese de um esforço 

coletivo dos diversos atores envolvidos no projeto, constituindo-se, portanto, 

em uma importante ferramenta analítica que retrata as condições de vida das 

crianças de 0 a 6 anos do município visando dar suporte a ações voltadas ao 

desenvolvimento integral desse público, garantindo acesso aos serviços 

públicos, especialmente às crianças em situação de vulnerabilidade. 
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2. O MUNICÍPIO DE CACULÉ 

 

Caculé município de pequeno porte II1 que, como a maioria dos 

pequenos municípios baianos do território de identidade ao qual pertence, 

Sertão Produtivo, tinha um percentual significativo de famílias extremamente 

pobres2, em 2010 o município registrava 10,2% da população nessa situação, 

ou seja, mais de duas mil famílias como consta no Diagnóstico Socioterriterorial 

realizado no município em 2017 pela Secretaria Municipal de assistência 

Social. 

 

O município pertence à macrorregião 6, referente ao território Sertão 

Produtivo, com uma população de 22.236 habitantes, registrada no Censo de 

2010 pelo IBGE e  com estimativa de 23.407 habitantes para o ano de 2021. 

 

Gráfico 1. População do Município de Caculé  
Em Números Absolutos 

 

Fonte: IBGE/@cidades  

                                                             
1 De acordo com classificação do IBGE, os municípios de pequeno porte II são aqueles com população de 20.001 a 

50.000 habitantes. Em 2010, de acordo com o IBGE, o município tinha 22.236 habitantes. 
2
Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano 2017. 
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Caculé é um município que tem o setor econômico terciário (serviços) 

como o segmento de maior relevância na geração de emprego e arrecadação 

representando 71% do PIB municipal. O setor Primário, representado, 

principalmente pela agricultura familiar divide com o setor industrial a segunda 

posição no PIB municipal, como ilustrado no gráfico abaixo. É importante 

salientar que o setor a agricultura, embora não tenha uma participação 

econômica significativa, representa 40% da população municipal e tem 

representatividade de famílias em situação de vulnerabilidade (em 2022, 20% 

das famílias atendidas pelo Programa Primeira Infância no SUAS residem na 

zona rural. Pela importância do setor rural na composição municipal, os 

esforços da administração municipal têm se voltado para ampliação do 

atendimento dessas famílias pelo programa). 

 
 

Gráfico 2.  Participação do PIB Municipal por Setor Econômico  
Em Percentual 

 

 

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social a Agrário 2017 
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Baseado em dados nos últimos Censos Demográficos, disponibilizados 

para consultas – 1991, 2000 e 2010, pode-se observar que a renda per capta 

média de Caculé teve um incremento paulatino, mas significativo nas últimas 

duas décadas analisadas. Nesse período analisado3 os índices de pobreza 

apresentam decréscimo paulatino. 

Tabela 1: Renda e Pobreza  

 1991 2000 2010 

Renda per capita municipal (R$) 126,2 299,0 382,2 

% de extremamente pobres 54,1 29,9 10,2 

% de pobres 75,3  54,3 24,3 
Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 2017 

 

Como pode ser observado no gráfico abaixo, de acordo com dados do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário de 2017, o público infantil de 0 

a 6 anos no município que se encontra no grupo de extremamente pobres, 

corresponde a aproximadamente 300 crianças.  

  
Gráfico 3: Faixa Etária de Crianças/Adolescentes em Situação de Extrema Pobreza   

Em Números Absolutos 

 

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 2017 

 

                                                             
3
 Os dados do Censo referentes à década de 2020, ainda não estão disponíveis, o que pode 

alterar a tendência de decréscimo paulatino nos índices de pobreza. 
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Para conhecer de forma individualizada o perfil da população pobre e 

extremamente pobre os municípios contam com os dados disponibilizados no 

Cadastro Único, importante ferramenta, com informações atualizadas a cada 

dois anos, que permite conhecer o perfil dos munícipes com renda per capita 

de até meio salário mínimo.  

 
Na tabela abaixo pode ser observado que o município tem, em agosto 

de 2022, 4.841 famílias cadastradas no CadÚnico sendo que 32% encontram 

em situação de extrema pobreza. Registra-se também que 23% das famílias 

cadastradas no Cadastro Único tem renda familiar per capita acima de ½ 

salário mínimo, ou seja, não possuem perfil para recebimento de benefícios 

como o Bolsa Família e outros disponibilizados para a população vulnerável no 

CRAS/PAIF. 

  

Tabela 2: Famílias Cadastradas no CadÚnico  
Em Números Absolutos 

 
Total de Famílias 

Cadastradas 
Famílias em 
Situação de 

Extrema Pobreza 

Famílias em 
Situação de 

Pobreza 

 

Famílias de 
Baixa Renda 

 

Famílias com 
Renda Per 

Capita > que ½ 
SM 

4.841 1.547 658 1.529 1.107 

Fonte: Bolsa Família em seu Município - ago/ 2022 
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3. EIXOS E PRIORIDADES DE AÇÃO 

 

O Plano Municipal pela Primeira Infância de Caculé teve o processo de 

construção realizada por meio de etapas deliberadas por atores representativos 

do poder público e da sociedade civil presentes na sua preparação, buscando 

garantir a participação popular na elaboração das propostas voltadas às 

crianças de 0 a 6 anos do município. 

Para a construção do plano foram realizados encontros e reuniões de 

planejamento sendo solicitado às instituições governamentais e não 

governamentais, que atendem o público da primeira infância, a disponibilização 

de acerca dos trabalhos desenvolvidos nos últimos dois anos. Dessa forma foi 

possível obter indicadores nas áreas de saúde, educação e assistência social 

importantes para subsidiar a priorização a construção de prioridades de ações 

voltadas à primeira infância.  

Dessa forma, serão apresentados os eixos prioritários de ações que 

deverão ser trabalhadas no município baseadas em discussões entre agentes 

dos órgãos governamentais e sociedade civil, bem como descrição sobre os 

serviços e ações desenvolvidas no município para o público de interesse. 
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3.1. SAÚDE – PANORAMA ATUAL 

 

No município de Caculé os cuidados direcionados à primeira infância na 

área da saúde contam com diversos serviços e programas com o 

desenvolvimento de ações desde atenção básica até de média ou alta 

complexidade. O município conta com atendimento de oito Unidades Básicas 

de Saúde, o serviço de Agentes Comunitários de Saúde e atendimento no 

Hospital Nossa Senhora Aparecida, entidade essa que é uma Associação com 

participação da gestão municipal, onde atende a população do município nos 

casos em que a atenção primária não tem poder de resolução como pronto 

atendimento, serviços de urgência e emergência, partos e demais 

atendimentos específicos da atenção Hospitalar.  

 
O município oferta a rede de frios e sala de vacina, contendo as 

imunizantes preconizadas pelo Programa Nacional de Imunização (PNI), sendo 

disponibilizada a toda população do município, atende desde o calendário 

vacinal infantil, do adolescente, adulto, gestante e idoso.  

 
Para o atendimento específico das gestantes são ofertadas as consultas 

de pré-natal nas Unidades básicas de Saúde, exames laboratoriais e 

sorologias, assim como as ultrassonografias necessárias durante o primeiro, 

segundo e terceiro trimestre. Caso haja necessidade de intervenção de 

especialidades a secretaria municipal de saúde se encarrega de encaminhar e 

acompanhar a gestante no serviço de especialidade.  

 
Os serviços laboratoriais são realizados durante todos os dias da 

semana atendendo a população de acordo com a demanda, ofertando um 

serviço rápido para coleta e resultados. Apresenta parceria com Laboratório 

Central de Saúde Pública que viabiliza exames de alta complexidade.  
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Na rede especializada o município oferta os serviços psicossocial com 

atendimento no CAPS, contendo profissionais habilitados com psiquiatra, 

psicólogo, enfermeiro, nutricionista, assistente social, bem como oficinas que 

estimulam a convivência, o aprendizado e produção de belas artes.  O 

município conta ainda com os serviços do Núcleo Florescer, centro onde os 

alunos da rede pública e da rede particular de ensino que têm necessidades 

especiais são acompanhadas por atendimento especializado. A APAE é outro 

órgão atuante no município, atendendo deficientes que necessitam de um olhar 

especial, voltado para o cuidado continuado.  

 

Buscando conhecer o perfil específico dos usuários da Atenção Básica 

do público de interesse, foram identificados dados registrados e 

disponibilizados pelo Ministério da saúde. Assim, baseado em dados extraídos 

do e-SUS no mês de dezembro de 2022, foi possível traçar o perfil das 

crianças de 0 a 6 anos usuárias da Atenção Básica no município de Caculé, no 

período da consulta ao sistema. 

 
No mês de dezembro de 2022, o município de Caculé contava com 

1697 usuários da Atenção Básica de Saúde, sendo 51% do sexo masculino. Do 

total das crianças usuárias da Atenção Básica, cerca de 20% frequentam a 

creche municipal. 

 

Gráfico 4. Usuários da Atenção Básica de Saúde de 0 a 6 anos  
Em Números Absolutos 

 

Fonte: Ministério da Saúde – dez/2022 
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Gráfico 5. Frequência a Creche por Crianças de 0 a 6 anos Usuárias da Atenção Básica  
Em Percentual 

 

Fonte: Ministério da Saúde – dez/2022 

 

Vale ressaltar algumas situações de saúde das crianças de 0 a 

6 anos no município que podem contribuir para o planejamento de 

ações voltadas ao desenvolvimento dessas crianças. 

 
 

Tabela 3. Crianças de 0 a 6 anos por Condição de Peso 
Em Números Absolutos 

Condição de Peso N. Abs. %

Abaixo do peso 17 1,0

Peso Adequado 1498 88,3

Acima do peso 6 0,4

Não Informou 176 10,4

Total 1697 100  

Fonte: Ministério da Saúde – dez/2022 

 

 Tabela 4. Crianças de 0 a 6 anos – Tem Deficiência?  
Em Números Absolutos 

Portador de Deficiência N. Abs. %

SIM 24 1,4

   -Auditiva 2 -

   -Física 11 -

   -Intectual/cognitiva 12 -

   -Visual 2 -

NÃO 1673 99,2

Total 1687 100  

Fonte: Ministério da Saúde – dez/2022 
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3.1.1. SEMANA DO BEBÊ 

 

Cuidar bem de nossas crianças é uma prova de amor e de cuidado com 

as próximas gerações. Investir na primeira infância traz um benefício, inclusive, 

em longo prazo, formando adultos mais saudáveis e felizes. E são grandes as 

responsabilidades, de todos  nós, pelo cuidado especial que os bebês precisam 

e merecem.  

Vivemos em um mundo em constantes transformações. A sociedade 

muda seus conceitos e, como consequência, seus comportamentos. No 

entanto, há algo que não muda: nossos bebês nascem com um acentuado grau 

de dependência dos adultos, para a sua sobrevivência e o seu crescimento. 

Por outro lado, já nascem prontos para responder às manifestações de carinho 

e aos estímulos que podem fazer a diferença na qualidade de vida. 

  É nossa responsabilidade, à luz dos conhecimentos atuais, propiciar as 

condições e os ambientes acolhedores, que facilitem o pleno desenvolvimento 

dos bebês, nas dimensões biológica e emocional. Se formos eficazes nesta 

tarefa, contribuiremos para a construção de um mundo melhor. 

  Diz o Estatuto da Criança e do Adolescente: “É dever da família, da 

comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”.

  Se esta tarefa, em primeira instância, é da família, compete à sociedade 

apoiá-la nesta caminhada; para tanto, a estrutura, a rede social de apoio, deve 

estar altamente capacitada e mobilizada.  

A Semana do Bebê é uma das principais estratégias do UNICEF para 

assegurar a atenção adequada a crianças de até 6 anos de idade. O objetivo é 

tornar o direito à sobrevivência e ao desenvolvimento infantil uma prioridade na 

agenda dos municípios. 
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Esta ação será realizada através de parceria entre as secretarias 

municipais de educação, saúde e assistência social e tem o objetivo de 

promover discussões sobre temas como mortalidade infantil, aleitamento 

materno, nutrição, parentalidade, gravidez na adolescência, educação infantil 

de qualidade, formação de vínculo e estimulação do bebê, por meio da 

organização de oficinas, atividades lúdicas e culturais. 

No município a semana do bebê foi realiza anualmente no mês de 

agosto com ações nas UBs, centros de educação infantil, creches, e várias 

atividades realizadas em espaços públicos do município.  

Em 2022, a semana do bebê no município  aconteceu nos últimos dias 

do mês de outubro, nas oito Unidades Básicas de Saúde, contando com apoio 

da equipe multidisciplinar que  acolheu junto com as equipes da atenção 

primária em Saúde gestantes e puérperas para um momento em que houve 

palestras sobre alimentação saudável, orientações de saúde bucal e o 

momento de atividade com as fisioterapeutas, além das demandas  houve 

entrega de  kits higiênicos para mães e seus bebês. 

  

   

Foto 1,2 e 3 – Semana do Bebê 2022 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DE SAÚDE 

 

 
 
 
 
 
Indicador 

Tabela 5: Em relação ao pré-

natal 

Quantidade de 

gestantes com 

início do pré-

natal no 1° 

trimestre de 

gravidez  

 

Quantidade de 

gestantes com 7 

ou mais 

consultas pré- 

natal - Segundo 

município de 

residência 

 

Númerode 

casos 

confirmados de 

sífilis congênita 

em menores de 

5 anos  

 

Quantidade de 

gestantes que 

realizaram o 

Teste Anti- Hiv e 

obtiveram 

resultados 

antesdo parto  

Quantidade 

Porcentagem de 

gestantes 

Vacinadas com 

tétano Neonatal 

 

Quantidadede 

gestantescom 

idades entre 10 

e  19 anos - 

Segundo 

município de 

residência 

 

Número de 

gestantes com 

sintomas de 

depressão 

ou vitima de 

violência 

acompanhadasem 

serviços 

especializados 

 

Total 

(Quantidade) 

 
60 

 
48 

 
0 

 
96 

 
99 

 

22 

 
0 

 

 
 
 
 
 
Indicador 

Tabela 6: Em relação à gestação, parto e 
puerpério 

Número de 

unidades de 

saúde com 

oferta de 

serviços 

obstétrico no 

município  

Total de partos 

naturais do 

total de partos 

registrados 

no município 

- Segundo 

município de 

residência  

Total de 

partos 

cesáreos - 

Segundo 

município de 

residência  

Número de 

partos 

domiciliares 

registrados /  

Número de 

atendimento de 

puericultura 

registrados  

Quantidade de 

gestantes com 

acompanhante 

antes e duranteso 

trabalho de parto 

e   pós- parto -  

Quantidade de 

puérperas que tiveram 

acesso ao alojamento 

conjunto      com o 

recém nascido, 

conforme 

a lei 1.108/2005 -  

 

Total 
(Quantidade) 

 
01 

 
97 

 
125 

 
01 

 
199 

 
222 

 
02  

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde - 2022 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DE SAÚDE 

 

 
 
Indicador 

Tabela 7: Mortalidade Materna 

Mortalidade Materna Por 

Faixa etária - 10 a 14  

Mortalidade Materna Por 

Faixa etária - 15 a 19  

Mortalidade Materna Por 

Faixa etária - 20 a 29anos  

Mortalidade Materna Por 

Faixa etária - 30 a 39anos  

Total (Quantidade) 
01 02 09 05 

 

 

 
 
 

Tabela 8: Em relação à criança até 6 anos 

 

 
Indicador 

Quantidade de 

óbitos neonatais do 

total de nascidos 

vivos - Segundo 

município de 

residência   

 

Taxa de 

mortalidade 

infantil *44 

Número de óbitos 

evitáveis em 

menores de 5 anos - 

Segundo município 

de residência  

Quantidade de 

crianças até 4 

meses com 

aleitamento 

materno exclusivo  

Quantidade de 

crianças menores 

de 1 ano com 

vacina pentavalente  

Quantidade de 

crianças menores 

de 1 ano com 

vacina Hepatite B  

Total (Quantidade)  
02 

 
04 

 
13 

 
09 

 
331 

 
62 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde - 2020 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DE SAÚDE 
 

 

 Tabela 9: Em relação à criança até 6 anos 

 
 

 
Indicador 

Quantidade dos 

nascidos vivos que 

realizaram a triagem 

neonatal  

Total de crianças 

menores de 2 anos 

desnutridos/  

 

Crianças menores de 5 

anos com pelo menos 1 

registro sobre consumo 

alimentar no SISVAN.  

Estratégia Amamentae 

Alimenta Brasil - O 

município ter pelo menos 

uma unidade certificada. 

 

Quantidade de crianças 

até 6 anos com diabetes 

 

Total 

(Quantidade) 
 

222 

 

0 

 

51 

 

0 

 

0 

 

 

 Tabela 10: Em relação à criança até 6 anos 

 
 
 
Indicador 

Quantidade de 

crianças com até 6 

anos com 

deficiência auditiva 

 

Quantidade de 

crianças até 6 anos 

com deficiência 

visual 

 

Quantidade de 

crianças com até6 

anos com 

deficiência motora 

 

Quantidade de 

crianças com 

deficiência mental 

 

Quantidade de 
crianças até 6 anos 

com deficiência 
acompanhadas em 

serviços 
especializados no 

município  

Quantidade de 

crianças no 

município com 

microcefalia 

relacionada a Zika 

congênita  

Total (Quantidade)  
01 

 
0 

 
10 

 
02 

 
08 

 
0 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde – 2022 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DE SAÚDE 
 
 

 

 

 

 

Indicador 

Tabela 11: Gestão do serviço de saúde 

Número de 

equipes de 

Saúde da 

Família 

 

Taxa de cobertura 

do PSF (% de 

familias 

cadastradas no 

PSF)  

Quantidade de crianças 

com cadernetade saúde 

em Acompanhamento 

pelas equipes de saúde.  

Quantidade 

de unidades da saúde 

que disponibilizama 

caderneta de saúde da 

criança.  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas 

no ano em 

curso de 

incentivo ao 

pré-natal  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas no 

ano em curso de 

incentivo ao parto 

natural 

 

Total (Quantidade)  

08 

 

100% 

 

222 

 

08 

 

01 

 

01 

 

 

 

 

Tabela 12: Gestão do serviço de saúde 

 

 

Indicador 

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas 

no ano em curso 

de incentivo ao 

aleitamento 

materno.  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas no 

ano em curso 

visando a redução 

damortalidade 

materna  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas no 

ano em curso 

visando à redução 

damortalidade 

infantil  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas no 

ano em curso 

visando a redução 

dadesnutrição 

infantil  

Campanhas, 

programas ou 

ações realizadas 

no ano em curso 

visando a redução 

da obesidade 

infantil  

Campanhas, programas 

ou ações realizadas no 

ano em cursode 

preparação de pais 

visando a paternidade/ 

maternidade 

Responsável. 

Total (Quantidade)  

01 

 

01 

 

01 

 

12 

 

12 

 

01 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde -2022/ 2023 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DE SAÚDE 
 
 

 

 

 

Tabela 13: Gestão do serviço de saúde 

 

 

Indicador 

Campanhas, programas 

ou ações realizadas no 

ano em curso de 

promoção de ações de 

saúde auditiva na 

primeira infância  

Campanhas, programas 

ou ações realizadas no 

ano em curso de 

promoção de ações de 

saúde ocular na primeira 

infância  

Campanhas, programas 

ou ações realizadas no 

ano em curso de 

promoção de ações de 

saúde bucal na primeira 

infância  

Campanhas, programas 

ou ações realizadas no 

ano em curso de 

atençãoa saúde mental 

na primeira infância  

Outras Campanhas, 

programas ou ações 

realizadas no ano em curso 

de incentivo ao pré-natal 

 

Total 

(Quantidade) 

 

01 

 

01 

 

23 

 

24 

 

01 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde -2022/ 2023 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

31
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 LEIS

 

27 

 

3.2. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

3.2.1. EDUCAÇÃO INFANTIL: PANORAMA ATUAL 

 

A educação infantil ganhou reconhecimento de sua importância ao 

oferecer uma base fundamental ao processo de aprendizagem (UNESCO-

IBE, 2016). De fato, a educação infantil é mais do que apenas um cuidado 

inicial preparatório à transição da criança para a escolaridade formal. A 

perspectiva contemporânea reforça a importância do desenvolvimento global 

da criança (desenvolvimento cognitivo, físico, social e emocional) para 

construir uma base sólida e ampla, que prepare as crianças pequenas para 

a aprendizagem ao longo da vida. 

 

Nesse sentido, a Agenda da Educação 2030, acordada em 2015 

pelos Estados-membros da UNESCO, dispõe em sua Meta 4.2 que seja 

garantido até 2030 “que todos os meninos e meninas tenham acesso a um 

desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação 

pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário” 

(UNESCO, 2016). A Declaração de Incheon, compromisso assumido pelos 

Estados-membros da UNESCO no curso de elaboração da Agenda 

Educação 2030, os encoraja a que “a oferta da educação infantil seja pelo 

menos um ano de educação pré-primária de qualidade, gratuita e 

obrigatória”. Em consonância com o processo internacional, o Brasil tem 

dado passos importantes para garantir a educação infantil ao adotar a 

Emenda Constitucional no 59/2009, que prevê a obrigatoriedade do ensino a 

partir dos 4 anos de idade, e o Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-

2021, que prevê, em sua Meta 1, a “universalização, até 2016, da  Educação  

Infantil  na  pré-escola  para  as  crianças  de  4  a  5  anos  de  idade  e  que  

se  amplie a oferta de Educação Infantil em creches de forma a atender, no 

mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PNE”.  

 

A Constituição Federal de 1988 explicitou o direito das crianças a 

receber, desde o nascimento, atendimento educacional em creches (0 a 3 
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anos) e pré-escolas (4 a 6 anos), como um dever do Estado com a educação 

escolar pública. A educação infantil também figura como um direito dos pais 

trabalhadores urbanos e rurais à assistência gratuita aos filhos e 

dependentes em creches e pré-escolas. Esse direito a uma educação 

pública e gratuita foi reafirmado no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), publicado em 1990 (BRASIL, 1990). Em relação ao estabelecido 

originalmente na Constituição, nos últimos dez anos, importantes emendas 

constitucionais alteraram aspectos sobre a educação infantil. A Emenda 

Constitucional nº 53/2006, com a Lei nº 11.274, regulamentou que o ensino 

fundamental passasse a ter nove anos – e não mais oito anos – de duração. 

Ou seja, as crianças de 6 anos que eram atendidas na educação infantil, 

passaram a frequentar o primeiro ano do ensino fundamental (BRASIL, 

2006b).  Além disso, a Emenda Constitucional nº 59/2009 tornou 

compulsória a matrícula de crianças a partir dos 4 anos completos, cabendo 

às famílias efetuar a matrícula e aos municípios disponibilizar vagas em 

estabelecimentos públicos para toda a demanda nessa faixa etária.  Dessa 

forma, o direito à educação infantil é direito público subjetivo, prerrogativa 

constitucional indisponível.   

 

Em relação à identidade, à organização e à estrutura da educação é a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9.394, de 

1996 (BRASIL, 1996, p. 11) que avança ao reconhecer a educação infantil 

como “primeira etapa da educação básica, tendo como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até 5 anos de idade em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e 

da comunidade”. É ainda nesta lei, alterada em 2013 (pela Lei nº 12.796), 

que pela primeira vez no país a educação infantil passou a integrar a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e foram explicitadas regras importantes 

em relação à carga horária, à frequência e à avaliação da educação infantil.  

 

A proposta da BNCC da educação infantil, apresenta seis direitos de 

aprendizagem nessa etapa da educação: CONVIVER, BRINCAR, 

PARTICIPAR, EXPLORAR, EXPRESSAR e CONHECER-SE.  Para que 
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esses direitos de aprendizagem sejam realmente implementados na prática, 

é necessário garantir oportunidades para que as crianças vivenciem 

experiências de aprendizagem que articulem seus saberes e suas ações 

com os conhecimentos, bem como com as práticas culturais e sociais da 

humanidade. Assim, propõe-se uma forma inovadora de organização 

curricular em “campos de experiência”. Os Campos de Experiências 

constituem uma forma de arranjo curricular adequada para esse momento 

da educação da criança de 0 a 5 anos e 11 meses, quando certas 

experiências por ela vivenciadas promovem a apropriação de conhecimentos 

relevantes. 

   

A escola tem um papel importante na atribuição de sentidos das 

diversas situações concretas que as crianças vivenciam.  Por isso, 

diferentemente de situações episódicas ou descontextualizadas, os campos 

de experiências acolhem as experiências concretas da vida cotidiana para 

tornar-se um espaço entre o conhecimento cultural e científico com os 

saberes e as ações das crianças. Os Campos de Experiências colocam no 

centro do processo educativo as interações e as brincadeiras, das quais 

emergem as significações, as observações, os questionamentos, as 

investigações, os posicionamentos e outras ações das crianças.  As 

experiências geralmente são interdisciplinares e podem ser pensadas e 

propostas entre os campos de experiência. Os campos de experiência 

apresentados no documento são os seguintes: “o eu, o outro e o nós”; 

“corpo, gestos e movimentos”; “escuta, fala, pensamento e imaginação”; 

“traços, sons, cores e imagens”; e “espaços, tempos, quantidades, relações 

e transformações”. Para cada um deles são explicitados como os direitos de 

aprendizagem devem ser garantidos e quais são os objetivos de 

aprendizagem considerando três grupos etários: bebês (0-18 meses), 

crianças bem pequenas (19 meses a 3 anos e 11 meses) e crianças 

pequenas (4 anos a 5 anos e 11 meses).  

 

Espera-se que a constituição de uma BNCC que explicite as 

experiências e as aprendizagens que as crianças devem ter na educação 
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infantil possa subsidiar a elaboração de currículos de cursos de formação 

inicial e continuada que efetivamente formem professores para trabalhar 

com as especificidades da educação de crianças de 0 a 6 anos.  

 

Em relação às orientações pedagógicas, o documento Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, do Conselho Nacional de 

Educação (CNE) (BRASIL. MEC/CNE, 1999), revisto em 2009, tem caráter 

mandatório em relação às práticas realizadas em todos os estabelecimentos 

públicos e privadas de educação infantil. O documento afirma a 

indissociabilidade do cuidado e da educação no atendimento a crianças 

pequenas, concebe o currículo da educação infantil, explicita os objetivos 

dessa etapa e, entre outros aspectos, define, de forma clara, a identidade da 

educação infantil: A Educação Infantil,  primeira   etapa   da   Educação   

Básica,   é   oferecida   em   creches   e   pré-escolas,   as   quais   se   

caracterizam   como   espaços   institucionais   não   domésticos   que   

constituem   estabelecimentos  educacionais  públicos  ou  privados  que  

educam  e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em 

jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão 

competente do sistema de ensino e submetidos a controle social. 

É preciso destacar a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe 

sobre o Marco Legal da Primeira Infância, ressaltando as políticas públicas 

para a primeira infância em atenção à especificidade e à relevância dos 

primeiros anos de vida no desenvolvimento do ser humano. Constituem 

áreas prioritárias para a formulação e a implementação de políticas públicas 

para a primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação 

infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social, a cultura, o 

brincar, o lazer, o espaço, o meio ambiente, bem como a proteção. 

 

O  contexto municipal de atendimento à primeira infância em 

âmbito educacional em Caculé corresponde a 28,85% da educação municipal 

que é composta por escolas infantis e uma creche municipal, segundo dados 

da secretaria municipal da educação e cultura. Em relação à jornada diária 

das crianças, o município oferece atendimento de turno integral em apenas 
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uma escola de bairro periférico e para a creche e atendimento parcial para 

as pré-escolas em quase todas as unidades. A educação infantil 

(principalmente no caso da pré-escola) é oferecida  em instituições que 

também oferecem ensino fundamental I e II.  Há no município apenas uma 

unidade exclusiva de educação infantil (apenas pré-escola).  

 

A função primordial do atendimento da Rede Municipal de Ensino as 

crianças de zero a seis anos, está vinculada à Coordenação de Educação 

Infantil do Núcleo Pedagógico, cujo objetivo é refletir, qualificar e construir a 

ação do coletivo da creche/escolas vinculando e articulando o trabalho à 

Proposta Pedagogica da Rede Municipal de Ensino que está em consonância 

com a Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil. 

 

A busca pela construção de um espaço escolar de atendimento 

diferenciado entre creche e escolas preza pela participação efetiva não só de 

educadores e educandos, como tambem da comunidade no espaço de 

formação e aprendizagem dessa criança. O trabalho desenvolvido foca na 

preparação da criança para o ingresso no ensino obrigatório e as atividades 

desenvolvidas perpassam as questões de apoio nutricional, aspectos de 

higiene, função educativa, valorização do lúdico com prioridade em trabalhar 

as vivências das crianças através de contextos de aprendizagem. 

 

Para o êxito do trabalho é utilizada a estrátegia de formação 

continuada, como recurso de potencializaçao motivacional do professor na 

realização das atividades, reforçada ainda pela entrega de sugestões de 

atividades, projetos e materiais psicopedagógicos. A formação dos 

profissionais que atendem a esta faixa etária é oferecida por meio das 

capacitações, cursos de extensões, bem como a realização de encontros 

especifícos com diretores, coordenadores, professores, cuidadores e bi-

docentes que atuam diretamente nas turmas da Creche e Educação Infantil 

em parceria com as outras modalidades do Núcleo, como a Educação para a 

Diversidade e a Inclusão com o apoio do Núcleo Florescer o  núcleo de 

atendimento educacional especializado para crianças e adolescentes, que 

faz o atendimento das crianças com necessidades educacionais especiais 
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que estão inseridas na educação infantil da rede municipal e que são 

beneficiárias em programas de atendimento especializado do governo. 

 

As principais atividades desenvolvidadas pelos coordenadores 

responsáveis pela creche e as escolas de educação infantil sinalizam para: 

Atualização da Proposta Pedagógica- Elaboração da Rotina da Creche (6 

meses até 3 anos) e da Educaçaõ Infantil (4 e 5 anos); elaboração das 

principais habilidades e competências específicas a cada fase de 

desenvolvimento das crianças de acordo a BNCC, para a creche e a 

educação infantil; elaboração do do Diário de acompanhamento para as 

creches; oficinas de alfabetização, para construção do material especifico, 

para as crianças de cinco anos; elaboração dos Relatórios de Análise e 

Desenvolvimento das crianças de creche e educação infantil; organização 

das turmas de educação infantil (2,3,4,e 5 anos); avaliação das crianças da 

Educação Infantil, para determinação do nível de desenvolvimento mental, e 

consequente elaboração dos planejamentos; capacitação dos professores, 

cuidadores e bi-doscentes das escolas e da creche para desenvolvimento da 

proposta pedagógica; acompanhamento das Atividades 

Complementates(AC’S) ; acompanhamento do desenvolvimento do trabalho 

das turmas; realização de encontros específicos com diretores, 

coordenadores e professores; preparação, execução e acompanhamento da 

prática pedagógica docente; orientação aos professores para preenchimento 

dos relatórios de avaliação das crianças.  

  

As vagas de atendimento escolar tanto na creche quanto nas pré-

escolas para as crianças do município tem crescido bastante e o poder 

público local tem se esforçado, juntamente com a sociedade civil em construir 

espaços lúdicos educativos adequados para o acolhimento destas crianças, 

porém o município consegui atender 100% da procura por vagas na creche- 

que consegui atender 262 crianças- e nas escolas com atendimento infantil. 

Atualmente o município possui uma creche em funcionamento na zona 

urbana, a creche Municipal Vereador Tadeu Martins Rocha e outra em 

processo construção na Comunidade de Várzea Grande ( zona rural). 
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A sociedade civil dispõe também de outras instituições que auxiliam no 

atendimento das crianças da primeira infancia e nas demais fase do 

desnvolvimento humano, sendo elas: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Caculé – APAE, Pastoral da Criança, ONG Jardim das 

Borboletas, Projeto Pequenos Gigantes, Projeto de Assistência ao Menor – 

PROAM, Núcleo Florescer- núcleo de atendimento educacional especializado 

para crianças e adolescentes, Projeto Esporte Educaional, com ações 

voltadas para arte,cultura, educaçaõ, esporte, lazer com parcerias e 

encaminhamentos para os setorrs de saúde, assistência social e Sistema de 

Garantia de Direito. 

 

O município ainda tem instituído dezesseis (16) escolas municipais 

distribuídas entre a zona urbana e rural, com atendimento para a educação 

Infanti, sendo que uma dessa tem atendimento integral. Informa ainda, a 

Secretaria Municipal da Educação acerca da educação Infantil para o ano de 

2022 que o quantitativo de turmas por idade correspondente a: crianças de 

02 anos – 06 turmas- 80 alunos; crianças de 03 anos – 08 turmas – 186 

alunos; crianças de 04 anos – 15 turmas – 251 alunos; crianças de 5 anos – 

14 turmas – 254 alunos; crianças de 6 anos – 18 turmas – 325 alunos, 

totalizando o número de 61 turmas e geral de 1.096 alunos. Para atender 

essa demanda o município conta com 78 professores e 19 cuidadores e bi-

doscentes que auxiliam no trabalho pedagógico. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

38
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 LEIS

 

34 

 

PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Tabela 14: 

 

Indicador 

Número de creches e 

estabelecimentos com 

creches  

 

Pública  Privada  Número de matriculas de 

crianças até 3 anos na 

modalidade  

 

Total (Quantidade)  

01 

 

01 

 

0 

 

358 

  

Tabela 15: 

 

 

 

 

 

Indicador 

Número de matrículas 

de crianças de 4 e 5 

anos e 11 meses na 

educação infantil. 

Pré-Escola  

Números de 

centros de 

educação 

infantil 

 

Números de 

escolas de 

educação infantil 

 

A Secretaria Municipal de Educação 

está de acordo com as 

competênciasgerais da BNCC (Base 

Nacional Comum Curricular)  

O município possui 

proposta curricular 

da educação infantil 

 

Total (Quantidade) 871 

 

01 08 SIM NÃO 

 
Tabela 16: 

 

 

Indicador 

Números de 

professores da 

educação infantil  

Número de alunos por 

docentes em creche 

 

Número de alunos por 

docentes em pré – 

escola  

Docentes com curso 

superior em creches 

 

Docentes com curso 

superior em pré – 

escola  

Total (Quantidade) 64 15 25 12  20 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação – 2022 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Tabela 17: 

 

 

 

Indicador 

Quantidade de 

instituições de educação 

infantil com ofertas 

diáriade merenda  

Número de instituições de 

educação infantil de atendimento 

integral para crianças de 0 a 3 

anos e 11 meses 

 

Número de instituiçõesde 

educação infantil de 

atendimento integral para 

crianças de 4 a 5 anos e 11 

meses 

 

Número de alunos até 5 anos 

e 11 meses com 

necessidades educacionais 

especiais inseridos na 

educação infantil 

Total (Quantidade) 13 01 01 14 

 
Tabela 18: 

 

 

 

 

Indicador 

Número de alunos até 5 anos e 11 

meses inseridos em programa de 

atendimento especializado para 

crianças com necessidades 

educacionais especiais  

Número de 

salas do AEE  

Número de docentes 

que possuem 

especialização em AEE 

 

Número de 

crianças até 6 anos 

que utilizam 

transporte escolar 

 

Quantidade de instituições 

de educação infantil que 

tem representação depais 

de alunos noconselho 

escolar  

Total (Quantidade)  

14 

 

05 

 

03 

 

299 

 

11 

 
Tabela 19: 

 

 

 

 

Indicador 

Número total de recursos 

educacionais (biblioteca/ 

sala de estudo, parque 

infantil e sanitário infantil) 

em creches no município 

 

Número de recursos 

educacionais (biblioteca/ 

sala de estudo, parque 

infantil e sanitário infantil) 

em pré – escola no 

município  

Quantidade de instituições 

de educaçãoinfantil que 

contemplamem seus 

projetos pedagógicos 

temáticos desenvolvem 

atividades de educação 

ambiental  

Quantidade de instituições de 

educaçãoinfantil que contemplam em 

suas propostas pedagógicas, 

curriculos e materiais didáticos 

referentes a diversidades étinicas- 

racial com vista a promoção da 

igualdade  

Total (Quantidade)  

01 

 

15 

 

07 

 

07 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação – 2022 
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO - INDICADORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Tabela 20: 

 

 

 

 

Indicador 

Quantidadade de instituições de 

educação infantil que dispõem e 

brinquedos e jogos expressivos 

da diversidade étnico-racial  

Presença de 

publicidade 

infantil em 

escolas  

Evasão escolar 

- Creche (0 a 3 

anos e 11 

meses) 

 

Evasão escolar 

Pré-Escola (4 a 5 

anos e 

11 meses) 

Quantidade de instituições 

de educação que 

disponibilizam recreio na 

Educação Infantil  

Total (Quantidade) 8 NÃO 02 06 8 

 

 

 
Tabela 21: 

 

 

 

 

Indicador 

As creches do 

município 

disponibilizam 

tempo ao ar livre 

para as crianças? 

 

Número de crianças impactadas por 

programas de educaçãoreferente à 

cultura de sustentabilidade (crianças que 

participam de projetos voltados para a 

cultura e sustentabilidade) 

 

Número de centros 

de educação 

ambiental, museus 

de história natural 

ou jardins 

botânicos 

 

Quantidade de 

escolas que 

Possuem 

hortas ativas 

 

Quantidade de instituições 

de educação infantil com 

cantinas com alguma 

restrição devenda de 

alimentos potencialmente 

prejudiciais a saúdeda 

criança  

Total (Quantidade)  

SIM 

 

928 

 

0 

 

0 

 

0 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação – 2022 
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 3.2.2.  EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

O direito à cultura, à educação, esporte e lazer é direito humano porque 

a necessidade de se expressar, manifestar pensamentos e valores é intrínseca 

à condição humana. Vivemos tempos onde os espaços culturais para 

manifestação são escassos, onde a cultura se mercantilizou e somente tem 

acesso quem pode pagar por um ingresso de cinema e teatro. Porém, há toda 

uma dinâmica cultural onde diversos grupos sociais, a partir das suas próprias 

percepções e referenciais, criam cidadania cultural. A arte, lazer e esporte é a 

linguagem mais compreendida pelos jovens e tem se tornado instrumental 

importante para a construção da cidadania desses grupos. Pessoas portadoras 

de deficiência, negros, homossexuais, mulheres e idosos vêm também 

encontrando no esporte e cultura razões para expressar a sua própria 

singularidade. A educação é um direito humano e meio indispensável para 

realizar outros direitos, como os individuais e sociais. É referencial para a 

construção de conhecimentos, desenvolvimento de valores, crenças e atitudes 

em favor de uma sociedade mais humanizada. Todos os processos educativos 

devem estar direcionados ao pleno desenvolvimento humano e de suas 

potencialidades. 

 

É dever do gestor público desenvolver políticas públicas de educação 

em direitos humanos voltada ao fortalecimento dos direitos e liberdades 

fundamentais do ser humano; ao pleno desenvolvimento da personalidade 

humana e senso de dignidade e à prática da tolerância, do respeito a 

diversidade de gênero e cultura, da amizade entre todas as nações, povos 

indígenas e grupos raciais, étnicos, religiosos e linguísticos; 

 

Desde o início da vida, a criança estabelece elos significativos que 

constituem referências para ser e existir no mundo. Estes elos permitem o 

desenvolvimento de um sentido de ser (noção de si próprio) e de pertencer 

(noção de coletividade), possibilitando sua formação como sujeito social. A 

criança pequena, antes de se envolver com modalidades esportivas 

específicas, precisa experimentar cantigas, brincadeiras, convivências em 
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rodas, histórias, artes entre outras atividades desenvolvidas em diversos 

âmbitos que refletem as manifestações do cotidiano e a interação com o 

ambiente. 

 

Para tanto, a gestão municipal além de trabalhar com temas transversais 

em âmbito escolar que visam expressar conceitos e valores básicos à 

democracia e à cidadania e obedecem a questões urgentes da sociedade 

como ética, meio ambiente, saúde entre outros, também vem procurando 

valorizar e apoiar as manifestações culturais e artistas locais, mesmo aqueles 

não profissionalizados ou reconhecidos, oferecendo-lhes condições materiais 

de trabalho e promove ainda práticas de integração social entre escolas, 

instituições culturais e comunidades a fim de desenvolver atividades 

recreativas e culturais para a comunidade do bairro, além de trabalhar com 

projetos educacionais, como o Projeto Esporte Educacional, que é 

desenvolvido com crianças e adolescentes da rede pública municipal, nas 

várias modalidades esportivas. 

  

Em Caculé ainda são poucos os espaços públicos que buscam garantir 

lazer, cultura, esporte para as crianças pequenas, além das creches como 

exposto anteriormente, existem as praças, sendo elas: Praça da Lagoa Manoel 

Caculé situada no bairro Caculezinho ; Praça Filinto , localizada no Bairro Lagoa 

das Pedras; Praça Nilo Xavier, Bairro Alto do Cruzeiro.  
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PANORAMA DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO – INDICADORES: Espaços de Lazer, Estabelecimentos com produtos de Consumo          

Infantil. 

 Tabela 22: Em relação ao lazer 

 

 

Indicador 

Número de espaços de lazer 

disponíveis para a primeira infância por 

localização - Parques infantis 

 

Número de espaços de lazer 

disponíveis para a primeira infância 

por localização - Brinquedotecas 

 

Número de espaços de lazer temporariamente 

disponibilizados no ano anterior para 

crianças de 0 a 6 anos (circos, parques de 

diversão e outros)  

Total (Quantidade)  

01 

 

0 

 

02 

 

 

 Tabela 23: Em relação ao consumo 

 

 

 

Indicador 

Comércio de produtos alimentícios para 

crianças até 6 anos (sorveterias, 

yogurterias,lojas de doces e balas, pontos 

de comercio de alimentos destinados a 

nutrição infantil)  

Comércio de artigos 

mobiliários (lojas de 

móveis para crianças) 

 

Comérico de artigos 

de cama, mesa e 

banho e/ou vestuário  

Comércio de brinquedos, 

filmes e jogos infantis 

(Locadoras, lojas de 

brinquedos)  

Total (Quantidade)  

05 

 

03 

 

06 

 

05 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Educação – 2022 
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3.3. ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVENÇÃO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA  

CRIANÇAS  

 

3.3.1 ASSISTÊNCIA SOCIAL - PANORAMA ATUAL 

 

De acordo com o Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE, 

com referência em 1º de julho de 2021 estima-se que a população do Brasil 

seja de 213 milhões de habitantes, na Bahia tem aproximadamente 15 milhões 

e na cidade de Caculé 23 mil habitantes. Em relação a crianças e 

adolescentes, em Caculé, estima-se uma população de 7 mil pessoas e 

crianças de 0 a 6 anos cerca de 1,4 mil.  

 
O município de Caculé tem implantado políticas públicas de 

enfrentamento às violências contra crianças com o apoio do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) que compõe um conjunto integrado de serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais que compõe uma rede 

coesa e integrada.  

 
A Assistência Social tem como objetivos: a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e 

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a 

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária e a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal a pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.  (Art.203, CF/88). 

 
O SUAS é organizado por níveis de complexidade: Proteção Social 

Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. Trata dos 

compromissos a serem cumpridos pelos gestores em todos os níveis, para que 

os serviços prestados no âmbito do SUAS produzam seguranças sociais aos 

seus usuários, conforme suas necessidades e a situação de vulnerabilidade e 

risco em que se encontram.  
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A fase que compreende a Primeira Infância se inicia na concepção e se 

estende até os seis anos de vida e precisa de toda proteção e cuidados.  

Estudos científicos têm demonstrado que as primeiras experiências vividas na 

infância, bem como intervenções e serviços de qualidade ofertados nesse 

período, estabelecem a base do desenvolvimento. Ou seja, o que acontece nos 

primeiros anos de vida é fundamental para o desenvolvimento integral de 

meninas e meninos, de modo que é preciso que haja investimentos nessa fase 

para que esses impactos sejam positivos para toda a sociedade.  

 
Os cuidados e estímulos à criança durante a 

primeiríssima infância determinam sua aptidão e capacidade de aprender, sua 

velocidade e qualidade de raciocínio, sua criatividade e memória, suas 

habilidades para relacionar-se, suas competências e comportamentos que 

valerão para todo seu futuro” (FMCSV,2012 – Fundação Maria Cecília Vidigal) 

 
No município de Caculé a Primeira Infância é assistida pelos serviços da 

Assistência Social inicialmente pelos Serviços de Proteção Social Básica que 

tem como objetivos prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento 

de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade 

social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo 

acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos 

afetivos – relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, 

étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras) (PNAS, 2004).  

 

O Serviço de Proteção Social Básica é executado pelo Centro de 

Referência da Assistência Social – CRAS que fica localizado na rua Teodorico 

Novais, 89, Bairro: Centro. Através do Serviço de Proteção Integral à Família 

(PAIF) estão previstos os atendimentos psicossociais às famílias em situação 

de vulnerabilidade e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

(SCFV) são realizados grupos organizados a partir percursos, conforme as 

especificidades dos ciclos de vida, intervenção social planejada que propõe 

assegurar espaços de convívio e o desenvolvimento de relações afetivas e 

sociais.  
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No espaço do CRAS também é ofertado o Programa Primeira Infância 

no SUAS/Programa Criança Feliz – PIS/PCF que tem por objetivo promover o 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua 

família, seu território e seu contexto de vida.  

 
O Programa tem como público famílias com gestantes e crianças na 

primeira infância, em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, 

inseridos no CadÚnico ou no BPC. Tem como princípios norteadores: Ação 

intersetorial e integrada das políticas voltadas para as crianças: saúde, 

educação, assistência social, promoção de direitos, cultura; Fortalecimento das 

redes de proteção e cuidado nos territórios (assistência social, saúde, 

educação, cultura, direitos humanos, etc) e Pactuação interfederativa. A 

implementação do Programa está em estreita articulação com a Política de 

Assistência Social, vinculada ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

No município o programa Primeira infancia no SUAS pactuou o atendimento a 

150 famílias cadastradas no CadÚnico e BPC, assistidas por meio de visitas 

domiciliares. 

 
Qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos serviços 

socioassistenciais das famílias com gestantes e crianças na primeira infância 

beneficiárias do Auxílio Brasil e Benefício de Prestação Continuada (BPC) ou 

inscritas no Cadúnico; Apoiar as famílias com gestantes e crianças na primeira 

infância no exercício da função protetiva e ampliar o acesso a serviços e 

direitos; Estimular o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, 

em situação de vulnerabilidade e risco social, fortalecendo vínculos familiares e 

comunitários; Fortalecer a presença da assistência social nos territórios e a 

perspectiva da proteção proativa e da prevenção de situações de fragilização 

de vínculos, de isolamentos e de situações de risco pessoal e social. 

 
Tem também como objetivos desenvolver ações de capacitação e 

orientações permanente que abordem especificidades, cuidados e atenções a 

gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias, respeitando todas as 

formas de organização familiar; Potencializar a perspectiva da 
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complementaridade e da integração entre serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais; Fortalecer a articulação intersetorial com vistas ao 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância e o apoio a 

gestantes e suas famílias. 

 
O programa tem como pilares a realização de visitas domiciliares e a 

integração da assistência social com as políticas públicas de saúde, educação, 

cultura e promoção e defesa dos direitos da criança em âmbito municipal. 

 
No município o programa teve a aprovação do Termo de Aceite por meio 

da Resolução No 05/2016 de 07 de dezembro de 2016 e começou a ser 

operacionalizado em 2017. De acordo com técnicas que, continuam no quadro 

efetivo da administração municipal e faziam parte do quadro técnico do 

programa no período de implantação, a população em estado de 

vulnerabilidade do município contava com a rede de atendimento assegurada 

pelo SUAS, por meio dos serviços do CREAS e CRAS, inclusive contando com 

o serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF),  que  integra o 

nível de proteção social básica do SUAS, mas não tinha um atendimento 

especificamente voltado ao segmento conhecido como primeiríssima infância   

(crianças de 0 a 36 meses), gestantes e crianças de até 72 meses (BPC e em 

medidas protetivas), público presente em grande parte das famílias atendidas 

nos CRAS e CREAS.  

Desde o início o Programa Criança Feliz está vinculado e integra a 

equipe e compartilha os equipamentos e materiais com o CRAS municipal. No 

período de implantação do programa a equipe enfrentou diversas dificuldades 

relacionadas, principalmente, à resistência ao novo, ao método de visita 

domiciliar (aceitação de algumas das famílias em participar, em receber as 

visitadoras em suas residências), sendo necessário descobrir e redescobrir 

maneiras de colocar o programa em funcionamento atendendo à metodologia 

proposta. Com o apoio das equipes técnicas dos entes federados (Governo 

Federal e Estadual) as equipes de supervisores e visitadoras foram 

capacitadas e a metodologia adequada à dinâmica das famílias. 
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A orientação passadas às famílias icluem: 

- Funcionamento por visitas domiciliares semanais e colabora com 

sugestões e orientações para a família fortalecer as interações 

com as crianças e com informações sobre serviços públicos aos 

quais a família tem direito, por fazer parte do CadÚnico a família 

tem o direito de fazer parte do programa. 

- Funcionamento no CRAS e podendo ajudar a família, além dos 

bespecifícios específicos do programa, acessar serviços e 

programas socioassistenciais como o PAIF (Serviço de Proteção 

Integral à família) que pode ajudar a buscar caminhos para 

auxiliar a melhorar a autonomia e qualidade de vida da família. 

São diversos trabalhos como:  

o Acesso ao mundo do trabalho; 
o Articulação de políticas públicas de outras áreas como: saúde, 

educação, cultura, direitos humanos. 
 

Para definição do público atendido pelo Programa Criança Feliz, foi 

considerado o registro de visitas no mês de fevereiro de 2022 no e-PCF. A 

meta pactuada é de 150 beneficiários, mas o município lida com a rotatividade 

do público beneficiário do programa, que conta com o periodo entre nascimento 

da criança da gestante assistida pelo programa, que continua sendo 

acompanhada, embora não tenha permissão do programa e-PCF para registro 

das visitas.  

 

O empenho da gestão do programa no município tem sido de manter a 

meta pactuada, mesmo com a rotatividade decorrente da especificidade do 

público atendido, com o olhar na ampliação do número de beneficiários e 

possível ampliação da equipe técnica visando atender às necessidades da 

população, considerando as limitações financeiras do município e a 

irregularidade no repasse das verbas do fundo destinado ao programa, tendo 

assim, o município que arcar com parte dos custos do programa, considerando 

o comprometimento em atender o público alvo e a metodologia proposta pelo 

programa. Devemos considerar também as limitações impostas pela pandemia 

da Covid 19 que limitou o acesso às famílias no trabalho de busca ativa até 
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meados de 2022. 

 

Tabela 24: Público Atendido pelo PIS/PCF no Município 

Público Atendido Quantidade de Beneficiários 

com registro de visitas em 

fev/2022 

Quantidade de Beneficiários 

atendidos, aguardando autorização 

para registro de visitas em fev/2022. 

Gestantes 21 0 

Crianças até 36 meses 116 17 

Crianças 36 a 72 meses BPC 3 1 

Crianças 36 a 72 meses (órfã) 0 0 

Comunidades Tradicionais* 1 0 

TOTAL 140 18 
Com registro 

Fonte: Secretaria de Assistência Social/PIS/PCF/ePCF – fev/2022 
*Uma família se declara como fazendo parte de comunidade de matriz africana - comunidade de terreiro. 

 
 

O gráfico abaixo ilustra a distribuição das crianças atendidas pelo Programa 

Primeira Infância no SUAS por faixa etária, são crianças acompanhadas pelo 

período de 3 anos, no caso de crianças do CadÚnico, a maioria, e 3 crianças até 

06 anos crianças com deficiência/BPC. O registro corresponde ao número de 

crianças atendendidas ativas no programa ePCF no mês de dezembro de 2022. 

Não estão incluídas as gestantes e os recem nascidos sem ainda não incluídos 

no CadÚnico, mas assistidos pelas visitadoras do programa. 

 

Gráfico 6. Crianças Registradas no ePCF por faixa Etárias 
Em Números Absolutos 

 

Fonte: epcf.gov.br- dez/2022
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PANORAMA DA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO – INDICADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL : PROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA 

 

 
 
 
 
 

 
Indicador 

Tabela 25: Proteção social básica 

Número de crianças até 6 anos 

inseridas no programa bolsa 

família -  

Número de crianças até 6 anos 

inseridas no CadÚnico  

 

O município possui programas 

de visitas domiciliares? Ex: 

Criança Feliz, PADIN e outros 

 

Número de crianças menores de 

5 anos deixadas aos cuidados de 

outra criança com menos de 10 

anos de idade 

 

Total 
(Quantidade) 

 
206* 

 
390* 

 
PIS/PCF 

150** 

 
0 
 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS/PIS – 2023 

* Dados extraídos do Bolsa Família no seu Município referentes ao mês de fevereiro de 2023 -

(https://aplicacoes.cidadania.gov.br/ri/pbfcad/index.html#) 

**Número de crianças/gestantes pactuadas 

 
 
 
 
 

 
Indicador 

Tabela 26: Proteção social básica 

Número de 

Famílias 

Cadastras no 

CadÚnico em 

set/2022 

 

Número de 

Famílias 

Acompanhadas 

pelo PAIF em 

set/2022 

 

Número de 

Técnicos 

atuantes no 

CRAS/PAIF 

 

Número de Famílias 

Atendidas por 

técnicos do PAIF em 

set/2022 

 

Famílias 

cadastradas para 

recebimento 

semanal do PAB 

leite (gestantes e 

crianças de 02 a 07 

anos) 

 

Número de beneficios 

eventuais (auxilio natalidade)    

concedidos mensalmente 

 

Total 
(Quantidade) 

 
4.898 

 
318 

 
4 

 
79,5 

 
300 

 
10 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS – set/2022 
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           3.3.2.  PREVENÇÃO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS  

 

No combate e enfrentamento às violências contra crianças, o município 

de Caculé conta com o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS Celeste Fernandes, localizado na Rua Maria do Carmo Teles, 

S/N, Bairro: São Cristóvão que, por meio do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos (PAEFI) oferta atendimento 

psicossocial e jurídico a famílias e indivíduos que apresentam vínculos 

familiares e comunitários fragilizados e com direitos violados. 

 

O Serviço de Alta Complexidade da Proteção Social Especial 

proporciona um relevante serviço de atendimento a crianças da primeira 

infância que necessitam de atendimento e acompanhamento fora do seu 

núcleo de origem, para isso, conta com o Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora que fica localizado na Rua Tenente José Raimundo de Castro, nº 

335, Bairro: Centro.  

 

É um serviço de caráter excepcional e provisório, para crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade, risco ou abandono, afastados do 

convívio familiar por meio de medida protetiva, ou em casos em que a família 

se encontre impossibilitada temporariamente de exercer sua função de cuidado 

e proteção.  

 

Quando o afastamento for a medida mais adequada para se garantir a 

proteção da criança em determinado momento, esforços devem ser 

empreendidos para viabilizar, no menor tempo possível, o retorno seguro ao 

convívio familiar, prioritariamente na família de origem e, excepcionalmente em 

família substituta. O tempo máximo previsto é de 18 meses. 

 

Sendo assim, os diversos serviços e programas desenvolvidos na esfera 

social atingem a família de maneira integral e o público da primeira infância 

encontra-se incluso nesta dinâmica.  
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A PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO – INDICADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROTEÇÂO SOCIAL ESPECIAL 

 

 

 

Indicador 

Tabela 27: Proteção social especial (media complexidade) 

Número de gestantes acompanhadas pelo serviço de 

proteção e atendimento especializado a famíliase indivíduos  

Número de ações de prevenções contra todos os tipos de 

violência relacionadas à primeira infância realizadas  

Total (Quantidade)  

0 

Campanha Anual de combate ao abuso Infantil - 18 de maio – 

2021 e 2022 

12 de julho – 2021 e 2022 

 

 

 

Indicador 

Tabela 28: Violação dos Direitos da Criança (media complexidade) 

Vida e Saúde - Doenças 

decorrente do 

saneamento precário -  

 

Vida e Saúde - Doença 

decorrente de falta de 

vacinação 

 

Vida e Saúde - Falta de 

alimentação ou nutrição  

Vida e Saúde - Vitima de 

tentativa de homicídio-  

Vida e Saúde - 

Atendimento médico 

deficiente  

Total 

(Quantidade) 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS – 2022 
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A PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO – INDICADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROTEÇÂO SOCIAL ESPECIAL 

 

 

 

 

 

Indicador 

Tabela 29: Violação dos direitos de criança – Média Complexidade 

Vida e Saúde - 

Prejuízos por ação ou 

omissão de agentes 

externos  

Liberdade, respeito 

e dignidade – 

Violência física  

 

Liberdade, respeito e 

dignidade - Violência 

psicológica 

 

Liberdade, respeito e 

dignidade - 

Violênciasexual -  

 

Liberdade, respeitoe dignidade 

– Mendicância (Atos atentarios ao 

exercício de cidadania)  

Total 

(Quantidade) 

 

0 

 

07 

 

15 

 

11 

 

0 

 

 

 

 

 

 

Indicador 

Tabela 30: Violação dos direitos da criança – Média Complexidade 

Liberdade, respeito e 

dignidade - Aliciamento para 

atividades ilícitas/ impróprias 

práticas institucionais 

irregulares  

 

Liberdade, respeito e 

dignidade - 

Aprisionamento (Cárcere 

Privado) 

 

Liberdade, 

respeito e 

dignidade - 

Discriminação 

 

Convivência familiar e 

comunitária - Abandono 

(ausênciade convívio 

familiar)  

Convivência 

familiar e 

comunitária 

- Negligência 

 

Total (Quantidade)  

0 

 

0 

 

0 

 

01* 

 

12 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS – 2022 

*Informação: Secretaria Municipal de Assistência Social/SERPAI – 2022 
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A PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO – INDICADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROTEÇÂO SOCIAL ESPECIAL 

 

 

 

 

 

 

 

Indicador 

Tabela 31: Violação dos direitos de criança – Média Complexidade 

Convivência familiar 

e comunitária - 

Não pagamento de 

pensão (ausência de 

condições materiais) 

 

Liberdade, Respeito,e 

Dignidade - 

Convivência familiar e 

comunitária - 

Violência sexual (0 a 6 

anos)  

 

Convivência 

familia re 

comunitária 

- Indefinição de 

paternidade 

 

Convivência 

familiar e 

comunitária - 

Inadequação de 

convívio familiar 

 

Convivência familiare comunitária - Atos 

atentatórios ao exercício da cidadania 

(ausênciaou impedimento de acesso a 

meios de transporte, impedimento de 

acesso à escola; não comunicação ao 

conselho tutelar de situação de maus- 

tratos)  

Total 

(Quantidade) 

 

0 

 

13 

 

0 

 

01 

 

0 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/CREAS – 2022 

 

 

 Tabela 32: Em relação à proteção social especial (alta complexidade) 

 

Indicador 

Número de crianças de até 6 anos inseridas 

em acolhimento institucional -  

Número crianças até 6 anos inseridas em 

famílias acolhedoras. Número de Famílias 

Acolhedoras) 

Número de crianças até 6 anos 

inseridas no cadastro nacional de 

adoção  

 

Total (Quantidade)  

0 

 

01 

 

01 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social/SERPAI – 2022
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4. DETALHAMENTO DOS EIXOS ESTRATÉGICOS 
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Quadro 1: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Saúde 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAÚDE 

Intensificar a atenção à saúde 

das   crianças de zero a vinte e 

quatro meses com qualidade e 

resolutividade. 

 Aumentar a oferta das 

consultas e realizar o 

atendimento domiciliar 

dos faltosos. 

 

Crianças, pais/ 

Cuidadores 

Mensal 100% 

das Crianças 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2026 

Intensificar o acompanhamento 

da puérpera e da criança na 

atenção básica com visita 

domiciliar na primeira semana 

após a realização do        parto 

 e nascimento. 

Realizar rigorosamente a 

visita na primeira 

semana; 

. 

Criança e mãe Semanal 100% 

das Crianças 

e Mães 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 

Promover a formação e a 

educação permanente da equipe 

hospitalar quanto a assistência 

do recém-nascido na sala de 

parto e aleitamento materno, 

como também garanti-lo nas 

primeiras horas de vida do 

recém- 

Nascido. 

  Capacitações e 

Palestras. 

Profissionais do 

Hospital 

Anual 100% 

dos 

  Profissionais 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 
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Quadro 2: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Saúde 

Área 

Temática 

Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o  Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAÚDE 

Garantir serviços 

especializados de saúde 

considerados essenciais 

para crianças de 0 a 6 anos 

que apresentem qualquer 

tipo de deficiência. 

Disponibilizar através da 

demanda, todo apoio a rede de 

atenção especializada. 

Crianças de 0 a 6 

anos que 

apresentem 

qualquer tipo de 

deficiência 

Anual 100% 

das Crianças 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 

Garantir a continuidade e 

efetivação das vacinas 

necessárias para todas as 

crianças nascidas vivas no 

município até 6 anos 

completo. 

Intensificar a vacinação e 

realizar busca ativa aos 

faltosos. 

Crianças de  até 6 

anos 

Anual 100% 

das Crianças 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 

 Ofertar serviços 

odontológicos com 

acompanhamento 

sistemático a todas as 

crianças de até 6 anos. 

Iniciando com aplicação de 

flúor e orientações de 

higiene bucal para 

famílias. 

Garantir as vagas  para 

atendimento. 

Crianças de  até 6 

anos 

Mensal 100% 

das Crianças 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 

 Garantia de estabilização 

para o  recém-nascido na 

sala de parto e para  

gestante sem risco habitual 

Capacitar os   profissionais. Gestante e 

Criança 

Diário 100% 

das Crianças 

e Gestante 

Secretaria  

Municipal de 

Saúde 

2022 

2031 
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Quadro 3: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Educação 

 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUCAÇÃO   

INFANTIL 

 

Ampliar a oferta de vagas em 

creches, assegurar a 

permanência e monitorar a 

qualidade da educação infantil 

 Finalização da Construção 

da  Creche na comunidade 

da zona rural de Várzea 

Grande. 

Crianças de o a 

03 anos. 

   Anual Crianças de 0 

a 3 anos. 

Secretaria 

Municipal da 

Educação e 

Secretaria de 

Obras de 

      Junho/ 2023 

Refletir e analisar 

possibilidades do trabalho 

para o desenvolvimento 

integral das Crianças 

atendidas na Educação Básica 

Promover estudos 

intersetoriais para o devido 

acompanhamento da 

Primeira Infância nos CEI’s 

e Escolas Municipais 

Profissionais da 

Educação 

Semestral 100% 

Docentes 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2026 

 Desenvolver mecanismos 

eficazes de inclusão da 

Criança com deficiência nas 

Instituições Públicas de 

Ensino 

Ofertar formações, 

materiais e condições para 

habilitar os profissionais no 

trabalho com as crianças 

deficientes 

Profissionais da 

Educação 

Semestral 100% 

Docentes 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 

 

 Assegurar Formações 

Continuadas para os 

Professores da Educação 

Infantil 

Efetivar estudos objetivos, 

refletindo sobre a 

legislação e metodologia 

que fortalece o 

desenvolvimento da  Etapa 

Profissionais da 

Educação 

Bimestral 100% 

Docentes 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 

 

 Efetivar junto a equipe 

municipal da Busca Ativa 

Escolar, campanhas, visitas e 

incentivos para a inserção de 

Crianças de 2 a 5 anos nos 

CEI’s e Escolas 

Municipais 

Buscar parcerias com os 

setores e suas bases de 

dados para monitorar e 

identificar crianças não 

matriculadas, dialogando 

com a família sobre a 

importância da etapa da 

Educação Infantil 

para a criança 

Famílias Bimestral 100% das 

Crianças de 

02 a 05 

anos, 

matriculadas 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 
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Quadro 4: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Educação 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUCAÇÃO   

INFANTIL 

 

 

Assegurar que todas 

as crianças de 05 

anos sejam inseridas 

e matriculadas no 

Ensino Fundamental 

Criar um programa de 

acompanhamento junto as 

Escolas Municipais e Privadas 

para conhecimento da 

Transição das Crianças de 05 

Anos para o 1º Ano do 

Fundamental 

Escolas 

Municipais 

Anual 100% 

das crianças 

de 05 anos 

Matriculadas   

no 

Fundamental 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 

Atender esta demanda 

de forma adequada 

Investimento em livros e 

brinquedos para as creches na 

zona urbana e rural do 

município. 

Crianças de 0 a 

05 anos 

Curto prazo 

(1 à 3 anos) 

Atingir 100% 

deste público 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 

 Melhoria no 

atendimento das 

especificidades 

nutricionais deste 

público 

Garantir que a merenda escolar 

para os estudantes de 

educação infantil seja 

adequada e de acordo com os 

padrões nacionais de nutrição 

recomendados para esta faixa 

etária, bem como a oferta de 

alimentação diferenciada a 

estudantes com demandas 

alimentares específicas, 

oferecendo também assessoria 

a gestão escolar para a 

orientação aos pais e 

responsáveis quando 

necessário. 

Crianças de 0 a 

05 anos 

Anual Atingir 100% 

deste público 

Secretaria 

Municipal da 

Edcação 

2022 

2031 

 Assegurar o AEE para 

as crianças público da 

educação infantil. 

Construir o Municipal

 Núcleo Florescer. 

 

Crianças com 

alguma 

deficiência nessa 

faixa etária. 

 Anual  SMEC, Secretaria 

Municipal de 

Saúde e Núcleo 

Florescer. 

2022 

2023 
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Quadro 5: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Cultura, Esporte e Lazer 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e  da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o  Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

  

 

 

CULTURA, 

ESPORTE E 

LAZER 

 

Proporcionar aulas de 

futebol, vôleibol e 

basquete para 

crianças da rde 

municipal de 

educação.  

Implentar projetos de esporte 

educacional. 

 

Crianças a partir 

de 04 anos 

Semanal 100% das 

crianças da 

rede 

Secretaria 

Municipal da 

Educação e 

Cultura, secretaria 

de Esportes e 

Lazer. 

2022 

2031 

Proporcionar 

atendimento as 

crianças através de 

contação de histórias 

na biblioteca 

municipal. 

Contação de história. Crianças a partir 

de 03 anos 

Quinzenal 100% das 

crianças 

Secretaria 

Municipal da 

Educação e 

Cultura 

2022 

2031 

Instalação de sala de 

brinquedoteca na 

Biblioteca Municipal; 

Adquirir móveis e 

brinquedos 

adequados a cada 

faixa etária; 

Capacitar os 

funcionários do local; 

Ampliar ações de 

divulgação do novo 

espaço. 

Criar um ambiente propicio 

para a instalação da 

brinquedoteca. 

Crianças a partir 

de 01ano. 

Anual 100% das 

crianças 

Secretaria 

Municipal da 

Educação e 

Cultura 

2022 

2031 
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Quadro 6: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Meio Ambiente 

 

 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o  Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEIO AMBIENTE 

. 

Viabilizar espaços 

adequados para o uso 

na primeira infância 

Adequar e criar novos espaços 

(praças, parques e quadras) 

com acessibilidade para as 

crianças de 0 a 6 anos, 

inclusive crianças com 

deficiência. 

Crianças e   

cuidadores 

Anual 50% dos 

espaços 

públicos 

Prefeitura 

Municipal e 

Secretária 

Municipal da 

Educação 

2022 

2031 

Assegurar o acesso e 

permanência dos  

educandos 

Adaptar as escolas de ensino  

infantil com acessibilidade 

conforme normas 

da ABNT. 

Crianças de  0 a 6 

anos 

Anual 100% das 

escolas 

Secretária 

Municipal da 

Educação 

2022 

2031 

Incentivar a 

preservação ambiental 

Elaboração de projetos para 

realização de ações e 

atividades  nos espaços 

disponíveis. 

Crianças de 0 a 6 

anos 

Anual  Prefeitura 

Municipal e 

Secretária 

Municipal da 

Educação 

2022 

2031 

 Melhorar a qualidade 

de vida e saúde das 

famílias 

Criar e implementar projetos de 

saneamento básico priorizando 

as famílias com crianças de 0 a 

6 

anos. 

Famílias com 

crianças de 0 a 6 

anos 

Anual  Prefeitura 

Municipal e 

Secretária 

Municipal da 

Educação 

2022 

2031 

 Viabilizar o acesso a 

moradia 

Implementar programas 

habitacionais na zona urbana e 

rural. 

Famílias com 

crianças de 0 a 6 

anos 

Anual  Prefeitura 

Municipal e 

Secretária 

Municipal da 

Educação 

2022 

2031 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

62
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 LEIS

 

58 

 

Quadro 7: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Assistência Social 

 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta     Responsáveis  Tempo Estimado   

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

Fortalecer os vínculos 

familiaes e 

comunitários. 

Realizar encontros coma as 

famílias, buscando a 

participação efetiva nos 

serviços ofertados pelo CRAS. 

Famílias 

 

Anual 100% das 

famílias 

atendidas 

Secretariade 

Assistência 

Social 

2022 

2026 

 

Ofertar um  serviço de 

qualidade. 

 

Aquisição e manutenção de 

aparelhos domésticos, 

eletrônicos e mobiliarios para 

uma oferta de serviço de 

qualidade. 

Equipe socio- 

assistenciais 

Anual 100% Secretaria de 

Assistência 

Social 

2022 

2031 

 

 Qualificar profissionais 

vinculados à primeira 

infância. 

 

Educação permanente para as 

políticas públicas 

implementadas no município. 

Trabalhadores 

das políticas 

públicas 

Anual 100% Secretaria de 

Assistência 

Social 

2022 

2031 

 

 Ofertar cursos e  

oficinas, para 

complementar a  renda 

familiar 

Incentivar a participação dos 

usuários dos 

programas/projetos e serviços 

para melhoria da geração de 

renda nas famílias. 

Famílias com 

crianças de 0 a 6 

anos 

Semestral 80% Secretaria de 

Assistência 

Social 

2022 

2031 

 Mobilização popular 

 

Promover ações de 

participação das 

Famílias inseridas nos 

programas e projetos com 

crianças de 0 a 06 anos. 

Famílias 

com crianças na 

1ª infância 

Anual 90% Secretaria de 

Assistência 

Social 

2022 

2031 
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Quadro 8: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Assistência Social 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

Articulação e integração 

entre os serviços, 

benefícios e programas 

voltados à primeira 

infância. 

Viabilizar serviços adequados 

às idades, situações e acessos 

das fámílias. 

Crianças e 

familiares 

Anual 100% Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2026 

 

Fortalecer o Sistema de 

Garantia de Direitos – 

SGD. 

Implementar ações de 

qualificação dos serviços 

executados pelos conselheiros 

tutelares. 

Conselho Tutelar Anual 100% Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Promover a 

participação social no 

monitoramento e na 

implementação do 

PMPI. 

Articular e sensibilizar a 

participação social no controle 

social das políticas voltadas 

para a primeira infância. 

Conselhos de 

Direitos 

Anual 100% Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Capacitar as equipes 

de: atendimento, 

abordagem, busca ativa 

para atendimento da 

população na primeira 

Infância. 

Garantir o acesso aos serviços 

públicos implementados 

a todas as crianças em 

situação de vulnerabilidade. 

Trabalhadores e 

profissionais 

  Semestral 100% Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Subsidiar ações do 

Programa Primeira 

Infância no 

SUAS/Criança Feliz no 

município de Caculé-Ba 

Elaboração do Plano de Ação 

2022 e aprovação dos 

Conselhos CMDCA e CMAS 

Conselhos, 

comitê, 

equipamentos e 

equipe PIS/PCF 

Anual Operacionaliz

ar  o PIS/PCF 

Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

64
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 LEIS

 

60 

 

 

Quadro 9: Detalhamento dos Eixos Estratégicos – Assistência Social 

Área Temática Objetivo Ações Público Alvo Periodicidad

e da   Ação 

Meta Responsáveis Tempo Estimado 

para o Alcance da 

Meta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

Disseminar a 

importância do PCF e 

do seu objetivo para o 

desenvolviment o na 1ª 

infância 

Divulgação do PCF no 

Município, em encontros, 

reuniões e rádio. 

População do 

Município de 

Caculé 

Bimestral Sensibilizar a 

população 

acerca dos 

programas 

municipais e 

a importância 

da 1ª infância 

Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

Formar equipes dos 

CRAS e Visitadores do 

PCF 

Capacitação de Técnicos dos 

CRAS e Equipe PCF 

Técnicos de  

CRAS e Equipe 

PCF 

Semestral Atender a 

necessidade 

de formação 

dos técnicos 

das equipes. 

Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Capacitar a equipe de 

visitadores atendendo a 

demanda intersetorial 

das atividades do CDC 

e políticas setoriais do 

município 

Realização de Capacitação 

Intersetorial Continuada 

Equipe de 

visitadores PCF 

Semestral Atender a 

necessidade 

de formação 

dos 

visitadores do 

PCF 

Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Conscientizar as 

famílias sobre a 

importância do lúdico e 

da atenção na 1ª 

infância 

Promover Oficinas com as 

Famílias sobre as temáticas 

intersetoriais trabalhadas no 

CDC 

150 famílias 

participantes   do 

PCF 

Bimestral Realizar 

encontro 

bimestral com 

oficinas 

Secretaria de 

Assistência Social 

2022 

2031 

 

 Cumprir o objetivo do 

programa realizando o 

acompanhament 

o das famílias 

Realizar visitas presenciais 

semanal e quinzenal 

150 famílias 

participantes  do 

PCF 

Mensal Atender as 

famílias do 

PCF 

Secretaria de 

Assistência Social 

 

2022 

2031 
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5. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O monitoramento deste Plano é fundamental para que suas metas sejam atingidas com 

excelência, para tanto, o Plano Municipal pela Primeira Infância de Caculé, Bahia, será 

monitorado e avaliado anualmente, e o acompanhamento das ações se efetivarão em reuniões,  

coletivas, com representantes do Comitê Gestor Municipal da Primeira Infância, equipe gestora, 

as coordenações, profissionais dos equipamentos da Política de Assistência Social e membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, para verificação do 

cumprimento das metas, através da identificação das dificuldades, pontos positivos e do 

planejamento conjunto para elaboração das estratégias de superação dos desafios apresentados. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé assume o compromisso de garantir os direitos dos 

munícipes na primeira infância, tendo o Plano Municipal pela Primeira Infância, como norteador 

das ações voltadas para a Política da Criança e do Adolescente, especialmente o público de 

interesse: crianças na primeira infância. 

 
O panorama exposto nos eixos apresentado neste documento, identifica diversas políticas 

públicas em diferentes setores já implantadas e efetivadas em âmbito municipal. O processo de 

elaboração do documento possibilitou o fortalecimento da intersetorialidade fortalecendo a 

articulação do Sistema de Garantia de Direitos imbuídos pela causa da primeira infância, o 

aprimoramento da política de atendimento a este público com elaboração de programas e planos 

temáticos para o enfrentamento das diversas violações com ações e serviços originários do poder 

público e da sociedade civil, sendo que nesta última é identificado um crescente controle social 

sobre as ações do governo. 

 
Entendendo que mudanças acontecem no momento em que a diversidade for 

contemplada nas políticas públicas e que os vários setores da gestão municipal busquem 

apimorar suas responsabilidades e comprometimento, trabalhem de forma integral e encontrem 

os melhores caminhos de atuação para a mudança da realidade social. Assim, a Gestão 

Municipal vem buscando organizar uma agenda que prevê prioridades no acesso aos serviços, 

benefícios, projetos, programas e ações que visem o atendimento integral na primeira infância, 

unindo esforços das diversas secretarias municipais: Assistência Social, Educação, Saúde, 

Administração e outras afins. 

 
 Desse modo, esse plano objetiva dialogar com a complexidade e riqueza do município 

fortalecendo as políticas públicas já existentes por meio das propostas de trabalho apontadas 

neste documento, fortalecendo a presença de novos projetos, programas e serviços, 

principalmente, um olhar atento e cuidadoso direcionado à primeira infância.  
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LEI Nº 488 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

 

ALTERA DISPOSITIVOS E NOMENCLATURAS 
CONTIDOS NA LEI Nº 263/2009 QUE INSTITUIU O 
PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1° - O Art. 1º da Lei nº 263/2009 que trata da instituição do Programa Família 

Acolhedora, passa a vigorar com as seguintes alterações e redação: 

 

“Art. 1º - Fica Criado no âmbito do Município de Caculé o 
SERVIÇO ESPECIAL ROTATIVO DE PROTEÇÃO E 
AMPARO À INFÂNCIA - SERPAI, destinado a prestar 
atendimento a crianças com idade de 0 (zero) a 12 (doze) 
anos em situação de risco, que tenham exclusivamente 
residência no Município de Caculé, Bahia, que necessitem 
de proteção e afastamento da família de origem; e 
conforme o disposto no art. 19, §2º do Estatuto da Criança 
e do Adolescente,  a permanência da criança e do 
adolescente no acolhimento não se prolongará por mais de 
18 (dezoito) meses, salvo comprovada necessidade que 
atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária.” 

 

Art. 2° - O §3º do Art. 1º da Lei nº 263/2009 que trata da instituição do Programa 

Família Acolhedora, passa a vigorar com a seguinte alteração e redação: 

 

“§ 3º - As crianças encaminhadas ao SERVIÇO FAMÍLIA 
ACOLHEDORA serão direcionadas às famílias 
acolhedoras exclusivamente por ato da autoridade 
judiciária competente.” 

 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos 

regulamentares necessários a implementação desta Lei. 
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Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 

40,000,00 (quarenta mil reais), no orçamento Municipal de 2024, com a seguinte 

classificação: 

 

02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Unidade Orçamentária: 13. FMAS – Fundo Municipal da Criança e Adolescente  

Função: 08. Assistência Social 

Subfunção: 243. Assistência a Criança e ao Adolescente 

Programa: 0026. Serviço de Proteção a Criança e Adolescente 

Atividade: 2.297 – Serviço Família Acolhedora 

Elemento: 3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física – R$ 

40.000,00. 

  

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 25 

DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ao contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 25 

DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 489 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

Dispõe sobre a desafetação de área institucional 

para readequação do Loteamento Antônio 

Fernandes, para observância da legislação atual 

para melhor uso dos espaços públicos e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CACULÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º - Autoriza a desafetação de áreas institucionais do Loteamento Antônio 

Fernandes, a fim de que sejam realizadas alterações para readequação do 

Loteamento a Legislação vigente e para uma melhor utilização dos espaços públicos. 

Art. 2º - Aprova as alterações realizadas no loteamento denominado “Antônio 

Fernandes”, sendo o proprietário o Sr. José Fernandes da Silva, localizado em uma 

faixa de expansão urbana, Bairro Jurema, sede do Município de Caculé, Estado da 

Bahia, passa a ter área total do terreno de 42.929.12 m² (quarenta e dois mil, 

novecentos e vinte e nove e doze metros quadrados), contendo 08 (oito) quadras e 

131 (cento e trinta e um) lotes, conforme planta consolidada do Anexo I. 

Art. 3º - As quadras “A”, “H”, “G” não haverá retificações, mantendo-se os Lotes 

inalterados, contudo, serão feitas as seguintes alterações nas suas denominações: 

I – A quadra “H” passará a ser denominada quadra “F”;  

II - A quadra “G” passará a ser denominada quadra “E”. 

Art. 4º - O Lote 9 da quadra “B” deixará de existir, passando a ser continuidade da 

Rua “D” e uma praça, conforme mapa descritivo do anexo II.  

Art. 5º - A quadra “C” e a quadra “D” serão unificadas, passando a ter a denominação 

de quadra “C”. A Rua “E” passa a ser os Lotes nº 43, com medições constantes do 

mapa descritivo do anexo III. 
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ART. 6º - As quadras E e F serão unificadas, passando a ter a denominação de quadra 

“C”. A Rua denominada “E” passa a ser os Lotes de º 127 e 128. O Lote 43 deixa de 

existir na referida quadra, sendo incorporada pelos Lotes 44 e 45, com medições 

constantes em mapa descritivo do anexo IV. 

Art. 7º - As Quadra “I” e “J” (lado esquerdo) serão unificadas, passando a ter a 

denominação de quadra “C”. As medidas dos Lotes 96 a 111 serão retificadas e serão 

criados o Lote 9, em substituição a Rua “D” e o Lote 131, conforme mapa descritivo 

do anexo V. 

Art. 8º. A Quadra “J” (lado direito) passa a ser denominada Quadra “H”. Serão criados 

os Lotes 129 e 130. As medidas dos Lotes 114 a 116 e 125 serão retificadas, conforme 

mapa descritivo do anexo VI. 

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 25 

DE OUTUBRO DE 2024 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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Anexo III 
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Anexo IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

80
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 LEIS

 

 

Anexo V 
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ANEXO VI 
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DECRETO 1.880 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre o expediente do Poder Público 

Municipal no “Dia do Servidor Público” e dá 

outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é celebrado o dia do Servidor Público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Haverá ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira), nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município de Caculé. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

 

DECRETO 1.880 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
“Dispõe sobre o expediente do Poder Público 

Municipal no “Dia do Servidor Público” e dá 

outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro é celebrado o dia do Servidor Público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Haverá ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2024 (segunda-feira), nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município de Caculé. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO 1.881 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
“Regulamenta a classificação de risco das 

atividades econômicas no Município de Caculé/Ba 

e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO as diretrizes de desburocratização estabelecidas pela Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

– REDESIM por meio da Lei Federal n.º 11.598, de 03 de dezembro de 2007;  

 

CONSIDERANDO a Declaração dos Direitos da Liberdade Econômica esculpida pela 

Lei n.º 13.874, de 20 de setembro de 2019;  

 

CONSIDERANDO a Lei de Ambiente de Negócios definida pela Lei n.º 14.195, de 26 

de agosto de 2021;  

 

CONSIDERANDO o grau de risco das atividades econômicas estabelecido através 

das Resoluções do Comitê Gestor para Simplificação do Registro e Legalização de 

Empresas e Negócios – CGSIM;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de determinar o grau de risco das atividades 

econômicas no Município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto define o grau de risco das atividades econômicas para 

estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e outros de 

qualquer natureza no Município de CACULÉ/BA.  
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Parágrafo único. As normas deste instrumento devem ser observadas pelos órgãos 

e entidades de competência sanitária, ambiental, fazendária, uso e ocupação do solo, 

posturas, transporte e por todos aqueles envolvidos no processo de registro, 

alteração, baixa e licenciamento mercantil no âmbito municipal.  

 

Art. 2º. Para fins desta regulamentação, considerar-se-á: 

 

I. atividade econômica: o ramo de atividade identificada a partir dos códigos de 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, estabelecida pela 

Comissão Nacional de Classificação – CONCLA;  

 

II. grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade 

física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência de 

exercício de atividade econômica;  

 

III. alto risco: atividade econômica considerada de nível de risco III que exige 

vistoria prévia por parte dos órgãos municipais responsáveis pela emissão de licenças 

e autorizações, antes do início do funcionamento da empresa.  

 

IV. médio risco: atividade considerada de baixo risco B ou nível de risco II que 

permite o início de operação do estabelecimento mediante o Alvará de Funcionamento 

imediato, sem a necessidade da realização de vistoria para a comprovação prévia do 

cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis pela emissão de 

licenças e autorizações de funcionamento;  

 

V. baixo risco: atividade econômica considerada de baixo risco A ou nível de risco 

I dispensada de atos públicos de liberação e com fiscalização posterior ao início do 

funcionamento do empreendimento. 

 

Art. 3º. O Município adotará a classificação de grau de risco das atividades 

econômicas, conforme disciplinado na tabela de risco do Anexo Único.  

 

Parágrafo único. Para as atividades econômicas cuja determinação do risco dependa 

de condicionantes, haverá na tabela do Anexo Único a indicação de uma capacidade 
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ou limitação específica, que deverá ser observada pelo interessado e de acordo com 

a prática a ser desempenhada, poderá ser mantida ou majorada a classificação de 

risco do empreendimento.  

 

Art. 4º. Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for 

considerado alto, será exigida vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades 

responsáveis pela emissão de licenças e autorizações, antes do início do 

funcionamento da empresa.  

 

Art. 5º. Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for 

considerado médio, o Município emitirá Alvará de Funcionamento imediato, que 

permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de 

registro.  

 

§ 1º. O Alvará de Funcionamento deverá ser emitido contra a assinatura de Termo de 

Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável legal pela sociedade, no 

qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de cumprir os requisitos exigidos 

para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto 

social e de acordo com as regras municipais para efeito de cumprimento das normas 

de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio;  

 

§ 2º. Nas situações em que a natureza da atividade econômica for considerada de 

médio risco, deverá ser emitido o Alvará de Funcionamento independentemente da 

realização de vistorias prévias pelos órgãos e entidades municipais, que deverão 

ocorrer somente após o início da operação do estabelecimento.  

 

§ 3º. A expedição do Alvará de Funcionamento imediato não desobriga o empresário 

ou pessoa jurídica do pagamento das taxas municipais devidas em razão do exercício 

da atividade econômica, nos termos do Código Tributário municipal.  

 

Art. 6º. Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for 

considerado baixo risco, o empreendimento estará dispensado do ato público de 

liberação na hipótese da atividade se qualificar, simultaneamente, como sendo:  
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I. baixo risco em prevenção contra incêndio e pânico, nos termos da legislação 

do Corpo de Bombeiros do Estado da Bahia.  

II. baixo risco, segundo a listagem de atividades constante no Anexo Único deste 

Decreto.  

 

§ 1º. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em zona urbana, somente 

será qualificada como de baixo risco quando:  

 

I. executada em área sobre a qual o seu exercício seja plenamente regular, 

conforme determinações da legislação de zoneamento municipal.  

 

II. exploradas em estabelecimento inócuo ou virtual, assim entendido aquele:  

 

a) exercido na residência do empresário, titular ou sócio, na hipótese em que a 

atividade não gere circulação de pessoas;  

 

b) em que a atividade exercida for tipicamente digital, de modo que não exija 

estabelecimento físico para a sua operação.  

 

§ 2º. Se a atividade a que se refere o caput for exercida em área sem regulação 

fundiária ou inscrição imobiliária, não será qualificada como de baixo risco. 

 

§ 3º.  Nas situações em que a natureza da atividade econômica for considerada de 

baixo grau de risco, não será exigida vistoria prévia para plena e contínua operação e 

funcionamento do estabelecimento.  

 

§ 4º. A dispensa do ato público de liberação não desobriga o empresário ou pessoa 

jurídica do cadastro tributário e do respectivo pagamento das taxas municipais devidas 

em razão do exercício da atividade econômica, nos termos do Código Tributário 

municipal.  

 

§ 5º. A dispensa de atos públicos de liberação da atividade econômica não exime as 

pessoas naturais e jurídicas do dever de observar e cumprir as demais obrigações 

estabelecidas pela legislação.  
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Art. 7º. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades do 

estabelecimento, sejam atividades principal ou secundárias e, em havendo mais de 

uma atividade, será considerado o risco mais grave.  

 

Art. 8º. A classificação de grau de risco e os procedimentos descritos neste Decreto 

não se aplicam ao MEI – Microempreendedor Individual, cujo registro deverá ocorrer 

de forma simplificada e especial, segundo definido pela Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, e pelas Resoluções do CGSIM.  

 

Art. 9º. Na ausência de regulamentação específica prevista neste Decreto, devem ser 

observadas subsidiariamente as normas e procedimentos estabelecidos pelo CGSIM 

e pela legislação municipal. 

 

Art. 10º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO 

 

Estrutura detalhada da CNAE-Subclasses 2.3 Classificação 

de risco 

Municipal 

Condição para 

Classificação de Risco 

Municipal  Classe Subclasse  Denominação 

    

AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA 

E AQUICULTURA 

    

    
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

SERVIÇOS RELACIONADOS 
    

    Produção de lavouras temporárias     

01.11-3   Cultivo de cereais     

  0111-3/01 Cultivo de arroz Médio risco   

  0111-3/02 Cultivo de milho Médio risco   

  0111-3/03 Cultivo de trigo Médio risco   

  0111-3/99 
Cultivo de outros cereais não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

01.12-1   
Cultivo de algodão herbáceo e de 

outras fibras de lavoura temporária 
    

  0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo Médio risco   

  0112-1/02 Cultivo de juta Médio risco   

  0112-1/99 

Cultivo de outras fibras de lavoura 

temporária não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

01.13-0   Cultivo de cana-de-açúcar   

  0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar Médio risco   

01.14-8   Cultivo de fumo     

  0114-8/00 Cultivo de fumo Médio risco   

01.15-6   Cultivo de soja     

  0115-6/00 Cultivo de soja Médio risco   

01.16-4   
Cultivo de oleaginosas de lavoura 

temporária, exceto soja 
    

  0116-4/01 Cultivo de amendoim Médio risco   

  0116-4/02 Cultivo de girassol Médio risco   

  0116-4/03 Cultivo de mamona Médio risco   

  0116-4/99 

Cultivo de outras oleaginosas de lavoura 

temporária não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

01.19-9   

Cultivo de plantas de lavoura 

temporária não especificadas 

anteriormente 

    

  0119-9/01 Cultivo de abacaxi Médio risco   

  0119-9/02 Cultivo de alho Médio risco   

  0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa Médio risco   

  0119-9/04 Cultivo de cebola Médio risco   
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  0119-9/05 Cultivo de feijão Médio risco   

  0119-9/06 Cultivo de mandioca Médio risco   

  0119-9/07 Cultivo de melão Médio risco   

  0119-9/08 Cultivo de melancia Médio risco   

  0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro Médio risco   

  0119-9/99 

Cultivo de outras plantas de lavoura 

temporária não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

    Horticultura e floricultura     

01.21-1   Horticultura     

  0121-1/01 Horticultura, exceto morango Médio risco   

  0121-1/02 Cultivo de morango Médio risco   

01.22-9   
Cultivo de flores e plantas 

ornamentais 
    

  0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais Médio risco   

    Produção de lavouras permanentes     

01.31-8   Cultivo de laranja     

  0131-8/00 Cultivo de laranja Médio risco   

01.32-6   Cultivo de uva     

  0132-6/00 Cultivo de uva Médio risco   

01.33-4   
Cultivo de frutas de lavoura 

permanente, exceto laranja e uva 
    

  0133-4/01 Cultivo de açaí Médio risco   

  0133-4/02 Cultivo de banana Médio risco   

  0133-4/03 Cultivo de caju Médio risco   

  0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja Médio risco   

  0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía Médio risco   

  0133-4/06 Cultivo de guaraná Médio risco   

  0133-4/07 Cultivo de maçã Médio risco   

  0133-4/08 Cultivo de mamão Médio risco   

  0133-4/09 Cultivo de maracujá Médio risco   

  0133-4/10 Cultivo de manga Médio risco   

  0133-4/11 Cultivo de pêssego Médio risco   

  0133-4/99 
Cultivo de frutas de lavoura permanente 

não especificadas anteriormente 
Médio risco   

01.34-2   Cultivo de café     

  0134-2/00 Cultivo de café Médio risco   

01.35-1   Cultivo de cacau     

  0135-1/00 Cultivo de cacau Médio risco   

01.39-3   

Cultivo de plantas de lavoura 

permanente não especificadas 

anteriormente 
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  0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia Médio risco   

  0139-3/02 Cultivo de erva-mate Médio risco   

  0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino Médio risco   

  0139-3/04 
Cultivo de plantas para condimento, 

exceto pimenta-do-reino 
Médio risco   

  0139-3/05 Cultivo de dendê Médio risco   

  0139-3/06 Cultivo de seringueira Médio risco   

  0139-3/99 

Cultivo de outras plantas de lavoura 

permanente não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

    
Produção de sementes e mudas 

certificadas 
    

01.41-5   Produção de sementes certificadas     

  0141-5/01 
Produção de sementes certificadas, 

exceto de forrageiras para pasto 
Médio risco   

  0141-5/02 
Produção de sementes certificadas de 

forrageiras para formação de pasto 
Médio risco   

01.42-3   
Produção de mudas e outras formas 

de propagação vegetal, certificadas 
    

  0142-3/00 
Produção de mudas e outras formas de 

propagação vegetal, certificadas 
Médio risco   

    Pecuária     

01.51-2   Criação de bovinos     

  0151-2/01 Criação de bovinos para corte Alto risco   

  0151-2/02 Criação de bovinos para leite Alto risco   

  0151-2/03 
Criação de bovinos, exceto para corte e 

leite 
Médio risco   

01.52-1   
Criação de outros animais de grande 

porte 
    

  0152-1/01 Criação de bufalinos Alto risco   

  0152-1/02 Criação de equinos Alto risco   

  0152-1/03 Criação de asininos e muares Alto risco   

01.53-9   Criação de caprinos e ovinos     

  0153-9/01 Criação de caprinos      Alto risco   

  0153-9/02 
Criação de ovinos, inclusive para 

produção de lã 
Alto risco   

01.54-7   Criação de suínos     

  0154-7/00 Criação de suínos Alto risco   

01.55-5   Criação de aves     

  0155-5/01 Criação de frangos para corte Alto risco   

  0155-5/02 Produção de pintos de um dia Alto risco   

  0155-5/03 
Criação de outros galináceos, exceto 

para corte 
Médio risco   

  0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos Médio risco   

  0155-5/05 Produção de ovos Alto risco   
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01.59-8   
Criação de animais não especificados 

anteriormente 
    

  0159-8/01 Apicultura Médio risco   

  0159-8/02 Criação de animais de estimação Baixo risco   

  0159-8/03 Criação de escargô Médio risco   

  0159-8/04 Criação de bicho-da-seda Médio risco   

  0159-8/99 
Criação de outros animais não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    

Atividades de apoio à agricultura e à 

pecuária; atividades de 

pós-colheita 

    

01.61-0   Atividades de apoio à agricultura     

  0161-0/01 
Serviço de pulverização e controle de 

pragas agrícolas 
Médio risco   

  0161-0/02 
Serviço de poda de árvores para 

lavouras 
Baixo risco   

  0161-0/03 
Serviço de preparação de terreno, 

cultivo e colheita 
Médio risco   

  0161-0/99 
Atividades de apoio à agricultura não 

especificadas anteriormente 
Médio risco   

01.62-8   Atividades de apoio à pecuária     

  0162-8/01 
Serviço de inseminação artificial em 

animais 
Baixo risco   

  0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos Baixo risco   

  0162-8/03 Serviço de manejo de animais Baixo risco   

  0162-8/99 
Atividades de apoio à pecuária não 

especificadas anteriormente 
Médio risco   

01.63-6   Atividades de pós-colheita     

  0163-6/00 Atividades de pós-colheita Médio risco   

    Caça e serviços relacionados     

01.70-9   Caça e serviços relacionados     

  0170-9/00 Caça e serviços relacionados Alto risco   

    PRODUÇÃO FLORESTAL     

    
Produção florestal - florestas 

plantadas 
    

02.10-1   
Produção florestal - florestas 

plantadas 
    

  0210-1/01 Cultivo de eucalipto Médio risco   

  0210-1/02 Cultivo de acácia-negra Médio risco   

  0210-1/03 Cultivo de pinus Médio risco   

  0210-1/04 Cultivo de teca Médio risco   

  0210-1/05 
Cultivo de espécies madeireiras, exceto 

eucalipto, acácia-negra, pinus e teca 
Médio risco   

  0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais Médio risco   

  0210-1/07 
Extração de madeira em florestas 

plantadas 
Médio risco   
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  0210-1/08 
Produção de carvão vegetal - florestas 

plantadas 
Médio risco   

  0210-1/09 
Produção de casca de acácia-negra - 

florestas plantadas 
Médio risco   

  0210-1/99 

Produção de produtos não madeireiros 

não especificados anteriormente em 

florestas plantadas 

Médio risco   

    Produção florestal - florestas nativas     

02.20-9   Produção florestal - florestas nativas     

  0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas Médio risco   

  0220-9/02 
Produção de carvão vegetal - florestas 

nativas 
Alto risco   

  0220-9/03 
Coleta de castanha-do-pará em florestas 

nativas 
Médio risco   

  0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas Médio risco   

  0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas Médio risco   

  0220-9/06 Conservação de florestas nativas Médio risco   

  0220-9/99 

Coleta de produtos não madeireiros não 

especificados anteriormente em florestas 

nativas 

Médio risco   

    
Atividades de apoio à produção 

florestal 
    

02.30-6   
Atividades de apoio à produção 

florestal 
    

  0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal Médio risco   

    PESCA E AQÜICULTURA     

    Pesca     

03.11-6   Pesca em água salgada     

  0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada Baixo risco   

  0311-6/02 
Pesca de crustáceos e moluscos em água 

salgada 
Baixo risco   

  0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos Baixo risco   

  0311-6/04 
Atividades de apoio à pesca em água 

salgada 
Baixo risco   

03.12-4   Pesca em água doce     

  0312-4/01 Pesca de peixes em água doce Baixo risco   

  0312-4/02 
Pesca de crustáceos e moluscos em água 

doce 
Baixo risco   

  0312-4/03 
Coleta de outros produtos aquáticos de 

água doce 
Baixo risco   

  0312-4/04 
Atividades de apoio à pesca em água 

doce 
Baixo risco   

    Aquicultura     

03.21-3   
Aquicultura em água salgada e 

salobra 
    

  0321-3/01 
Criação de peixes em água salgada e 

salobra 
Médio risco   

  0321-3/02 
Criação de camarões em água salgada e 

salobra 
Médio risco   
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  0321-3/03 
Criação de ostras e mexilhões em água 

salgada e salobra 
Médio risco   

  0321-3/04 
Criação de peixes ornamentais em água 

salgada e salobra 
Médio risco   

  0321-3/05 
Atividades de apoio à aquicultura em 

água salgada e salobra 
Médio risco   

  0321-3/99 

Cultivos e semicultivos da aquicultura 

em água salgada e salobra não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

03.22-1   Aquicultura em água doce     

  0322-1/01 Criação de peixes em água doce Alto risco   

  0322-1/02 Criação de camarões em água doce Médio risco   

  0322-1/03 
Criação de ostras e mexilhões em água 

doce 
Médio risco   

  0322-1/04 
Criação de peixes ornamentais em água 

doce 
Médio risco   

  0322-1/05 Ranicultura Médio risco   

  0322-1/06 Criação de jacaré Médio risco   

  0322-1/07 
Atividades de apoio à aquicultura em 

água doce 
Médio risco   

  0322-1/99 

Cultivos e semicultivos da aquicultura 

em água doce não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    INDÚSTRIAS EXTRATIVAS     

    
EXTRAÇÃO DE CARVÃO 

MINERAL 
    

    Extração de carvão mineral     

05.00-3   Extração de carvão mineral     

  0500-3/01 Extração de carvão mineral Alto risco   

  0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral Alto risco   

    
EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL 
    

    Extração de petróleo e gás natural     

06.00-0   Extração de petróleo e gás natural     

  0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural Alto risco   

  0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto Alto risco   

  0600-0/03 
Extração e beneficiamento de areias 

betuminosas 
Alto risco   

    
EXTRAÇÃO DE MINERAIS 

METÁLICOS 
    

    Extração de minério de ferro     

07.10-3   Extração de minério de ferro     

  0710-3/01 Extração de minério de ferro Alto risco   

  0710-3/02 
Pelotização, sinterização e outros 

beneficiamentos de minério de ferro 
Alto risco   

    
Extração de minerais metálicos não 

ferrosos 
    

07.21-9   Extração de minério de alumínio     
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  0721-9/01 Extração de minério de alumínio Alto risco   

  0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio Alto risco   

07.22-7   Extração de minério de estanho     

  0722-7/01 Extração de minério de estanho Alto risco   

  0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho Alto risco   

07.23-5   Extração de minério de manganês     

  0723-5/01 Extração de minério de manganês Alto risco   

  0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês Alto risco   

07.24-3   
Extração de minério de metais 

preciosos 
    

  0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos Alto risco   

  0724-3/02 
Beneficiamento de minério de metais 

preciosos 
Alto risco   

07.25-1   Extração de minerais radioativos     

  0725-1/00 Extração de minerais radioativos Alto risco   

07.29-4   

Extração de minerais metálicos não 

ferrosos não especificados 

anteriormente 

    

  0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio Alto risco   

  0729-4/02 Extração de minério de tungstênio Alto risco   

  0729-4/03 Extração de minério de níquel Alto risco   

  0729-4/04 

Extração de minérios de cobre, chumbo, 

zinco e outros minerais metálicos não 

ferrosos não especificados anteriormente 

Alto risco   

  0729-4/05 

Beneficiamento de minérios de cobre, 

chumbo, zinco e outros minerais 

metálicos não ferrosos não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    
EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO 

METÁLICOS 
    

    Extração de pedra, areia e argila     

08.10-0   Extração de pedra, areia e argila     

  0810-0/01 
Extração de ardósia e beneficiamento 

associado 
Alto risco   

  0810-0/02 
Extração de granito e beneficiamento 

associado 
Alto risco   

  0810-0/03 
Extração de mármore e beneficiamento 

associado 
Alto risco   

  0810-0/04 
Extração de calcário e dolomita e 

beneficiamento associado 
Alto risco   

  0810-0/05 Extração de gesso e caulim Alto risco   

  0810-0/06 
Extração de areia, cascalho ou 

pedregulho e beneficiamento associado 
Alto risco   

  0810-0/07 
Extração de argila e beneficiamento 

associado 
Alto risco   

  0810-0/08 
Extração de saibro e beneficiamento 

associado 
Alto risco   

  0810-0/09 
Extração de basalto e beneficiamento 

associado 
Alto risco   
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  0810-0/10 
Beneficiamento de gesso e caulim 

associado à extração 
Alto risco   

  0810-0/99 

Extração e britamento de pedras e outros 

materiais para construção e 

beneficiamento associado 

Alto risco   

    
Extração de outros minerais não 

metálicos 
    

08.91-6   

Extração de minerais para fabricação 

de adubos, fertilizantes e outros 

produtos químicos 

    

  0891-6/00 

Extração de minerais para fabricação de 

adubos, fertilizantes e outros produtos 

químicos 

Alto risco   

08.92-4   
Extração e refino de sal marinho e sal-

gema 
    

  0892-4/01 Extração de sal marinho Alto risco   

  0892-4/02 Extração de sal-gema Alto risco   

  0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal Alto risco   

08.93-2   
Extração de gemas (pedras preciosas e 

semipreciosas) 
    

  0893-2/00 
Extração de gemas (pedras preciosas e 

semipreciosas) 
Médio risco   

08.99-1   
Extração de minerais não metálicos 

não especificados anteriormente 
    

  0899-1/01 Extração de grafita Alto risco   

  0899-1/02 Extração de quartzo Alto risco   

  0899-1/03 Extração de amianto Alto risco   

  0899-1/99 

Extração de outros minerais não 

metálicos não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    
ATIVIDADES DE APOIO À 

EXTRAÇÃO DE MINERAIS 
    

    
Atividades de apoio à extração de 

petróleo e gás natural 
    

09.10-6   
Atividades de apoio à extração de 

petróleo e gás natural 
    

  0910-6/00 
Atividades de apoio à extração de 

petróleo e gás natural 
Alto risco   

    
Atividades de apoio à extração de 

minerais, exceto petróleo e gás natural 
    

09.90-4   
Atividades de apoio à extração de 

minerais, exceto petróleo e gás natural 
    

  0990-4/01 
Atividades de apoio à extração de 

minério de ferro 
Alto risco   

  0990-4/02 
Atividades de apoio à extração de 

minerais metálicos não ferrosos 
Alto risco   

  0990-4/03 
Atividades de apoio à extração de 

minerais não metálicos 
Alto risco   

    
INDÚSTRIAS DE 

TRANSFORMAÇÃO 
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FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 
    

    
Abate e fabricação de produtos de 

carne 
    

10.11-2   Abate de reses, exceto suínos     

  1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos Alto risco   

  1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos Alto risco   

  1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Alto risco   

  1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos Alto risco   

  1011-2/05 
Matadouro - abate de reses sob contrato, 

exceto abate de suínos 
Alto risco   

10.12-1   
Abate de suínos, aves e outros 

pequenos animais 
    

  1012-1/01 Abate de aves Alto risco   

  1012-1/02 Abate de pequenos animais Alto risco   

  1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos Alto risco   

  1012-1/04 
Matadouro - abate de suínos sob 

contrato 
Alto risco   

10.13-9   Fabricação de produtos de carne     

  1013-9/01 Fabricação de produtos de carne Médio risco   

  1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate Médio risco   

    
Preservação do pescado e fabricação 

de produtos do pescado 
    

10.20-1   
Preservação do pescado e fabricação 

de produtos do pescado 
    

  1020-1/01 
Preservação de peixes, crustáceos e 

moluscos 
Baixo risco   

  1020-1/02 
Fabricação de conservas de peixes, 

crustáceos e moluscos 
Baixo risco   

    
Fabricação de conservas de frutas, 

legumes e outros vegetais 
    

10.31-7   Fabricação de conservas de frutas     

  1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.32-5   
Fabricação de conservas de legumes e 

outros vegetais 
    

  1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito Alto risco   

  1032-5/99 
Fabricação de conservas de legumes e 

outros vegetais, exceto palmito 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal e a área útil do 

estabelecimento não 

ultrapasse 1.000 m² (mil 

metros quadrados). 

10.33-3   
Fabricação de sucos de frutas, 

hortaliças e legumes 
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  1033-3/01 
Fabricação de sucos concentrados de 

frutas, hortaliças e legumes 
Médio risco   

  1033-3/02 
Fabricação de sucos de frutas, hortaliças 

e legumes, exceto concentrados 
Médio risco   

    
Fabricação de óleos e gorduras 

vegetais e animais 
    

10.41-4   
Fabricação de óleos vegetais em 

bruto, exceto óleo de milho 
    

  1041-4/00 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, 

exceto óleo de milho 
Alto risco   

10.42-2   
Fabricação de óleos vegetais 

refinados, exceto óleo de milho 
    

  1042-2/00 
Fabricação de óleos vegetais refinados, 

exceto óleo de milho 
Alto risco   

10.43-1   

Fabricação de margarina e outras 

gorduras vegetais e de óleos não 

comestíveis de animais 

    

  1043-1/00 

Fabricação de margarina e outras 

gorduras vegetais e de óleos não 

comestíveis de animais 

Alto risco   

    Laticínios     

10.51-1   Preparação do leite     

  1051-1/00 Preparação do leite Médio risco   

10.52-0   Fabricação de laticínios     

  1052-0/00 Fabricação de laticínios Alto risco   

10.53-8   
Fabricação de sorvetes e outros 

gelados comestíveis 
    

  1053-8/00 
Fabricação de sorvetes e outros gelados 

comestíveis 
Alto risco   

    
Moagem, fabricação de produtos 

amiláceos e de alimentos para animais 
    

10.61-9   
Beneficiamento de arroz e fabricação 

de produtos do arroz 
    

  1061-9/01 Beneficiamento de arroz Médio risco 

Desde que o 

benefíciamento do 

produto não seja 

industrial. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

  1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz Alto risco   

10.62-7   
Moagem de trigo e fabricação de 

derivados 
    

  1062-7/00 
Moagem de trigo e fabricação de 

derivados 
Alto risco   

10.63-5   
Fabricação de farinha de mandioca e 

derivados 
    

  1063-5/00 
Fabricação de farinha de mandioca e 

derivados 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.64-3   
Fabricação de farinha de milho e 

derivados, exceto óleos de milho 
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  1064-3/00 
Fabricação de farinha de milho e 

derivados, exceto óleos de milho 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.65-1   
Fabricação de amidos e féculas de 

vegetais e de óleos de milho 
    

  1065-1/01 
Fabricação de amidos e féculas de 

vegetais 
Médio risco 

Desde que o polvilho, 

resultado do exercício da   

atividade econômica, será 

diferente de produto 

artesanal. 

  1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto Alto risco   

  1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado Alto risco   

10.66-0   Fabricação de alimentos para animais     

  1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais Médio risco   

10.69-4   

Moagem e fabricação de produtos de 

origem vegetal não especificados 

anteriormente 

    

  1069-4/00 

Moagem e fabricação de produtos de 

origem vegetal não especificados 

anteriormente 

Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

    Fabricação e refino de açúcar     

10.71-6   Fabricação de açúcar em bruto     

  1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto Alto risco   

10.72-4   Fabricação de açúcar refinado     

  1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado Alto risco   

  1072-4/02 
Fabricação de açúcar de cereais 

(dextrose) e de beterraba 
Alto risco   

    Torrefação e moagem de café     

10.81-3   Torrefação e moagem de café     

  1081-3/01 Beneficiamento de café Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

  1081-3/02 Torrefação e moagem de café Alto risco   

10.82-1   Fabricação de produtos à base de café     

  1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café Alto risco   

    
Fabricação de outros produtos 

alimentícios 
    

10.91-1   
Fabricação de produtos de 

panificação 
    

  1091-1/01 
Fabricação de produtos de panificação 

industrial 
Alto risco   
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  1091-1/02 

Fabricação de produtos de padaria e 

confeitaria com predominância de 

produção própria 

Médio risco   

10.92-9   Fabricação de biscoitos e bolachas     

  1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.93-7   
Fabricação de produtos derivados do 

cacau, de chocolates e confeitos 
    

  1093-7/01 
Fabricação de produtos derivados do 

cacau e de chocolates 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

  1093-7/02 
Fabricação de frutas cristalizadas, balas 

e semelhantes 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.94-5   Fabricação de massas alimentícias     

  1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.95-3   
Fabricação de especiarias, molhos, 

temperos e condimentos 
    

  1095-3/00 
Fabricação de especiarias, molhos, 

temperos e condimentos 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de especiaria ou 

condimento desidratado 

produzido artesanalmente. 

10.96-1   
Fabricação de alimentos e pratos 

prontos 
    

  1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

10.99-6   
Fabricação de produtos alimentícios 

não especificados anteriormente 
    

  1099-6/01 Fabricação de vinagres Médio risco   

  1099-6/02 Fabricação de pós-alimentícios Alto risco   

  1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras Alto risco   

  1099-6/04 Fabricação de gelo comum Médio risco 

Desde que o gelo 

fabricado não seja para 

consumo humano e não 

entrará em contato com 

alimentos e bebidas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

100
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

  1099-6/05 
Fabricação de produtos para infusão 

(chá, mate, etc.) 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

  1099-6/06 
Fabricação de adoçantes naturais e 

artificiais 
Alto risco   

  1099-6/07 
Fabricação de alimentos dietéticos e 

complementos alimentares 
Alto risco   

  1099-6/99 

Fabricação de outros produtos 

alimentícios não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    FABRICAÇÃO DE BEBIDAS     

    Fabricação de bebidas alcoólicas     

11.11-9   
Fabricação de aguardentes e outras 

bebidas destiladas 
    

  1111-9/01 
Fabricação de aguardente de cana-de-

açúcar 
Alto risco   

  1111-9/02 
Fabricação de outras aguardentes e 

bebidas destiladas 
Alto risco   

11.12-7   Fabricação de vinho     

  1112-7/00 Fabricação de vinho Médio risco   

11.13-5   
Fabricação de malte, cervejas e 

chopes 
    

  1113-5/01 
Fabricação de malte, inclusive malte 

uísque 
Médio risco   

  1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes Médio risco   

    Fabricação de bebidas não alcoólicas     

11.21-6   Fabricação de águas envasadas     

  1121-6/00 Fabricação de águas envasadas Alto risco   

11.22-4   
Fabricação de refrigerantes e de 

outras bebidas não alcoólicas 
    

  1122-4/01 Fabricação de refrigerantes Médio risco   

  1122-4/02 
Fabricação de chá mate e outros chás 

prontos para consumo 
Médio risco   

  1122-4/03 
Fabricação de refrescos, xaropes e pós 

para refrescos, exceto refrescos de frutas 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja 

diferente de produto 

artesanal. 

  1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas Alto risco   

  1122-4/99 

Fabricação de outras bebidas não 

alcoólicas não especificadas 

anteriormente 

Alto risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 

FUMO 
    

    Processamento industrial do fumo     

12.10-7   Processamento industrial do fumo     

  1210-7/00 Processamento industrial do fumo Médio risco   

    Fabricação de produtos do fumo     
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12.20-4   Fabricação de produtos do fumo     

  1220-4/01 Fabricação de cigarros Médio risco   

  1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos Médio risco   

  1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros Médio risco   

  1220-4/99 
Fabricação de outros produtos do fumo, 

exceto cigarros, cigarrilhas e charutos 
Médio risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

TÊXTEIS 
    

    Preparação e fiação de fibras têxteis     

13.11-1   
Preparação e fiação de fibras de 

algodão 
    

  1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão Médio risco   

13.12-0   
Preparação e fiação de fibras têxteis 

naturais, exceto algodão 
    

  1312-0/00 
Preparação e fiação de fibras têxteis 

naturais, exceto algodão 
Médio risco   

13.13-8   Fiação de fibras artificiais e sintéticas     

  1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas Médio risco   

13.14-6   
Fabricação de linhas para costurar e 

bordar 
    

  1314-6/00 
Fabricação de linhas para costurar e 

bordar 
Médio risco   

    Tecelagem, exceto malha     

13.21-9   Tecelagem de fios de algodão     

  1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão Médio risco   

13.22-7   
Tecelagem de fios de fibras têxteis 

naturais, exceto algodão 
    

  1322-7/00 
Tecelagem de fios de fibras têxteis 

naturais, exceto algodão 
Médio risco   

13.23-5   
Tecelagem de fios de fibras artificiais 

e sintéticas 
    

  1323-5/00 
Tecelagem de fios de fibras artificiais e 

sintéticas 
Médio risco   

    Fabricação de tecidos de malha     

13.30-8   Fabricação de tecidos de malha     

  1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha Médio risco   

    
Acabamentos em fios, tecidos e 

artefatos têxteis 
    

13.40-5   
Acabamentos em fios, tecidos e 

artefatos têxteis 
    

  1340-5/01 

Estamparia e texturização em fios, 

tecidos, artefatos têxteis e peças do 

vestuário 

Médio risco   

  1340-5/02 

Alvejamento, tingimento e torção em 

fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 

vestuário 

Médio risco   

  1340-5/99 

Outros serviços de acabamento em fios, 

tecidos, artefatos têxteis e peças do 

vestuário 

Médio risco   
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Fabricação de artefatos têxteis, exceto 

vestuário 
    

13.51-1   
Fabricação de artefatos têxteis para 

uso doméstico 
    

  1351-1/00 
Fabricação de artefatos têxteis para uso 

doméstico 
Médio risco   

13.52-9   Fabricação de artefatos de tapeçaria     

  1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria Médio risco   

13.53-7   Fabricação de artefatos de cordoaria     

  1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria Médio risco   

13.54-5   
Fabricação de tecidos especiais, 

inclusive artefatos 
    

  1354-5/00 
Fabricação de tecidos especiais, 

inclusive artefatos 
Médio risco 

Desde que a área 

construída do 

empreendimento não 

ultrapasse 2.500m² (dois 

mil e quinhentos metros 

quadrados) 

13.59-6   
Fabricação de outros produtos têxteis 

não especificados anteriormente 
    

  1359-6/00 
Fabricação de outros produtos têxteis 

não especificados anteriormente 
Médio risco   

    
CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
    

    
Confecção de artigos do vestuário e 

acessórios 
    

14.11-8   Confecção de roupas íntimas     

  1411-8/01 Confecção de roupas íntimas Médio risco   

  1411-8/02 Facção de roupas íntimas Médio risco   

14.12-6   
Confecção de peças do vestuário, 

exceto roupas íntimas 
    

  1412-6/01 

Confecção de peças do vestuário, exceto 

roupas íntimas e as confeccionadas sob 

medida 

Médio risco   

  1412-6/02 
Confecção, sob medida, de peças do 

vestuário, exceto roupas íntimas 
Médio risco   

  1412-6/03 
Facção de peças do vestuário, exceto 

roupas íntimas 
Médio risco   

14.13-4   Confecção de roupas profissionais     

  1413-4/01 
Confecção de roupas profissionais, 

exceto sob medida 
Médio risco   

  1413-4/02 
Confecção, sob medida, de roupas 

profissionais 
Médio risco   

  1413-4/03 Facção de roupas profissionais Médio risco   

14.14-2   
Fabricação de acessórios do vestuário, 

exceto para segurança e proteção 
    

  1414-2/00 
Fabricação de acessórios do vestuário, 

exceto para segurança e proteção 
Médio risco   

    
Fabricação de artigos de malharia e 

tricotagem 
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14.21-5   Fabricação de meias     

  1421-5/00 Fabricação de meias Médio risco   

14.22-3   

Fabricação de artigos do vestuário, 

produzidos em malharias e 

tricotagens, exceto meias 

    

  1422-3/00 

Fabricação de artigos do vestuário, 

produzidos em malharias e tricotagens, 

exceto meias 

Médio risco   

    

PREPARAÇÃO DE COUROS E 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

DE COURO, ARTIGOS PARA 

VIAGEM E CALÇADOS 

    

    
Curtimento e outras preparações de 

couro 
    

15.10-6   
Curtimento e outras preparações de 

couro 
    

  1510-6/00 
Curtimento e outras preparações de 

couro 
Alto risco   

    
Fabricação de artigos para viagem e 

de artefatos diversos de couro 
    

15.21-1   

Fabricação de artigos para viagem, 

bolsas e semelhantes de qualquer 

material 

    

  1521-1/00 

Fabricação de artigos para viagem, 

bolsas e semelhantes de qualquer 

material 

Médio risco 

Desde que a área 

construída do 

empreendimento não 

ultrapasse 2.500m² (dois 

mil e quinhentos metros 

quadrados) 

15.29-7   
Fabricação de artefatos de couro não 

especificados anteriormente 
    

  1529-7/00 
Fabricação de artefatos de couro não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    Fabricação de calçados     

15.31-9   Fabricação de calçados de couro     

  1531-9/01 Fabricação de calçados de couro Médio risco 

Desde que a área 

construída do 

empreendimento não 

ultrapasse 2.500m² (dois 

mil e quinhentos metros 

quadrados) 

  1531-9/02 
Acabamento de calçados de couro sob 

contrato 
Médio risco   

15.32-7   
Fabricação de tênis de qualquer 

material 
    

  1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material Médio risco   

15.33-5   
Fabricação de calçados de material 

sintético 
    

  1533-5/00 
Fabricação de calçados de material 

sintético 
Médio risco   

15.39-4   
Fabricação de calçados de materiais 

não especificados anteriormente 
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  1539-4/00 

Fabricação de calçados de materiais não 

especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    
Fabricação de partes para calçados, 

de qualquer material 
    

15.40-8   
Fabricação de partes para calçados, 

de qualquer material 
    

  1540-8/00 
Fabricação de partes para calçados, de 

qualquer material 
Médio risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

MADEIRA 
    

    Desdobramento de madeira     

16.10-2   Desdobramento de madeira     

  1610-2/03 
Serrarias com desdobramento de 

madeira em bruto 
Médio risco   

  1610-2/04 
Serrarias sem desdobramento de 

madeira em bruto - Resseragem 
Médio risco   

  1610-2/05 
Serviço de tratamento de madeira 

realizado sob contrato 
Médio risco   

    

Fabricação de produtos de madeira, 

cortiça e material trançado, exceto 

móveis 

    

16.21-8   

Fabricação de madeira laminada e de 

chapas de madeira compensada, 

prensada e aglomerada 

    

  1621-8/00 

Fabricação de madeira laminada e de 

chapas de madeira compensada, 

prensada e aglomerada 

Médio risco   

16.22-6   

Fabricação de estruturas de madeira e 

de artigos de carpintaria para 

construção 

    

  1622-6/01 
Fabricação de casas de madeira pré-

fabricadas 
Médio risco   

  1622-6/02 

Fabricação de esquadrias de madeira e 

de peças de madeira para instalações 

industriais e comerciais 

Médio risco   

  1622-6/99 
Fabricação de outros artigos de 

carpintaria para construção 
Médio risco   

16.23-4   
Fabricação de artefatos de tanoaria e 

de embalagens de madeira 
    

  1623-4/00 
Fabricação de artefatos de tanoaria e de 

embalagens de madeira 
Médio risco   

16.29-3   

Fabricação de artefatos de madeira, 

palha, cortiça, vime e material 

trançado não especificados 

anteriormente, exceto 

móveis 

    

  1629-3/01 
Fabricação de artefatos diversos de 

madeira, exceto móveis 
Médio risco   

  1629-3/02 

Fabricação de artefatos diversos de 

cortiça, bambu, palha, vime e outros 

materiais trançados, exceto móveis 

Médio risco   

    
FABRICAÇÃO DE CELULOSE, 

PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL 
    



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

105
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

    
Fabricação de celulose e outras pastas 

para a fabricação de papel 
    

17.10-9   
Fabricação de celulose e outras pastas 

para a fabricação de papel 
    

  1710-9/00 
Fabricação de celulose e outras pastas 

para a fabricação de papel 
Alto risco   

    
Fabricação de papel, cartolina e 

papel-cartão 
    

17.21-4   Fabricação de papel     

  1721-4/00 Fabricação de papel Alto risco   

17.22-2   
Fabricação de cartolina e papel-

cartão 
    

  1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão Alto risco   

    

Fabricação de embalagens de papel, 

cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado 

    

17.31-1   Fabricação de embalagens de papel     

  1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel Médio risco 

Desde que o produto não 

se destine a entrar em 

contato com alimento ou 

será usado para embalar 

produto a ser esterilizado. 

17.32-0   
Fabricação de embalagens de 

cartolina e papel-cartão 
    

  1732-0/00 
Fabricação de embalagens de cartolina e 

papel-cartão 
Médio risco 

Desde que o produto não 

se destine a entrar em 

contato com alimento ou 

produto para saúde. 

17.33-8   
Fabricação de chapas e de 

embalagens de papelão ondulado 
    

  1733-8/00 
Fabricação de chapas e de embalagens 

de papelão ondulado 
Médio risco 

Desde que o produto não 

se destine a entrar em 

contato com alimento ou 

produto para saúde. 

    

Fabricação de produtos diversos de 

papel, cartolina, papel-cartão e 

papelão ondulado 

    

17.41-9   

Fabricação de produtos de papel, 

cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado para uso comercial e de 

escritório 

    

  1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos Médio risco   

  1741-9/02 

Fabricação de produtos de papel, 

cartolina, papel-cartão e papelão 

ondulado para uso comercial e de 

escritório 

Médio risco   

17.42-7   
Fabricação de produtos de papel para 

usos doméstico e higiênico-sanitário 
    

  1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis Alto risco   

  1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos Alto risco   
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  1742-7/99 

Fabricação de produtos de papel para 

uso doméstico e higiênico-sanitário não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

17.49-4   

Fabricação de produtos de pastas 

celulósicas, papel, cartolina, papel-

cartão e papelão ondulado não 

especificados anteriormente 

    

  1749-4/00 

Fabricação de produtos de pastas 

celulósicas, papel, cartolina, papel-

cartão e papelão ondulado não 

especificados anteriormente 

Alto risco   

    
IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE 

GRAVAÇÕES 
    

    Atividade de impressão     

18.11-3   
Impressão de jornais, livros, revistas e 

outras publicações periódicas 
    

  1811-3/01 Impressão de jornais Médio risco   

  1811-3/02 
Impressão de livros, revistas e outras 

publicações periódicas 
Médio risco   

18.12-1   Impressão de material de segurança     

  1812-1/00 Impressão de material de segurança Médio risco   

18.13-0   
Impressão de materiais para outros 

usos 
    

  1813-0/01 
Impressão de material para uso 

publicitário 
Médio risco   

  1813-0/99 Impressão de material para outros usos Médio risco   

    
Serviços de pré-impressão e 

acabamentos gráficos 
    

18.21-1   Serviços de pré-impressão     

  1821-1/00 Serviços de pré-impressão Médio risco   

18.22-9   Serviços de acabamentos gráficos     

  1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação Baixo risco   

  1822-9/99 
Serviços de acabamentos gráficos, 

exceto encadernação e plastificação 
Médio risco   

    
Reprodução de materiais gravados em 

qualquer suporte 
    

18.30-0   
Reprodução de materiais gravados em 

qualquer suporte 
    

  1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte Médio risco   

  1830-0/02 
Reprodução de vídeo em qualquer 

suporte 
Médio risco   

  1830-0/03 
Reprodução de software em qualquer 

suporte 
Baixo risco   

    

FABRICAÇÃO DE COQUE, DE 

PRODUTOS DERIVADOS DO 

PETRÓLEO E DE 

BIOCOMBUSTÍVEIS 

    

    Coquerias     

19.10-1   Coquerias     

  1910-1/00 Coquerias Alto risco   
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Fabricação de produtos derivados do 

petróleo 
    

19.21-7   
Fabricação de produtos do refino de 

petróleo 
    

  1921-7/00 
Fabricação de produtos do refino de 

petróleo 
Alto risco   

19.22-5   
Fabricação de produtos derivados do 

petróleo, exceto produtos do refino 
    

  1922-5/01 Formulação de combustíveis Alto risco   

  1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes Alto risco   

  1922-5/99 
Fabricação de outros produtos derivados 

do petróleo, exceto produtos do refino 
Alto risco   

    Fabricação de biocombustíveis     

19.31-4   Fabricação de álcool     

  1931-4/00 Fabricação de álcool Alto risco   

19.32-2   
Fabricação de biocombustíveis, exceto 

álcool 
    

  1932-2/00 
Fabricação de biocombustíveis, exceto 

álcool 
Alto risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS 
    

    
Fabricação de produtos químicos 

inorgânicos 
    

20.11-8   Fabricação de cloro e álcalis     

  2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis Alto risco   

20.12-6   
Fabricação de intermediários para 

fertilizantes 
    

  2012-6/00 
Fabricação de intermediários para 

fertilizantes 
Alto risco   

20.13-4   Fabricação de adubos e fertilizantes     

  2013-4/01 
Fabricação de adubos e fertilizantes 

organo-minerais 
Alto risco   

  2013-4/02 
Fabricação de adubos e fertilizantes, 

exceto organo-minerais 
Alto risco   

20.14-2   Fabricação de gases industriais     

  2014-2/00 Fabricação de gases industriais Médio risco 

Desde que o gás fabricado 

não seja usado para fim 

terapêutico. 

20.19-3   

Fabricação de produtos químicos 

inorgânicos não especificados 

anteriormente 

    

  2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares Alto risco   

  2019-3/99 

Fabricação de outros produtos químicos 

inorgânicos não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    
Fabricação de produtos químicos 

orgânicos 
    

20.21-5   
Fabricação de produtos 

petroquímicos básicos 
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  2021-5/00 
Fabricação de produtos petroquímicos 

básicos 
Alto risco   

20.22-3   
Fabricação de intermediários para 

plastificantes, resinas e fibras 
    

  2022-3/00 
Fabricação de intermediários para 

plastificantes, resinas e fibras 
Alto risco   

20.29-1   

Fabricação de produtos químicos 

orgânicos não especificados 

anteriormente 

    

  2029-1/00 

Fabricação de produtos químicos 

orgânicos não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    Fabricação de resinas e elastômeros     

20.31-2   Fabricação de resinas termoplásticas     

  2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas Alto risco   

20.32-1   Fabricação de resinas termofixas     

  2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas Alto risco   

20.33-9   Fabricação de elastômeros     

  2033-9/00 Fabricação de elastômeros Alto risco   

    
Fabricação de fibras artificiais e 

sintéticas 
    

20.40-1   
Fabricação de fibras artificiais e 

sintéticas 
    

  2040-1/00 
Fabricação de fibras artificiais e 

sintéticas 
Alto risco   

    
Fabricação de defensivos agrícolas e 

desinfestantes domissanitários 
    

20.51-7   Fabricação de defensivos agrícolas     

  2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas Alto risco   

20.52-5   
Fabricação de desinfestantes 

domissanitários 
    

  2052-5/00 
Fabricação de desinfestantes 

domissanitários 
Alto risco   

    

Fabricação de sabões, detergentes, 

produtos de limpeza, cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

    

20.61-4   
Fabricação de sabões e detergentes 

sintéticos 
    

  2061-4/00 
Fabricação de sabões e detergentes 

sintéticos 
Alto risco   

20.62-2   
Fabricação de produtos de limpeza e 

polimento 
    

  2062-2/00 
Fabricação de produtos de limpeza e 

polimento 
Alto risco   

20.63-1   
Fabricação de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal 
    

  2063-1/00 
Fabricação de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal 
Alto risco   

    
Fabricação de tintas, vernizes, 

esmaltes, lacas e produtos afins 
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20.71-1   
Fabricação de tintas, vernizes, 

esmaltes e lacas 
    

  2071-1/00 
Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes 

e lacas 
Alto risco   

20.72-0   Fabricação de tintas de impressão     

  2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão Alto risco   

20.73-8   
Fabricação de impermeabilizantes, 

solventes e produtos afins 
    

  2073-8/00 
Fabricação de impermeabilizantes, 

solventes e produtos afins 
Alto risco   

    
Fabricação de produtos e preparados 

químicos diversos 
    

20.91-6   Fabricação de adesivos e selantes     

  2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes Alto risco   

20.92-4   Fabricação de explosivos     

  2092-4/01 
Fabricação de pólvoras, explosivos e 

detonantes 
Alto risco   

  2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos Alto risco   

  2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança Alto risco   

20.93-2   
Fabricação de aditivos de uso 

industrial 
    

  2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial Alto risco   

20.94-1   Fabricação de catalisadores     

  2094-1/00 Fabricação de catalisadores Alto risco   

20.99-1   
Fabricação de produtos químicos não 

especificados anteriormente 
    

  2099-1/01 

Fabricação de chapas, filmes, papéis e 

outros materiais e produtos químicos 

para fotografia 

Alto risco   

  2099-1/99 
Fabricação de outros produtos químicos 

não especificados anteriormente 
Alto risco   

    

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

FARMOQUÍMICOS E 

FARMACÊUTICOS 

    

    
Fabricação de produtos 

farmoquímicos 
    

21.10-6   
Fabricação de produtos 

farmoquímicos 
    

  2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos Alto risco   

    Fabricação de produtos farmacêuticos     

21.21-1   
Fabricação de medicamentos para uso 

humano 
    

  2121-1/01 
Fabricação de medicamentos alopáticos 

para uso humano 
Alto risco   

  2121-1/02 
Fabricação de medicamentos 

homeopáticos para uso humano 
Alto risco   

  2121-1/03 
Fabricação de medicamentos 

fitoterápicos para uso humano 
Alto risco   

21.22-0   
Fabricação de medicamentos para uso 

veterinário 
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  2122-0/00 
Fabricação de medicamentos para uso 

veterinário 
Alto risco   

21.23-8   
Fabricação de preparações 

farmacêuticas 
    

  2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas Alto risco   

    

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

BORRACHA E DE MATERIAL 

PLÁSTICO 

    

    Fabricação de produtos de borracha     

22.11-1   
Fabricação de pneumáticos e de 

câmaras-de-ar 
    

  2211-1/00 
Fabricação de pneumáticos e de 

câmaras-de-ar 
Alto risco   

22.12-9   Reforma de pneumáticos usados     

  2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados Médio risco   

22.19-6   
Fabricação de artefatos de borracha 

não especificados anteriormente 
    

  2219-6/00 

Fabricação de artefatos de borracha não 

especificados  

anteriormente 

Médio risco 

Desde que não haja a 

fabricação de 

preservativos 

Desde que não haja a 

fabricação de luvas para 

procedimentos médicos, 

odontológicos ou 

hospitalares. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

    
Fabricação de produtos de material 

plástico 
    

22.21-8   
Fabricação de laminados planos e 

tubulares de material plástico 
    

  2221-8/00 
Fabricação de laminados planos e 

tubulares de material plástico 
Médio risco   

22.22-6   
Fabricação de embalagens de material 

plástico 
    

  2222-6/00 
Fabricação de embalagens de material 

plástico 
Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade não 

seja embalagem de 

material plástico que 

entra em contato com 

alimento e/ou para 

diagnóstico de uso in 

vitro ou produto não 

estéril indicado para 

apoio a procedimentos de 

saúde. 

22.23-4   

Fabricação de tubos e acessórios de 

material plástico para uso na 

construção 

    

  2223-4/00 
Fabricação de tubos e acessórios de 

material plástico para uso na construção 
Médio risco   
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22.29-3   

Fabricação de artefatos de material 

plástico não especificados 

anteriormente 

    

  2229-3/01 
Fabricação de artefatos de material 

plástico para uso pessoal e doméstico 
Médio risco   

  2229-3/02 
Fabricação de artefatos de material 

plástico para usos industriais 
Médio risco   

  2229-3/03 

Fabricação de artefatos de material 

plástico para uso na construção, exceto 

tubos e acessórios 

Médio risco   

  2229-3/99 

Fabricação de artefatos de material 

plástico para outros usos não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

MINERAIS NÃO METÁLICOS 
    

    
Fabricação de vidro e de produtos do 

vidro 
    

23.11-7   
Fabricação de vidro plano e de 

segurança 
    

  2311-7/00 
Fabricação de vidro plano e de 

segurança 
Médio risco   

23.12-5   Fabricação de embalagens de vidro     

  2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro Médio risco 

Desde que não haja 

fabricação de embalagens 

de vidro que entram em 

contato com alimento. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

23.19-2   Fabricação de artigos de vidro     

  2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade 

econômica não seja um 

produto industrial, não 

haja operações de 

espelhação e não haja 

produção de peças de 

fibra de vidro 

    Fabricação de cimento     

23.20-6   Fabricação de cimento     

  2320-6/00 Fabricação de cimento Alto risco   

    

Fabricação de artefatos de concreto, 

cimento, fibrocimento, gesso e 

materiais semelhantes 

    

23.30-3   

Fabricação de artefatos de concreto, 

cimento, fibrocimento, gesso e 

materiais semelhantes 

    

  2330-3/01 

Fabricação de estruturas pré-moldadas 

de concreto armado, em série e sob 

encomenda 

Médio risco   

  2330-3/02 
Fabricação de artefatos de cimento para 

uso na construção 
Médio risco   
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  2330-3/03 
Fabricação de artefatos de fibrocimento 

para uso na construção 
Alto risco   

  2330-3/04 
Fabricação de casas pré-moldadas de 

concreto 
Médio risco   

  2330-3/05 
Preparação de massa de concreto e 

argamassa para construção 
Médio risco   

  2330-3/99 

Fabricação de outros artefatos e 

produtos de concreto, cimento, 

fibrocimento, gesso e materiais 

semelhantes 

Alto risco   

    Fabricação de produtos cerâmicos     

23.41-9   
Fabricação de produtos cerâmicos 

refratários 
    

  2341-9/00 
Fabricação de produtos cerâmicos 

refratários 
Alto risco   

23.42-7   

Fabricação de produtos cerâmicos 

não refratários para uso estrutural na 

construção 

    

  2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos Alto risco   

  2342-7/02 

Fabricação de artefatos de cerâmica e 

barro cozido para uso na construção, 

exceto azulejos e pisos 

Alto risco   

23.49-4   

Fabricação de produtos cerâmicos 

não refratários não especificados 

anteriormente 

    

  2349-4/01 
Fabricação de material sanitário de 

cerâmica 
Alto risco   

  2349-4/99 

Fabricação de produtos cerâmicos não 

refratários não especificados 

anteriormente 

Alto risco 

Desde que não haja a 

fabricação de produtos 

cerâmicos não refratários 

utilizados como 

embalagem que entram 

em contato com alimento. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

    

Aparelhamento de pedras e 

fabricação de outros produtos de 

minerais não metálicos 

    

23.91-5   
Aparelhamento e outros trabalhos em 

pedras 
    

  2391-5/01 
Britamento de pedras, exceto associado 

à extração 
Alto risco   

  2391-5/02 
Aparelhamento de pedras para 

construção, exceto associado à extração 
Médio risco   

  2391-5/03 

Aparelhamento de placas e execução de 

trabalhos em mármore, granito, ardósia e 

outras pedras 

Alto risco   

23.92-3   Fabricação de cal e gesso     

  2392-3/00 Fabricação de cal e gesso Alto risco   

23.99-1   

Fabricação de produtos de minerais 

não metálicos não especificados 

anteriormente 
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  2399-1/01 

Decoração, lapidação, gravação, 

vitrificação e outros trabalhos em 

cerâmica, louça, vidro e cristal 

Médio risco   

  2399-1/02 Fabricação de abrasivos Médio risco   

  2399-1/99 

Fabricação de outros produtos de 

minerais não metálicos não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

    METALURGIA     

    Produção de ferro-gusa e de ferroligas     

24.11-3   Produção de ferro-gusa     

  2411-3/00 Produção de ferro-gusa Alto risco   

24.12-1   Produção de ferroligas     

  2412-1/00 Produção de ferroligas Alto risco   

    Siderurgia     

24.21-1   Produção de semiacabados de aço     

  2421-1/00 Produção de semiacabados de aço Alto risco   

24.22-9   Produção de laminados planos de aço     

  2422-9/01 
Produção de laminados planos de aço ao 

carbono, revestidos ou não 
Alto risco   

  2422-9/02 
Produção de laminados planos de aços 

especiais 

Alto risco 
  

24.23-7   Produção de laminados longos de aço     

  2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura Alto risco   

  2423-7/02 
Produção de laminados longos de aço, 

exceto tubos 
Médio risco   

24.24-5   
Produção de relaminados, trefilados e 

perfilados de aço 
    

  2424-5/01 Produção de arames de aço Alto risco   

  2424-5/02 
Produção de relaminados, trefilados e 

perfilados de aço, exceto arames 
Médio risco   

    
Produção de tubos de aço, exceto 

tubos sem costura 
    

24.31-8   Produção de tubos de aço com costura     

  2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura Alto risco   

24.39-3   
Produção de outros tubos de ferro e 

aço 
    

  2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço Alto risco   

    Metalurgia dos metais não ferrosos     

24.41-5   Metalurgia do alumínio e suas ligas     

  2441-5/01 
Produção de alumínio e suas ligas em 

formas primárias 
Médio risco   

  2441-5/02 Produção de laminados de alumínio Médio risco   

24.42-3   Metalurgia dos metais preciosos     

  2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos Alto risco   

24.43-1   Metalurgia do cobre     
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  2443-1/00 Metalurgia do cobre Alto risco   

24.49-1   

Metalurgia dos metais não ferrosos e 

suas ligas não especificados 

anteriormente 

    

  2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias Alto risco   

  2449-1/02 Produção de laminados de zinco Alto risco   

  2449-1/03 
Fabricação de ânodos para 

galvanoplastia 
Alto risco   

  2449-1/99 

Metalurgia de outros metais não ferrosos 

e suas ligas não especificados 

anteriormente 

Alto risco   

    Fundição     

24.51-2   Fundição de ferro e aço     

  2451-2/00 Fundição de ferro e aço Alto risco   

24.52-1   
Fundição de metais não ferrosos e 

suas ligas 
    

  2452-1/00 
Fundição de metais não ferrosos e suas 

ligas 
Alto risco   

    

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

METAL, EXCETO MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 

    

    

Fabricação de estruturas metálicas e 

obras de caldeiraria 

pesada 

    

25.11-0   Fabricação de estruturas metálicas     

  2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas Alto risco   

25.12-8   Fabricação de esquadrias de metal     

  2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal Alto risco   

25.13-6   
Fabricação de obras de caldeiraria 

pesada 
    

  2513-6/00 
Fabricação de obras de caldeiraria 

pesada 
Médio risco   

    
Fabricação de tanques, reservatórios 

metálicos e caldeiras 
    

25.21-7   

Fabricação de tanques, reservatórios 

metálicos e caldeiras para 

aquecimento central 

    

  2521-7/00 

Fabricação de tanques, reservatórios 

metálicos e caldeiras para aquecimento 

central 

Médio risco   

25.22-5   

Fabricação de caldeiras geradoras de 

vapor, exceto para aquecimento 

central e para veículos 

    

  2522-5/00 

Fabricação de caldeiras geradoras de 

vapor, exceto para aquecimento central e 

para veículos 

Médio risco   

    
Forjaria, estamparia, metalurgia do 

pó e serviços de tratamento de metais 
    

25.31-4   
Produção de forjados de aço e de 

metais não ferrosos e suas ligas 
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  2531-4/01 Produção de forjados de aço Alto risco   

  2531-4/02 
Produção de forjados de metais não 

ferrosos e suas ligas 
Alto risco   

25.32-2   
Produção de artefatos estampados de 

metal; metalurgia do pó 
    

  2532-2/01 
Produção de artefatos estampados de 

metal 
Alto risco   

  2532-2/02 Metalurgia do pó Alto risco   

25.39-0   
Serviços de usinagem, solda, 

tratamento e revestimento em metais 
    

  2539-0/01 Serviços de usinagem, torneiria e solda Médio risco 

Desde que a área 

construída do 

empreendimento não 

ultrapasse 2.500m² (dois 

mil e quinhentos metros 

quadrados) e não haja 

operações de jateamento 

(jato de areia) 

  2539-0/02 
Serviços de tratamento e revestimento 

em metais 
Médio risco   

    
Fabricação de artigos de cutelaria, de 

serralheria e ferramentas 
    

25.41-1   Fabricação de artigos de cutelaria     

  2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria Alto risco   

25.42-0   
Fabricação de artigos de serralheria, 

exceto esquadrias 
    

  2542-0/00 
Fabricação de artigos de serralheria, 

exceto esquadrias 
Médio risco   

25.43-8   Fabricação de ferramentas     

  2543-8/00 Fabricação de ferramentas Alto risco   

    
Fabricação de equipamento bélico 

pesado, armas e munições 
    

25.50-1   
Fabricação de equipamento bélico 

pesado, armas de fogo e munições 
    

  2550-1/01 

Fabricação de equipamento bélico 

pesado, exceto veículos militares de 

combate 

Alto risco   

  2550-1/02 
Fabricação de armas de fogo, outras 

armas e munições 
Alto risco   

    
Fabricação de produtos de metal não 

especificados anteriormente 
    

25.91-8   Fabricação de embalagens metálicas     

  2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas Médio risco 

Desde que não haja a 

fabricação de embalagens 

metálicas que entram em 

contato com alimento. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

25.92-6   
Fabricação de produtos de trefilados 

de metal 
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  2592-6/01 
Fabricação de produtos de trefilados de 

metal padronizados 
Alto risco   

  2592-6/02 
Fabricação de produtos de trefilados de 

metal, exceto padronizados 
Alto risco   

25.93-4   
Fabricação de artigos de metal para 

uso doméstico e pessoal 
    

  2593-4/00 
Fabricação de artigos de metal para uso 

doméstico e pessoal 
Médio risco   

25.99-3   
Fabricação de produtos de metal não 

especificados anteriormente 
    

  2599-3/01 
Serviços de confecção de armações 

metálicas para a construção 
Médio risco   

  2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais Médio risco   

  2599-3/99 
Fabricação de outros produtos de metal 

não especificados anteriormente 
Médio risco   

    

FABRICAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, PRODUTOS 

ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 

    

    
Fabricação de componentes 

eletrônicos 
    

26.10-8   
Fabricação de componentes 

eletrônicos 
    

  2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos Alto risco   

    
Fabricação de equipamentos de 

informática e periféricos 
    

26.21-3   
Fabricação de equipamentos de 

informática 
    

  2621-3/00 
Fabricação de equipamentos de 

informática 
Alto risco   

26.22-1   
Fabricação de periféricos para 

equipamentos de informática 
    

  2622-1/00 
Fabricação de periféricos para 

equipamentos de informática 
Alto risco   

    
Fabricação de equipamentos de 

comunicação 
    

26.31-1   
Fabricação de equipamentos 

transmissores de comunicação 
    

  2631-1/00 

Fabricação de equipamentos 

transmissores de comunicação, peças e 

acessórios 

Alto risco   

26.32-9   

Fabricação de aparelhos telefônicos e 

de outros equipamentos de 

comunicação 

    

  2632-9/00 

Fabricação de aparelhos telefônicos e de 

outros equipamentos de comunicação, 

peças e acessórios 

Alto risco   

    

Fabricação de aparelhos de recepção, 

reprodução, gravação e amplificação 

de áudio e vídeo 

    

26.40-0   

Fabricação de aparelhos de recepção, 

reprodução, gravação e amplificação 

de áudio e vídeo 

    

  2640-0/00 

Fabricação de aparelhos de recepção, 

reprodução, gravação e amplificação de 

áudio e vídeo 

Médio risco   
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Fabricação de aparelhos e 

instrumentos de medida, teste e 

controle; cronômetros e relógios 

    

26.51-5   

Fabricação de aparelhos e 

equipamentos de medida, teste e 

controle 

    

  2651-5/00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos 

de medida, teste e controle 
Médio risco   

26.52-3   Fabricação de cronômetros e relógios     

  2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios Médio risco   

    

Fabricação de aparelhos 

eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação 

    

26.60-4   

Fabricação de aparelhos 

eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação 

    

  2660-4/00 

Fabricação de aparelhos eletromédicos e 

eletroterapêuticos e equipamentos de 

irradiação 

Alto risco   

    

Fabricação de equipamentos e 

instrumentos ópticos, fotográficos e 

cinematográficos 

    

26.70-1   

Fabricação de equipamentos e 

instrumentos ópticos, fotográficos e 

cinematográficos 

    

  2670-1/01 
Fabricação de equipamentos e 

instrumentos ópticos, peças e acessórios 
Médio risco   

  2670-1/02 
Fabricação de aparelhos fotográficos e 

cinematográficos, peças e acessórios 
Médio risco   

    
Fabricação de mídias virgens, 

magnéticas e ópticas 
    

26.80-9   
Fabricação de mídias virgens, 

magnéticas e ópticas 
    

  2680-9/00 
Fabricação de mídias virgens, 

magnéticas e ópticas 
Alto risco   

    

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E MATERIAIS 

ELÉTRICOS 

    

    
Fabricação de geradores, 

transformadores e motores elétricos 
    

27.10-4   
Fabricação de geradores, 

transformadores e motores elétricos 
    

  2710-4/01 
Fabricação de geradores de corrente 

contínua e alternada, peças e acessórios 
Alto risco   

  2710-4/02 

Fabricação de transformadores, 

indutores, conversores, sincronizadores 

e semelhantes, peças e acessórios 

Alto risco   

  2710-4/03 
Fabricação de motores elétricos, peças e 

acessórios 
Médio risco   

    
Fabricação de pilhas, baterias e 

acumuladores elétricos 
    

27.21-0   

Fabricação de pilhas, baterias e 

acumuladores elétricos, exceto para 

veículos automotores 
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  2721-0/00 

Fabricação de pilhas, baterias e 

acumuladores elétricos, exceto para 

veículos automotores 

Médio risco   

27.22-8   

Fabricação de baterias e 

acumuladores para veículos 

automotores 

    

  2722-8/01 
Fabricação de baterias e acumuladores 

para veículos automotores 
Médio risco   

  2722-8/02 
Recondicionamento de baterias e 

acumuladores para veículos automotores 
Médio risco   

    

Fabricação de equipamentos para 

distribuição e controle de energia 

elétrica 

    

27.31-7   

Fabricação de aparelhos e 

equipamentos para distribuição e 

controle de energia elétrica 

    

  2731-7/00 

Fabricação de aparelhos e equipamentos 

para distribuição e controle de energia 

elétrica 

Alto risco   

27.32-5   
Fabricação de material elétrico para 

instalações em circuito de consumo 
    

  2732-5/00 
Fabricação de material elétrico para 

instalações em circuito de consumo 
Médio risco   

27.33-3   
Fabricação de fios, cabos e condutores 

elétricos isolados 
    

  2733-3/00 
Fabricação de fios, cabos e condutores 

elétricos isolados 
Médio risco   

    
Fabricação de lâmpadas e outros 

equipamentos de iluminação 
    

27.40-6   
Fabricação de lâmpadas e outros 

equipamentos de iluminação 
    

  2740-6/01 Fabricação de lâmpadas Médio risco   

  2740-6/02 
Fabricação de luminárias e outros 

equipamentos de iluminação 
Médio risco   

    Fabricação de eletrodomésticos     

27.51-1   

Fabricação de fogões, refrigeradores e 

máquinas de lavar e secar para uso 

doméstico 

    

  2751-1/00 

Fabricação de fogões, refrigeradores e 

máquinas de lavar e secar para uso 

doméstico, peças e acessórios 

Alto risco   

27.59-7   

Fabricação de aparelhos 

eletrodomésticos não especificados 

anteriormente 

    

  2759-7/01 
Fabricação de aparelhos elétricos de uso 

pessoal, peças e acessórios 
Alto risco   

  2759-7/99 

Fabricação de outros aparelhos 

eletrodomésticos não especificados 

anteriormente, peças e acessórios 

Médio risco   

    

Fabricação de equipamentos e 

aparelhos elétricos não especificados 

anteriormente 

    



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

119
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

27.90-2   

Fabricação de equipamentos e 

aparelhos elétricos não especificados 

anteriormente 

    

  2790-2/01 

Fabricação de eletrodos, contatos e 

outros artigos de carvão e grafita para 

uso elétrico, eletroímãs e isoladores 

Médio risco   

  2790-2/02 
Fabricação de equipamentos para 

sinalização e alarme 
Médio risco   

  2790-2/99 

Fabricação de outros equipamentos e 

aparelhos elétricos não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
    

    

Fabricação de motores, bombas, 

compressores e equipamentos de 

transmissão 

    

28.11-9   

Fabricação de motores e turbinas, 

exceto para aviões e veículos 

rodoviários 

    

  2811-9/00 

Fabricação de motores e turbinas, peças 

e acessórios, exceto para aviões e 

veículos rodoviários 

Alto risco   

28.12-7   

Fabricação de equipamentos 

hidráulicos e pneumáticos, exceto 

válvulas 

    

  2812-7/00 

Fabricação de equipamentos hidráulicos 

e pneumáticos, peças e acessórios, 

exceto válvulas 

Médio risco   

28.13-5   
Fabricação de válvulas, registros e 

dispositivos semelhantes 
    

  2813-5/00 

Fabricação de válvulas, registros e 

dispositivos semelhantes, peças e 

acessórios 

Médio risco   

28.14-3   Fabricação de compressores     

  2814-3/01 
Fabricação de compressores para uso 

industrial, peças e acessórios 
Médio risco   

  2814-3/02 
Fabricação de compressores para uso 

não industrial, peças e acessórios 
Médio risco   

28.15-1   
Fabricação de equipamentos de 

transmissão para fins industriais 
    

  2815-1/01 
Fabricação de rolamentos para fins 

industriais 
Médio risco   

  2815-1/02 

Fabricação de equipamentos de 

transmissão para fins industriais, exceto 

rolamentos 

Médio risco   

    
Fabricação de máquinas e 

equipamentos de uso geral 
    

28.21-6   

Fabricação de aparelhos e 

equipamentos para instalações 

térmicas 

    

  2821-6/01 

Fabricação de fornos industriais, 

aparelhos e equipamentos não elétricos 

para instalações térmicas, peças e 

acessórios 

Médio risco   

  2821-6/02 
Fabricação de estufas e fornos elétricos 

para fins industriais, peças e acessórios 
Médio risco   
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28.22-4   

Fabricação de máquinas, 

equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas e 

pessoas 

    

  2822-4/01 

Fabricação de máquinas, equipamentos e 

aparelhos para transporte e elevação de 

pessoas, peças e acessórios 

Médio risco   

  2822-4/02 

Fabricação de máquinas, equipamentos e 

aparelhos para transporte e elevação de 

cargas, peças e acessórios 

Médio risco   

28.23-2   

Fabricação de máquinas e aparelhos 

de refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial 

    

  2823-2/00 

Fabricação de máquinas e aparelhos de 

refrigeração e ventilação para uso 

industrial e comercial, peças e 

acessórios 

Médio risco   

28.24-1   
Fabricação de aparelhos e 

equipamentos de ar condicionado 
    

  2824-1/01 
Fabricação de aparelhos e equipamentos 

de ar condicionado para uso industrial 
Médio risco   

  2824-1/02 

Fabricação de aparelhos e equipamentos 

de ar condicionado para uso não 

industrial 

Médio risco   

28.25-9   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para saneamento 

básico e ambiental 

    

  2825-9/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para saneamento básico e ambiental, 

peças e acessórios 

Médio risco   

28.29-1   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos de uso geral não 

especificados anteriormente 

    

  2829-1/01 

Fabricação de máquinas de escrever, 

calcular e outros equipamentos não 

eletrônicos para escritório, peças e 

acessórios 

Médio risco   
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  2829-1/99 

Fabricação de outras máquinas e 

equipamentos de uso geral não 

especificados anteriormente, peças e 

acessórios 

Médio risco 

Desde que não haja a 

fabricação de aparelhos 

ou suas partes, 

equipamentos ou 

acessórios de uso ou de 

aplicação médica, 

hospitalar, odontológica 

ou laboratorial destinadas 

ao diagnóstico, 

prevenção, apoio, 

tratamento ou reabilitação 

da saúde, inclusive 

os de educação física, 

embelezamento e 

correção estética 

Desde que não haja a 

fabricação de 

equipamentos ou 

aparelhos de uso ou 

aplicação médica, 

hospitalar, 

odontológica ou 

laboratorial destinadas ao 

diagnóstico, prevenção, 

apoio, tratamento ou 

reabilitação da saúde, 

inclusive os de educação 

física, embelezamento e 

correção estética 

Desde que não haja a 

fabricação de 

esterilizadores para 

laboratórios, hospitais ou 

outros fins. 

    

Fabricação de tratores e de máquinas 

e equipamentos para a agricultura e 

pecuária 

    

28.31-3   Fabricação de tratores agrícolas     

  2831-3/00 
Fabricação de tratores agrícolas, peças e 

acessórios 
Médio risco   

28.32-1   
Fabricação de equipamentos para 

irrigação agrícola 
    

  2832-1/00 
Fabricação de equipamentos para 

irrigação agrícola, peças e acessórios 
Médio risco   

28.33-0   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para a agricultura e 

pecuária, exceto para irrigação 

    

  2833-0/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para a agricultura e pecuária, peças e 

acessórios, exceto para irrigação 

Médio risco   

    Fabricação de máquinas-ferramenta     

28.40-2   Fabricação de máquinas-ferramenta     

  2840-2/00 
Fabricação de máquinas-ferramenta, 

peças e acessórios 
Médio risco   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

122
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

    

Fabricação de máquinas e 

equipamentos de uso na extração 

mineral e na construção 

    

28.51-8   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para a prospecção e 

extração de petróleo 

    

  2851-8/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para a prospecção e extração de 

petróleo, peças e acessórios 

Médio risco   

28.52-6   

Fabricação de outras máquinas e 

equipamentos para uso na extração 

mineral, exceto na extração de 

petróleo 

    

  2852-6/00 

Fabricação de outras máquinas e 

equipamentos para uso na extração 

mineral, peças e acessórios, exceto na 

extração de petróleo 

Médio risco   

28.53-4   
Fabricação de tratores, exceto 

agrícolas 
    

  2853-4/00 
Fabricação de tratores, peças e 

acessórios, exceto agrícolas 
Médio risco   

28.54-2   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para terraplenagem, 

pavimentação e construção, exceto 

tratores 

    

  2854-2/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para terraplenagem, pavimentação e 

construção, peças e acessórios, exceto 

tratores 

Médio risco   

    

Fabricação de máquinas e 

equipamentos de uso industrial 

específico 

    

28.61-5   

Fabricação de máquinas para a 

indústria metalúrgica, exceto 

máquinas-ferramenta 

    

  2861-5/00 

Fabricação de máquinas para a indústria 

metalúrgica, peças e acessórios, exceto 

máquinas-ferramenta 

Médio risco   

28.62-3   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias de 

alimentos, bebidas e fumo 

    

  2862-3/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para as indústrias de alimentos, bebidas 

e fumo, peças e acessórios 

Médio risco   

28.63-1   
Fabricação de máquinas e 

equipamentos para a indústria têxtil 
    

  2863-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos 

para a indústria têxtil, peças e acessórios 
Médio risco   

28.64-0   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias do 

vestuário, do couro e de calçados 

    

  2864-0/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para as indústrias do vestuário, do couro 

e de calçados, peças e acessórios 

Médio risco   
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28.65-8   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias de 

celulose, papel e papelão e artefatos 

    

  2865-8/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para as indústrias de celulose, papel e 

papelão e artefatos, peças e acessórios 

Médio risco   

28.66-6   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para a indústria do 

plástico 

    

  2866-6/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para a indústria do plástico, peças e 

acessórios 

Médio risco   

28.69-1   

Fabricação de máquinas e 

equipamentos para uso industrial 

específico não especificados 

anteriormente 

    

  2869-1/00 

Fabricação de máquinas e equipamentos 

para uso industrial específico não 

especificados anteriormente, peças e 

acessórios 

Médio risco   

    

FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, REBOQUES E 

CARROCERIAS 

    

    
Fabricação de automóveis, camionetas 

e utilitários 
    

29.10-7   
Fabricação de automóveis, camionetas 

e utilitários 
    

  2910-7/01 
Fabricação de automóveis, camionetas e 

utilitários 
Alto risco   

  2910-7/02 
Fabricação de chassis com motor para 

automóveis, camionetas e utilitários 
Alto risco   

  2910-7/03 
Fabricação de motores para automóveis, 

camionetas e utilitários 
Alto risco   

    Fabricação de caminhões e ônibus     

29.20-4   Fabricação de caminhões e ônibus     

  2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus Alto risco   

  2920-4/02 
Fabricação de motores para caminhões e 

ônibus 
Alto risco   

    
Fabricação de cabines, carrocerias e 

reboques para veículos automotores 
    

29.30-1   
Fabricação de cabines, carrocerias e 

reboques para veículos automotores 
    

  2930-1/01 
Fabricação de cabines, carrocerias e 

reboques para caminhões 
Alto risco   

  2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus Alto risco   

  2930-1/03 

Fabricação de cabines, carrocerias e 

reboques para outros veículos 

automotores, exceto caminhões e ônibus 

Alto risco   

    
Fabricação de peças e acessórios para 

veículos automotores 
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29.41-7   

Fabricação de peças e acessórios para 

o sistema motor de veículos 

automotores 

    

  2941-7/00 
Fabricação de peças e acessórios para o 

sistema motor de veículos automotores 
Alto risco   

29.42-5   

Fabricação de peças e acessórios para 

os sistemas de marcha e transmissão 

de veículos automotores 

    

  2942-5/00 

Fabricação de peças e acessórios para os 

sistemas de marcha e transmissão de 

veículos automotores 

Alto risco   

29.43-3   

Fabricação de peças e acessórios para 

o sistema de freios de veículos 

automotores 

    

  2943-3/00 

Fabricação de peças e acessórios para o 

sistema de freios de veículos 

automotores 

Alto risco   

29.44-1   

Fabricação de peças e acessórios para 

o sistema de direção e suspensão de 

veículos automotores 

    

  2944-1/00 

Fabricação de peças e acessórios para o 

sistema de direção e suspensão de 

veículos automotores 

Alto risco   

29.45-0   

Fabricação de material elétrico e 

eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias 

    

  2945-0/00 

Fabricação de material elétrico e 

eletrônico para veículos automotores, 

exceto baterias 

Alto risco   

29.49-2   

Fabricação de peças e acessórios para 

veículos automotores não 

especificados anteriormente 

    

  2949-2/01 
Fabricação de bancos e estofados para 

veículos automotores 
Médio risco   

  2949-2/99 

Fabricação de outras peças e acessórios 

para veículos automotores não 

especificadas anteriormente 

Médio risco   

    
Recondicionamento e recuperação de 

motores para veículos automotores 
    

29.50-6   
Recondicionamento e recuperação de 

motores para veículos automotores 
    

  2950-6/00 
Recondicionamento e recuperação de 

motores para veículos automotores 
Médio risco   

    

FABRICAÇÃO DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS DE 

TRANSPORTE, EXCETO 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

    

    Construção de embarcações     

30.11-3   
Construção de embarcações e 

estruturas flutuantes 
    

  3011-3/01 
Construção de embarcações de grande 

porte 
Alto risco   
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  3011-3/02 

Construção de embarcações para uso 

comercial e para usos especiais, exceto 

de grande porte 

Alto risco   

30.12-1   
Construção de embarcações para 

esporte e lazer 
    

  3012-1/00 
Construção de embarcações para esporte 

e lazer 
Alto risco   

    Fabricação de veículos ferroviários     

30.31-8   
Fabricação de locomotivas, vagões e 

outros materiais rodantes 
    

  3031-8/00 
Fabricação de locomotivas, vagões e 

outros materiais rodantes 
Médio risco   

30.32-6   
Fabricação de peças e acessórios para 

veículos ferroviários 
    

  3032-6/00 
Fabricação de peças e acessórios para 

veículos ferroviários 
Médio risco   

    Fabricação de aeronaves     

30.41-5   Fabricação de aeronaves     

  3041-5/00 Fabricação de aeronaves Médio risco   

30.42-3   

Fabricação de turbinas, motores e 

outros componentes e peças para 

aeronaves 

    

  3042-3/00 
Fabricação de turbinas, motores e outros 

componentes e peças para aeronaves 
Médio risco   

    
Fabricação de veículos militares de 

combate 
    

30.50-4   
Fabricação de veículos militares de 

combate 
    

  3050-4/00 
Fabricação de veículos militares de 

combate 
Médio risco   

    

Fabricação de equipamentos de 

transporte não especificados 

anteriormente 

    

30.91-1   Fabricação de motocicletas     

  3091-1/01 Fabricação de motocicletas Alto risco   

  3091-1/02 
Fabricação de peças e acessórios para 

motocicletas 
Alto risco   

30.92-0   
Fabricação de bicicletas e triciclos não 

motorizados 
    

  3092-0/00 
Fabricação de bicicletas e triciclos não 

motorizados, peças e acessórios 
Alto risco 

Desde que não haja a 

fabricação de triciclos 

não-motorizados, peças e 

acessórios que serão 

utilizados como produtos 

para saúde. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

30.99-7   

Fabricação de equipamentos de 

transporte não especificados 

anteriormente 
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  3099-7/00 

Fabricação de equipamentos de 

transporte não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    FABRICAÇÃO DE MÓVEIS     

    Fabricação de móveis     

31.01-2   
Fabricação de móveis com 

predominância de madeira 
    

  3101-2/00 
Fabricação de móveis com 

predominância de madeira 
Alto risco   

31.02-1   
Fabricação de móveis com 

predominância de metal 
    

  3102-1/00 
Fabricação de móveis com 

predominância de metal 
Médio risco   

31.03-9   
Fabricação de móveis de outros 

materiais, exceto madeira e metal 
    

  3103-9/00 
Fabricação de móveis de outros 

materiais, exceto madeira e metal 
Médio risco   

31.04-7   Fabricação de colchões     

  3104-7/00 Fabricação de colchões Alto risco   

    
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

DIVERSOS 
    

    
Fabricação de artigos de joalheria, 

bijuteria e semelhantes 
    

32.11-6   
Lapidação de gemas e fabricação de 

artefatos de ourivesaria e joalheria 
    

  3211-6/01 Lapidação de gemas Alto risco   

  3211-6/02 
Fabricação de artefatos de joalheria e 

ourivesaria 
Alto risco   

  3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas Alto risco   

32.12-4   
Fabricação de bijuterias e artefatos 

semelhantes 
    

  3212-4/00 
Fabricação de bijuterias e artefatos 

semelhantes 
Médio risco   

    Fabricação de instrumentos musicais     

32.20-5   Fabricação de instrumentos musicais     

  3220-5/00 
Fabricação de instrumentos musicais, 

peças e acessórios 
Médio risco   

    
Fabricação de artefatos para pesca e 

esporte 
    

32.30-2   
Fabricação de artefatos para pesca e 

esporte 
    

  3230-2/00 
Fabricação de artefatos para pesca e 

esporte 
Médio risco   

    
Fabricação de brinquedos e jogos 

recreativos 
    

32.40-0   
Fabricação de brinquedos e jogos 

recreativos 
    

  3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos Médio risco   

  3240-0/02 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca 

e acessórios não associada à locação 
Médio risco   
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  3240-0/03 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca 

e acessórios associada à locação 
Médio risco   

  3240-0/99 

Fabricação de outros brinquedos e jogos 

recreativos não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    

Fabricação de instrumentos e 

materiais para uso médico e 

odontológico e de artigos ópticos 

    

32.50-7   

Fabricação de instrumentos e 

materiais para uso médico e 

odontológico e de artigos ópticos 

    

  3250-7/01 

Fabricação de instrumentos não 

eletrônicos e utensílios para uso médico, 

cirúrgico, odontológico e de laboratório 

Alto risco   

  3250-7/02 

Fabricação de mobiliário para uso 

médico, cirúrgico, odontológico e de 

laboratório 

Alto risco   

  3250-7/03 

Fabricação de aparelhos e utensílios para 

correção de defeitos físicos e aparelhos 

ortopédicos em geral sob encomenda 

Alto risco   

  3250-7/04 

Fabricação de aparelhos e utensílios para 

correção de defeitos físicos e aparelhos 

ortopédicos em geral, exceto sob 

encomenda 

Alto risco   

  3250-7/05 
Fabricação de materiais para medicina e 

odontologia 
Alto risco   

  3250-7/06 Serviços de prótese dentária Médio risco   

  3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos Médio risco 

Desde que não haja 

fabricação de produto 

para saúde. 

  3250-7/09 Serviço de laboratório óptico Alto risco   

    Fabricação de produtos diversos     

32.91-4   
Fabricação de escovas, pincéis e 

vassouras 
    

  3291-4/00 
Fabricação de escovas, pincéis e 

vassouras 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício a fabricação de 

escova dental. 

32.92-2   

Fabricação de equipamentos e 

acessórios para segurança e proteção 

pessoal e profissional 

    

  3292-2/01 
Fabricação de roupas de proteção e 

segurança e resistentes a fogo 
Médio risco   

  3292-2/02 

Fabricação de equipamentos e 

acessórios para segurança pessoal e 

profissional 

Médio risco 

Desde que no exercício da 

atividade não haja a 

fabricação de artefatos de 

tecido não tecido para uso 

odontomédico-hospitalar. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

32.99-0   
Fabricação de produtos diversos não 

especificados anteriormente 
    

  3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares Médio risco   
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  3299-0/02 
Fabricação de canetas, lápis e outros 

artigos para escritório 
Médio risco   

  3299-0/03 
Fabricação de letras, letreiros e placas de 

qualquer material, exceto luminosos 
Médio risco   

  3299-0/04 
Fabricação de painéis e letreiros 

luminosos 
Médio risco   

  3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura Médio risco   

  3299-0/06 
Fabricação de velas, inclusive 

decorativas 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

fabricação de velas, sebo 

e/ou estearina utilizadas 

como cosmético ou 

saneante. 

  3299-0/99 
Fabricação de produtos diversos não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    

MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

    

    
Manutenção e reparação de máquinas 

e equipamentos 
    

33.11-2   

Manutenção e reparação de tanques, 

reservatórios metálicos e caldeiras, 

exceto para veículos 

    

  3311-2/00 

Manutenção e reparação de tanques, 

reservatórios metálicos e caldeiras, 

exceto para veículos 

Médio risco   

33.12-1   
Manutenção e reparação de 

equipamentos eletrônicos e ópticos 
    

  3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e 

instrumentos de medida, teste e controle 
Baixo risco   

  3312-1/03 

Manutenção e reparação de aparelhos 

eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação 

Baixo risco   

  3312-1/04 
Manutenção e reparação de 

equipamentos e instrumentos ópticos 
Baixo risco   

33.13-9   
Manutenção e reparação de máquinas 

e equipamentos elétricos 
    

  3313-9/01 
Manutenção e reparação de geradores, 

transformadores e motores elétricos 
Médio risco   

  3313-9/02 

Manutenção e reparação de baterias e 

acumuladores elétricos, exceto para 

veículos 

Médio risco   

  3313-9/99 

Manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e materiais elétricos não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

33.14-7   
Manutenção e reparação de máquinas 

e equipamentos da indústria mecânica 
    

  3314-7/01 
Manutenção e reparação de máquinas 

motrizes não elétricas 
Médio risco   

  3314-7/02 

Manutenção e reparação de 

equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas 

Médio risco   
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  3314-7/03 
Manutenção e reparação de válvulas 

industriais 
Médio risco   

  3314-7/04 
Manutenção e reparação de 

compressores 
Médio risco   

  3314-7/05 

Manutenção e reparação de 

equipamentos de transmissão para fins 

industriais 

Médio risco   

  3314-7/06 

Manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para 

instalações térmicas 

Médio risco   

  3314-7/07 

Manutenção e reparação de máquinas e 

aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial 

Médio risco   

  3314-7/08 

Manutenção e reparação de máquinas, 

equipamentos e aparelhos para 

transporte e elevação de cargas 

Médio risco   

  3314-7/09 

Manutenção e reparação de máquinas de 

escrever, calcular e de outros 

equipamentos não eletrônicos para 

escritório 

Médio risco   

  3314-7/10 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para uso geral não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

  3314-7/11 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para agricultura e 

pecuária 

Médio risco   

  3314-7/12 
Manutenção e reparação de tratores 

agrícolas 
Médio risco   

  3314-7/13 
Manutenção e reparação de máquinas-

ferramenta 
Médio risco   

  3314-7/14 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para a prospecção e 

extração de petróleo 

Médio risco   

  3314-7/15 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para uso na extração 

mineral, exceto na extração de petróleo 

Médio risco   

  3314-7/16 
Manutenção e reparação de tratores, 

exceto agrícolas 
Médio risco   

  3314-7/17 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos de terraplenagem, 

pavimentação e construção, exceto 

tratores 

Médio risco   

  3314-7/18 

Manutenção e reparação de máquinas 

para a indústria metalúrgica, exceto 

máquinas-ferramenta 

Médio risco   

  3314-7/19 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para as indústrias de 

alimentos, bebidas e fumo 

Médio risco   

  3314-7/20 

Manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos para a indústria têxtil, do 

vestuário, do couro e calçados 

Médio risco   

  3314-7/21 

Manutenção e reparação de máquinas e 

aparelhos para a indústria de celulose, 

papel e papelão e artefatos 

Médio risco   

  3314-7/22 
Manutenção e reparação de máquinas e 

aparelhos para a indústria do plástico 
Médio risco   
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  3314-7/99 

Manutenção e reparação de outras 

máquinas e equipamentos para usos 

industriais não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

33.15-5   
Manutenção e reparação de veículos 

ferroviários 
    

  3315-5/00 
Manutenção e reparação de veículos 

ferroviários 
Médio risco   

33.16-3   Manutenção e reparação de aeronaves     

  3316-3/01 
Manutenção e reparação de aeronaves, 

exceto a manutenção na pista 
Médio risco   

  3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista Médio risco   

33.17-1   
Manutenção e reparação de 

embarcações 
    

  3317-1/01 
Manutenção e reparação de embarcações 

e estruturas flutuantes 
Médio risco   

  3317-1/02 
Manutenção e reparação de embarcações 

para esporte e lazer 
Médio risco   

33.19-8   

Manutenção e reparação de 

equipamentos e produtos não 

especificados anteriormente 

    

  3319-8/00 

Manutenção e reparação de 

equipamentos e produtos não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

    
Instalação de máquinas e 

equipamentos 
    

33.21-0   
Instalação de máquinas e 

equipamentos industriais 
    

  3321-0/00 
Instalação de máquinas e equipamentos 

industriais 
Médio risco   

33.29-5   
Instalação de equipamentos não 

especificados anteriormente 
    

  3329-5/01 
Serviços de montagem de móveis de 

qualquer material 
Médio risco   

  3329-5/99 
Instalação de outros equipamentos não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    ELETRICIDADE E GÁS     

    
ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS 

UTILIDADES 
    

    
Geração, transmissão e distribuição 

de energia elétrica 
    

35.11-5   Geração de energia elétrica     

  3511-5/01 Geração de energia elétrica Alto risco   

  3511-5/02 

Atividades de coordenação e controle da 

operação da geração e transmissão de 

energia elétrica 

Alto risco   

35.12-3   Transmissão de energia elétrica     

  3512-3/00 Transmissão de energia elétrica Alto risco   

35.13-1   
Comércio atacadista de energia 

elétrica 
    

  3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica Médio risco   

35.14-0   Distribuição de energia elétrica     
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  3514-0/00 Distribuição de energia elétrica Alto risco   

    

Produção e distribuição de 

combustíveis gasosos por redes 

urbanas 

    

35.20-4   

Produção de gás; processamento de 

gás natural; distribuição de 

combustíveis gasosos por redes 

urbanas 

    

  3520-4/01 
Produção de gás; processamento de gás 

natural 
Alto risco   

  3520-4/02 
Distribuição de combustíveis gasosos 

por redes urbanas 
Alto risco   

    

Produção e distribuição de vapor, 

água quente e ar 

condicionado 

    

35.30-1   

Produção e distribuição de vapor, 

água quente e ar 

condicionado 

    

  3530-1/00 
Produção e distribuição de vapor, água 

quente e ar condicionado 
Alto risco   

    

ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE 

GESTÃO DE RESÍDUOS E 

DESCONTAMINAÇÃO 

    

    
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
    

    
Captação, tratamento e distribuição 

de água 
    

36.00-6   
Captação, tratamento e distribuição 

de água 
    

  3600-6/01 
Captação, tratamento e distribuição de 

água 
Médio risco   

  3600-6/02 Distribuição de água por caminhões Alto risco   

    
ESGOTO E ATIVIDADES 

RELACIONADAS 
    

    Esgoto e atividades relacionadas     

37.01-1   Gestão de redes de esgoto     

  3701-1/00 Gestão de redes de esgoto Alto risco   

37.02-9   
Atividades relacionadas a esgoto, 

exceto a gestão de redes 
    

  3702-9/00 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto 

a gestão de redes 
Alto risco   

    

COLETA, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

    

    Coleta de resíduos     

38.11-4   Coleta de resíduos não perigosos     

  3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos Médio risco   

38.12-2   Coleta de resíduos perigosos     

  3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos Médio risco   

    Tratamento e disposição de resíduos     

38.21-1   
Tratamento e disposição de resíduos 

não perigosos 
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  3821-1/00 
Tratamento e disposição de resíduos não 

perigosos 
Médio risco   

38.22-0   
Tratamento e disposição de resíduos 

perigosos 
    

  3822-0/00 
Tratamento e disposição de resíduos 

perigosos 
Alto risco   

    Recuperação de materiais     

38.31-9   Recuperação de materiais metálicos     

  3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio Médio risco   

  3831-9/99 
Recuperação de materiais metálicos, 

exceto alumínio 
Médio risco   

38.32-7   Recuperação de materiais plásticos     

  3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos Médio risco   

38.39-4   
Recuperação de materiais não 

especificados anteriormente 
    

  3839-4/01 Usinas de compostagem Médio risco   

  3839-4/99 
Recuperação de materiais não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS 

SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

RESÍDUOS 

    

    
Descontaminação e outros serviços de 

gestão de resíduos 
    

39.00-5   
Descontaminação e outros serviços de 

gestão de resíduos 
    

  3900-5/00 
Descontaminação e outros serviços de 

gestão de resíduos 
Médio risco   

    CONSTRUÇÃO     

    CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS     

    
Incorporação de empreendimentos 

imobiliários 
    

41.10-7   
Incorporação de empreendimentos 

imobiliários 
    

  4110-7/00 
Incorporação de empreendimentos 

imobiliários 
Médio risco   

    Construção de edifícios     

41.20-4   Construção de edifícios     

  4120-4/00 Construção de edifícios Médio risco   

    OBRAS DE INFRAESTRUTURA     

    

Construção de rodovias, ferrovias, 

obras urbanas e obras-de-arte 

especiais 

    

42.11-1   Construção de rodovias e ferrovias     

  4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias Alto risco   

  4211-1/02 
Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos 
Médio risco   

42.12-0   Construção de obras de arte especiais     

  4212-0/00 Construção de obras de arte especiais Médio risco   
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42.13-8   
Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas 
    

  4213-8/00 
Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas 
Médio risco   

    

Obras de infraestrutura para energia 

elétrica, telecomunicações, água, 

esgoto e transporte por dutos 

    

42.21-9   

Obras para geração e distribuição de 

energia elétrica e para 

telecomunicações 

    

  4221-9/01 

Construção de barragens e represas para 

geração de energia  

elétrica 

Alto risco   

  4221-9/02 
Construção de estações e redes de 

distribuição de energia elétrica 
Alto risco   

  4221-9/03 
Manutenção de redes de distribuição de 

energia elétrica 
Alto risco   

  4221-9/04 
Construção de estações e redes de 

telecomunicações 
Alto risco   

  4221-9/05 
Manutenção de estações e redes de 

telecomunicações 
Alto risco   

42.22-7   

Construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas 

    

  4222-7/01 

Construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

Alto risco   

  4222-7/02 Obras de irrigação Alto risco   

42.23-5   
Construção de redes de transportes 

por dutos, exceto para água e esgoto 
    

  4223-5/00 
Construção de redes de transportes por 

dutos, exceto para água e esgoto 
Alto risco   

    
Construção de outras obras de 

infraestrutura 
    

42.91-0   Obras portuárias, marítimas e fluviais     

  4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais Alto risco   

42.92-8   
Montagem de instalações industriais e 

de estruturas metálicas 
    

  4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas Alto risco   

  4292-8/02 Obras de montagem industrial Alto risco   

42.99-5   
Obras de engenharia civil não 

especificadas anteriormente 
    

  4299-5/01 
Construção de instalações esportivas e 

recreativas 
Alto risco   

  4299-5/99 
Outras obras de engenharia civil não 

especificadas anteriormente 
Alto risco   

    
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PARA CONSTRUÇÃO 
    

    Demolição e preparação do terreno     

43.11-8   
Demolição e preparação de canteiros 

de obras 
    

  4311-8/01 
Demolição de edifícios e outras 

estruturas 
Médio risco   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

134
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

  4311-8/02 
Preparação de canteiro e limpeza de 

terreno 
Médio risco   

43.12-6   Perfurações e sondagens     

  4312-6/00 Perfurações e sondagens Alto risco   

43.13-4   Obras de terraplenagem     

  4313-4/00 Obras de terraplenagem Médio risco   

43.19-3   
Serviços de preparação do terreno 

não especificados anteriormente 
    

  4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno não 

especificados anteriormente 
Médio risco   

    
Instalações elétricas, hidráulicas e 

outras instalações em construções 
    

43.21-5   Instalações elétricas     

  4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica Baixo risco   

43.22-3   

Instalações hidráulicas, de sistemas de 

ventilação e 

refrigeração 

    

  4322-3/01 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás 
Médio risco   

  4322-3/02 

Instalação e manutenção de sistemas 

centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração 

Médio risco   

  4322-3/03 
Instalações de sistema de prevenção 

contra incêndio 
Baixo risco   

43.29-1   
Obras de instalações em construções 

não especificadas anteriormente 
    

  4329-1/01 Instalação de painéis publicitários Baixo risco   

  4329-1/02 

Instalação de equipamentos para 

orientação à navegação marítima, fluvial 

e lacustre 

Médio risco   

  4329-1/03 
Instalação, manutenção e reparação de 

elevadores, escadas e esteiras rolantes 
Médio risco   

  4329-1/04 

Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 

Baixo risco   

  4329-1/05 
Tratamentos térmicos, acústicos ou de 

vibração 
Alto risco   

  4329-1/99 

Outras obras de instalações em 

construções não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

    Obras de acabamento     

43.30-4   Obras de acabamento     

  4330-4/01 
Impermeabilização em obras de 

engenharia civil 
Baixo risco   

  4330-4/02 

Instalação de portas, janelas, tetos, 

divisórias e armários embutidos de 

qualquer material 

Baixo risco   

  4330-4/03 
Obras de acabamento em gesso e 

estuque 
Baixo risco   
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  4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral Médio risco   

  4330-4/05 
Aplicação de revestimentos e de resinas 

em interiores e exteriores 
Baixo risco   

  4330-4/99 
Outras obras de acabamento da 

construção 
Baixo risco   

    
Outros serviços especializados para 

construção 
    

43.91-6   Obras de fundações     

  4391-6/00 Obras de fundações Médio risco   

43.99-1   

Serviços especializados para 

construção não especificados 

anteriormente 

    

  4399-1/01 Administração de obras Baixo risco   

  4399-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes 

e outras estruturas temporárias 
Baixo risco   

  4399-1/03 Obras de alvenaria Baixo risco   

  4399-1/04 

Serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação 

de cargas e pessoas para uso em obras 

Baixo risco   

  4399-1/05 
Perfuração e construção de poços de 

água 
Médio risco   

  4399-1/99 
Serviços especializados para construção 

não especificados anteriormente 
Baixo risco   

    

COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES E 

MOTOCICLETAS 

    

    

COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES E 

MOTOCICLETAS 

    

    Comércio de veículos automotores     

45.11-1   
Comércio a varejo e por atacado de 

veículos automotores 
    

  4511-1/01 
Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários novos 
Baixo risco   

  4511-1/02 
Comércio a varejo de automóveis, 

camionetas e utilitários usados 
Baixo risco   

  4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, 

camionetas e utilitários novos e usados 
Baixo risco   

  4511-1/04 
Comércio por atacado de caminhões 

novos e usados 
Baixo risco   

  4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e 

semireboques novos e usados 
Baixo risco   

  4511-1/06 
Comércio por atacado de ônibus e 

micro-ônibus novos e usados 
Baixo risco   

45.12-9   
Representantes comerciais e agentes 

do comércio de veículos automotores 
    

  4512-9/01 
Representantes comerciais e agentes do 

comércio de veículos automotores 
Baixo risco   

  4512-9/02 
Comércio sob consignação de veículos 

automotores 
Baixo risco   
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Manutenção e reparação de veículos 

automotores 
    

45.20-0   
Manutenção e reparação de veículos 

automotores 
    

  4520-0/01 
Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores 
Médio risco   

  4520-0/02 
Serviços de lanternagem ou funilaria e 

pintura de veículos automotores 
Médio risco   

  4520-0/03 
Serviços de manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores 
Baixo risco   

  4520-0/04 
Serviços de alinhamento e 

balanceamento de veículos automotores 
Baixo risco   

  4520-0/05 
Serviços de lavagem, lubrificação e 

polimento de veículos automotores 
Alto risco   

  4520-0/06 
Serviços de borracharia para veículos 

automotores 
Médio risco   

  4520-0/07 

Serviços de instalação, manutenção e 

reparação de acessórios para veículos 

automotores 

Médio risco   

  4520-0/08 Serviços de capotaria Baixo risco   

    
Comércio de peças e acessórios para 

veículos automotores 
    

45.30-7   
Comércio de peças e acessórios para 

veículos automotores 
    

  4530-7/01 

Comércio por atacado de peças e 

acessórios novos para veículos 

automotores 

Baixo risco   

  4530-7/02 
Comércio por atacado de pneumáticos e 

câmaras-de-ar 
Baixo risco   

  4530-7/03 
Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores 
Baixo risco   

  4530-7/04 
Comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para veículos automotores 
Baixo risco   

  4530-7/05 
Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar 
Baixo risco   

  4530-7/06 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de peças e acessórios novos e 

usados para veículos automotores 

Baixo risco   

    
Comércio, manutenção e reparação de 

motocicletas, peças e acessórios 
    

45.41-2   
Comércio por atacado e a varejo de 

motocicletas, peças e acessórios 
    

  4541-2/01 
Comércio por atacado de motocicletas e 

motonetas 
Baixo risco   

  4541-2/02 

Comércio por atacado de peças e 

acessórios para motocicletas e 

motonetas 

Baixo risco   

  4541-2/03 
Comércio a varejo de motocicletas e 

motonetas novas 
Baixo risco   

  4541-2/04 
Comércio a varejo de motocicletas e 

motonetas usadas 
Baixo risco   

  4541-2/06 
Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para motocicletas e motonetas 
Baixo risco   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

137
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

  4541-2/07 
Comércio a varejo de peças e acessórios 

usados para motocicletas e motonetas 
Baixo risco   

45.42-1   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de motocicletas, peças e 

acessórios 

    

  4542-1/01 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de motocicletas e motonetas, 

peças e acessórios 

Baixo risco   

  4542-1/02 
Comércio sob consignação de 

motocicletas e motonetas 
Baixo risco   

45.43-9   
Manutenção e reparação de 

motocicletas 
    

  4543-9/00 
Manutenção e reparação de motocicletas 

e motonetas 
Médio risco   

    

COMÉRCIO POR ATACADO, 

EXCETO VEÍCULOS 

AUTOMOTORES E 

MOTOCICLETAS 

    

    

Representantes comerciais e agentes 

do comércio, exceto de veículos 

automotores e motocicletas 

    

46.11-7   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de matérias-primas 

agrícolas e animais vivos 

    

  4611-7/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de matérias-primas agrícolas e 

animais vivos 

Baixo risco   

46.12-5   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de combustíveis, 

minerais, produtos siderúrgicos e 

químicos 

    

  4612-5/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de combustíveis, minerais, 

produtos siderúrgicos e químicos 

Baixo risco   

46.13-3   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de madeira, material de 

construção e ferragens 

    

  4613-3/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de madeira, material de 

construção e ferragens 

Baixo risco   

46.14-1   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e 

aeronaves 

    

  4614-1/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcações e aeronaves 

Baixo risco   

46.15-0   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de eletrodomésticos, 

móveis e artigos de uso doméstico 

    

  4615-0/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de eletrodomésticos, móveis e 

artigos de uso doméstico 

Baixo risco   

46.16-8   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem 
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  4616-8/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de têxteis, vestuário, calçados 

e artigos de viagem 

Baixo risco   

46.17-6   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de produtos alimentícios, 

bebidas e fumo 

    

  4617-6/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de produtos alimentícios, 

bebidas e fumo 

Baixo risco   

46.18-4   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio especializado em 

produtos não especificados 

anteriormente 

    

  4618-4/01 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de medicamentos, cosméticos 

e produtos de perfumaria 

Baixo risco   

  4618-4/02 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de instrumentos e materiais 

odonto-médico-hospitalares 

Baixo risco   

  4618-4/03 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de jornais, revistas e outras 

publicações 

Baixo risco   

  4618-4/99 

Outros representantes comerciais e 

agentes do comércio especializado em 

produtos não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

46.19-2   

Representantes comerciais e agentes 

do comércio de mercadorias em geral 

não especializado 

    

  4619-2/00 

Representantes comerciais e agentes do 

comércio de mercadorias em geral não 

especializado 

Baixo risco   

    
Comércio atacadista de matérias-

primas agrícolas e animais vivos 
    

46.21-4   Comércio atacadista de café em grão     

  4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão Médio risco   

46.22-2   Comércio atacadista de soja     

  4622-2/00 Comércio atacadista de soja Médio risco   

46.23-1   

Comércio atacadista de animais vivos, 

alimentos para animais e matérias-

primas agrícolas, exceto café e soja 

    

  4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos Médio risco   

  4623-1/02 

Comércio atacadista de couros, lãs, peles 

e outros subprodutos não comestíveis de 

origem animal 

Médio risco   

  4623-1/03 Comércio atacadista de algodão Médio risco   

  4623-1/04 
Comércio atacadista de fumo em folha 

não beneficiado 
Médio risco   

  4623-1/05 Comércio atacadista de cacau Médio risco   

  4623-1/06 
Comércio atacadista de sementes, flores, 

plantas e gramas 
Médio risco   

  4623-1/07 Comércio atacadista de sisal Médio risco   
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  4623-1/08 

Comércio atacadista de matérias-primas 

agrícolas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada 

Médio risco   

  4623-1/09 
Comércio atacadista de alimentos para 

animais 
Médio risco   

  4623-1/99 

Comércio atacadista de matérias-primas 

agrícolas não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

    
Comércio atacadista especializado em 

produtos alimentícios, bebidas e fumo 
    

46.31-1   
Comércio atacadista de leite e 

laticínios 
    

  4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios Médio risco   

46.32-0   

Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados, farinhas, 

amidos e féculas 

    

  4632-0/01 
Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados 
Médio risco   

  4632-0/02 
Comércio atacadista de farinhas, amidos 

e féculas 
Médio risco   

  4632-0/03 

Comércio atacadista de cereais e 

leguminosas beneficiados, farinhas, 

amidos e féculas, com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada 

Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

fracionamento, 

acondicionamento, 

embalagem e/ou 

rotulagem, consideradas 

etapas do processo 

produtivo. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

46.33-8   
Comércio atacadista de 

hortifrutigranjeiros 
    

  4633-8/01 

Comércio atacadista de frutas, verduras, 

raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 

frescos 

Médio risco   

  4633-8/02 
Comércio atacadista de aves vivas e 

ovos 
Alto risco   

  4633-8/03 

Comércio atacadista de coelhos e outros 

pequenos animais vivos para 

alimentação 

Alto risco   

46.34-6   
Comércio atacadista de carnes, 

produtos da carne e pescado 
    

  4634-6/01 
Comércio atacadista de carnes bovinas e 

suínas e derivados 
Alto risco   

  4634-6/02 
Comércio atacadista de aves abatidas e 

derivados 
Alto risco   

  4634-6/03 
Comércio atacadista de pescados e 

frutos do mar 
Médio risco   

  4634-6/99 
Comércio atacadista de carnes e 

derivados de outros animais 
Médio risco   

46.35-4   Comércio atacadista de bebidas     

  4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral Médio risco   
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  4635-4/02 
Comércio atacadista de cerveja, chope e 

refrigerante 
Médio risco   

  4635-4/03 

Comércio atacadista de bebidas com 

atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada 

Médio risco 

Desde que não haja a 

realização de atividade de 

engarrafamento e/ou 

rotulagem, consideradas 

etapas do processo 

produtivo, de água 

mineral. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

  4635-4/99 
Comércio atacadista de bebidas não 

especificadas anteriormente 
Médio risco   

46.36-2   
Comércio atacadista de produtos do 

fumo 
    

  4636-2/01 
Comércio atacadista de fumo 

beneficiado 
Médio risco   

  4636-2/02 
Comércio atacadista de cigarros, 

cigarrilhas e charutos 
Médio risco   

46.37-1   

Comércio atacadista especializado em 

produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

    

  4637-1/01 
Comércio atacadista de café torrado, 

moído e solúvel 
Médio risco   

  4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar Médio risco   

  4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras Médio risco   

  4637-1/04 
Comércio atacadista de pães, bolos, 

biscoitos e similares 
Médio risco   

  4637-1/05 
Comércio atacadista de massas 

alimentícias 
Médio risco   

  4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes Médio risco   

  4637-1/07 
Comércio atacadista de chocolates, 

confeitos, balas, bombons e semelhantes 
Médio risco   

  4637-1/99 

Comércio atacadista especializado em 

outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

46.39-7   
Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral 
    

  4639-7/01 
Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral 
Médio risco   

  4639-7/02 

Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral, com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada 

Alto risco   

    
Comércio atacadista de produtos de 

consumo não alimentar 
    

46.41-9   
Comércio atacadista de tecidos, 

artefatos de tecidos e de armarinho 
    

  4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos Médio risco   

  4641-9/02 
Comércio atacadista de artigos de cama, 

mesa e banho 
Médio risco   

  4641-9/03 
Comércio atacadista de artigos de 

armarinho 
Médio risco   
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46.42-7   
Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios 
    

  4642-7/01 

Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança 

Médio risco   

  4642-7/02 

Comércio atacadista de roupas e 

acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 

Médio risco   

46.43-5   
Comércio atacadista de calçados e 

artigos de viagem 
    

  4643-5/01 Comércio atacadista de calçados Médio risco   

  4643-5/02 
Comércio atacadista de bolsas, malas e 

artigos de viagem 
Médio risco   

46.44-3   

Comércio atacadista de produtos 

farmacêuticos para uso humano e 

veterinário 

    

  4644-3/01 
Comércio atacadista de medicamentos e 

drogas de uso humano 
Alto risco   

  4644-3/02 
Comércio atacadista de medicamentos e 

drogas de uso veterinário 
Médio risco   

46.45-1   

Comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, 

cirúrgico, ortopédico e odontológico 

    

  4645-1/01 

Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios 

Alto risco   

  4645-1/02 
Comércio atacadista de próteses e 

artigos de ortopedia 
Alto risco   

  4645-1/03 
Comércio atacadista de produtos 

odontológicos 
Alto risco   

46.46-0   

Comércio atacadista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

    

  4646-0/01 
Comércio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria 
Médio risco   

  4646-0/02 
Comércio atacadista de produtos de 

higiene pessoal 
Médio risco   

46.47-8   

Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria; livros, 

jornais e outras publicações 

    

  4647-8/01 
Comércio atacadista de artigos de 

escritório e de papelaria 
Médio risco   

  4647-8/02 
Comércio atacadista de livros, jornais e 

outras publicações 
Médio risco   

46.49-4   

Comércio atacadista de equipamentos 

e artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente 

    

  4649-4/01 
Comércio atacadista de equipamentos 

elétricos de uso pessoal e doméstico 
Médio risco   

  4649-4/02 
Comércio atacadista de aparelhos 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Médio risco   

  4649-4/03 
Comércio atacadista de bicicletas, 

triciclos e outros veículos recreativos 
Médio risco   

  4649-4/04 
Comércio atacadista de móveis e artigos 

de colchoaria 
Médio risco   
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  4649-4/05 
Comércio atacadista de artigos de 

tapeçaria; persianas e cortinas 
Médio risco   

  4649-4/06 
Comércio atacadista de lustres, 

luminárias e abajures 
Médio risco   

  4649-4/07 
Comércio atacadista de filmes, CDs, 

DVDs, fitas e discos 
Médio risco   

  4649-4/08 

Comércio atacadista de produtos de 

higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

Alto risco   

  4649-4/09 

Comércio atacadista de produtos de 

higiene, limpeza e conservação 

domiciliar, com atividade de 

fracionamento e acondicionamento 

associada 

Alto risco   

  4649-4/10 

Comércio atacadista de jóias, relógios e 

bijuterias, inclusive pedras preciosas e 

semipreciosas lapidadas 

Médio risco   

  4649-4/99 

Comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

    

Comércio atacadista de equipamentos 

e produtos de tecnologias de 

informação e comunicação 

    

46.51-6   

Comércio atacadista de 

computadores, periféricos e 

suprimentos de informática 

    

  4651-6/01 
Comércio atacadista de equipamentos de 

informática 
Médio risco   

  4651-6/02 
Comércio atacadista de suprimentos 

para informática 
Médio risco   

46.52-4   

Comércio atacadista de componentes 

eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação 

    

  4652-4/00 

Comércio atacadista de componentes 

eletrônicos e equipamentos de telefonia 

e comunicação 

Médio risco   

    

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos, exceto de 

tecnologias de informação e 

comunicação 

    

46.61-3   

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças 

    

  4661-3/00 

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças 

Médio risco   

46.62-1   

Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e 

peças 

    

  4662-1/00 

Comércio atacadista de máquinas, 

equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças 

Médio risco   

46.63-0   

Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso industrial; 

partes e peças 
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  4663-0/00 

Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso industrial; partes 

e peças 

Médio risco   

46.64-8   

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e 

peças 

    

  4664-8/00 

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

Médio risco 

Desde que o exercício da 

atividade não compreenda 

a comercialização de 

produtos para a saúde. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

46.65-6   

Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial; 

partes e peças 

    

  4665-6/00 

Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial; partes 

e peças 

Médio risco   

46.69-9   

Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e 

peças 

    

  4669-9/01 
Comércio atacadista de bombas e 

compressores; partes e peças 
Médio risco   

  4669-9/99 

Comércio atacadista de outras máquinas 

e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças 

Médio risco   

    

Comércio atacadista de madeira, 

ferragens, ferramentas, material 

elétrico e material de construção 

    

46.71-1   
Comércio atacadista de madeira e 

produtos derivados 
    

  4671-1/00 
Comércio atacadista de madeira e 

produtos derivados 
Médio risco   

46.72-9   
Comércio atacadista de ferragens e 

ferramentas 
    

  4672-9/00 
Comércio atacadista de ferragens e 

ferramentas 
Médio risco   

46.73-7   
Comércio atacadista de material 

elétrico 
    

  4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico Médio risco   

46.74-5   Comércio atacadista de cimento     

  4674-5/00 Comércio atacadista de cimento Médio risco   

46.79-6   

Comércio atacadista especializado de 

materiais de construção não 

especificados anteriormente e de 

materiais de construção em geral 

    

  4679-6/01 
Comércio atacadista de tintas, vernizes e 

similares 
Médio risco   

  4679-6/02 
Comércio atacadista de mármores e 

granitos 
Médio risco   

  4679-6/03 
Comércio atacadista de vidros, espelhos 

e vitrais 
Médio risco   
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  4679-6/04 

Comércio atacadista especializado de 

materiais de construção não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

  4679-6/99 
Comércio atacadista de materiais de 

construção em geral 
Médio risco   

    
Comércio atacadista especializado em 

outros produtos 
    

46.81-8   

Comércio atacadista de combustíveis 

sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás 

natural e GLP 

    

  4681-8/01 

Comércio atacadista de álcool 

carburante, biodiesel, gasolina e demais 

derivados de petróleo, exceto 

lubrificantes, não realizado por 

transportador retalhista (TRR) 

Alto risco   

  4681-8/02 

Comércio atacadista de combustíveis 

realizado por transportador retalhista 

(TRR) 

Alto risco   

  4681-8/03 
Comércio atacadista de combustíveis de 

origem vegetal, exceto álcool carburante 
Alto risco   

  4681-8/04 
Comércio atacadista de combustíveis de 

origem mineral em bruto 
Alto risco   

  4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes Médio risco   

46.82-6   
Comércio atacadista de gás liquefeito 

de petróleo (GLP) 
    

  4682-6/00 
Comércio atacadista de gás liquefeito de 

petróleo (GLP) 
Médio risco   

46.83-4   

Comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo 

    

  4683-4/00 

Comércio atacadista de defensivos 

agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo 

Médio risco   

46.84-2   

Comércio atacadista de produtos 

químicos e petroquímicos, exceto 

agroquímicos 

    

  4684-2/01 
Comércio atacadista de resinas e 

elastômeros 
Médio risco   

  4684-2/02 Comércio atacadista de solventes Médio risco   

  4684-2/99 

Comércio atacadista de outros produtos 

químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

46.85-1   

Comércio atacadista de produtos 

siderúrgicos e metalúrgicos, exceto 

para construção 

    

  4685-1/00 

Comércio atacadista de produtos 

siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para 

construção 

Médio risco   

46.86-9   
Comércio atacadista de papel e 

papelão em bruto e de embalagens 
    

  4686-9/01 
Comércio atacadista de papel e papelão 

em bruto 
Médio risco   

  4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens Médio risco   

46.87-7   
Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas 
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  4687-7/01 
Comércio atacadista de resíduos de 

papel e papelão 
Médio risco   

  4687-7/02 

Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas não metálicos, exceto de papel e 

papelão 

Médio risco   

  4687-7/03 
Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas metálicos 
Médio risco   

46.89-3   

Comércio atacadista especializado de 

outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente 

    

  4689-3/01 
Comércio atacadista de produtos da 

extração mineral, exceto combustíveis 
Médio risco   

  4689-3/02 
Comércio atacadista de fios e fibras 

beneficiados 
Médio risco   

  4689-3/99 

Comércio atacadista especializado em 

outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

    Comércio atacadista não especializado     

46.91-5   

Comércio atacadista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios 

    

  4691-5/00 

Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, com predominância de produtos 

alimentícios 

Médio risco   

46.92-3   

Comércio atacadista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

insumos agropecuários 

    

  4692-3/00 

Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, com predominância de insumos 

agropecuários 

Médio risco   

46.93-1   

Comércio atacadista de mercadorias 

em geral, sem predominância de 

alimentos ou de insumos 

agropecuários 

    

  4693-1/00 

Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, sem predominância de alimentos 

ou de insumos agropecuários 

Médio risco   

    COMÉRCIO VAREJISTA     

    Comércio varejista não especializado     

47.11-3   

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - 

hipermercados e supermercados 

    

  4711-3/01 

Comércio varejista de mercadorias em 

geral, com predominância de produtos 

alimentícios - hipermercados 

Médio risco   

  4711-3/02 

Comércio varejista de mercadorias em 

geral, com predominância de produtos 

alimentícios - supermercados 

Médio risco   

47.12-1   

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com 

predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, 

mercearias e armazéns 
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  4712-1/00 

Comércio varejista de mercadorias em 

geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias 

e armazéns 

Médio risco   

47.13-0   

Comércio varejista de mercadorias 

em geral, sem predominância de 

produtos alimentícios 

    

  4713-0/02 
Lojas de variedades, exceto lojas de 

departamentos ou magazines 
Baixo risco   

  4713-0/04 
Lojas de departamentos ou magazines, 

exceto lojas francas (Duty free) 
Baixo risco   

  4713-0/05 
Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, 

portos e em fronteiras terrestres 
Baixo risco   

    
Comércio varejista de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo 
    

47.21-1   

Comércio varejista de produtos de 

padaria, laticínio, doces, balas e 

semelhantes 

    

  4721-1/02 
Padaria e confeitaria com predominância 

de revenda 
Médio risco   

  4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios Médio risco   

  4721-1/04 
Comércio varejista de doces, balas, 

bombons e semelhantes 
Médio risco   

47.22-9   
Comércio varejista de carnes e 

pescados - açougues e peixarias 
    

  4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues Médio risco   

  4722-9/02 Peixaria Médio risco   

47.23-7   Comércio varejista de bebidas     

  4723-7/00 Comércio varejista de bebidas Médio risco   

47.24-5   
Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros 
    

  4724-5/00 
Comércio varejista de 

hortifrutigranjeiros 
Médio risco   

47.29-6   

Comércio varejista de produtos 

alimentícios em geral ou especializado 

em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente; produtos 

do fumo 

    

  4729-6/01 Tabacaria Baixo risco   

  4729-6/02 
Comércio varejista de mercadorias em 

lojas de conveniência 
Médio risco   

  4729-6/99 

Comércio varejista de produtos 

alimentícios em geral ou especializado 

em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 

Médio risco   

    
Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores 
    

47.31-8   
Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores 
    

  4731-8/00 
Comércio varejista de combustíveis para 

veículos automotores 
Alto risco   

47.32-6   Comércio varejista de lubrificantes     
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  4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes Baixo risco   

    
Comércio varejista de material de 

construção 
    

47.41-5   
Comércio varejista de tintas e 

materiais para pintura 
    

  4741-5/00 
Comércio varejista de tintas e materiais 

para pintura 
Baixo risco   

47.42-3   
Comércio varejista de material 

elétrico 
    

  4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico Baixo risco   

47.43-1   Comércio varejista de vidros     

  4743-1/00 Comércio varejista de vidros Baixo risco   

47.44-0   
Comércio varejista de ferragens, 

madeira e materiais de construção 
    

  4744-0/01 
Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas 
Baixo risco   

  4744-0/02 
Comércio varejista de madeira e 

artefatos 
Médio risco   

  4744-0/03 
Comércio varejista de materiais 

hidráulicos 
Baixo risco   

  4744-0/04 
Comércio varejista de cal, areia, pedra 

britada, tijolos e telhas 
Médio risco   

  4744-0/05 

Comércio varejista de materiais de 

construção não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

  4744-0/06 
Comércio varejista de pedras para 

revestimento 
Médio risco   

  4744-0/99 
Comércio varejista de materiais de 

construção em geral 
Médio risco   

    

Comércio varejista de equipamentos 

de informática e comunicação; 

equipamentos e artigos de uso 

doméstico 

    

47.51-2   

Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de 

informática 

    

  4751-2/01 

Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de 

informática 

Baixo risco   

  4751-2/02 
Recarga de cartuchos para equipamentos 

de informática 
Médio risco   

47.52-1   

Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e 

comunicação 

    

  4752-1/00 

Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e 

comunicação 

Baixo risco   

47.53-9   

Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

    

  4753-9/00 

Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

Baixo risco   
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47.54-7   

Comércio varejista especializado de 

móveis, colchoaria e artigos de 

iluminação 

    

  4754-7/01 Comércio varejista de móveis Baixo risco   

  4754-7/02 
Comércio varejista de artigos de 

colchoaria 
Baixo risco   

  4754-7/03 
Comércio varejista de artigos de 

iluminação 
Baixo risco   

47.55-5   

Comércio varejista especializado de 

tecidos e artigos de cama, mesa e 

banho 

    

  4755-5/01 Comércio varejista de tecidos Baixo risco   

  4755-5/02 
Comercio varejista de artigos de 

armarinho 
Baixo risco   

  4755-5/03 
Comercio varejista de artigos de cama, 

mesa e banho 
Baixo risco   

47.56-3   
Comércio varejista especializado de 

instrumentos musicais e acessórios 
    

  4756-3/00 
Comércio varejista especializado de 

instrumentos musicais e acessórios 
Baixo risco   

47.57-1   

Comércio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, 

exceto informática e comunicação 

    

  4757-1/00 

Comércio varejista especializado de 

peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, 

exceto informática e comunicação 

Baixo risco   

47.59-8   

Comércio varejista de artigos de uso 

doméstico não especificados 

anteriormente 

    

  4759-8/01 
Comércio varejista de artigos de 

tapeçaria, cortinas e persianas 
Baixo risco   

  4759-8/99 

Comércio varejista de outros artigos de 

uso doméstico não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

    
Comércio varejista de artigos 

culturais, recreativos e esportivos 
    

47.61-0   
Comércio varejista de livros, jornais, 

revistas e papelaria 
    

  4761-0/01 Comércio varejista de livros Baixo risco   

  4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas Baixo risco   

  4761-0/03 
Comércio varejista de artigos de 

papelaria 
Baixo risco   

47.62-8   
Comércio varejista de discos, CDs, 

DVDs e fitas 
    

  4762-8/00 
Comércio varejista de discos, CDs, 

DVDs e fitas 
Baixo risco   

47.63-6   
Comércio varejista de artigos 

recreativos e esportivos 
    

  4763-6/01 
Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos 
Baixo risco   

  4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos Baixo risco   
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  4763-6/03 
Comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios 
Baixo risco   

  4763-6/04 
Comércio varejista de artigos de caça, 

pesca e camping 
Baixo risco   

  4763-6/05 

Comércio varejista de embarcações e 

outros veículos recreativos; peças e 

acessórios 

Baixo risco   

    

Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, perfumaria e 

cosméticos e artigos médicos, ópticos e 

ortopédicos 

    

47.71-7   

Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos para uso humano e 

veterinário 

    

  4771-7/01 

Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de 

fórmulas 

Alto risco   

  4771-7/02 

Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, com manipulação de 

fórmulas 

Alto risco   

  4771-7/03 
Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos homeopáticos 
Alto risco   

  4771-7/04 
Comércio varejista de medicamentos 

veterinários 
Baixo risco   

47.72-5   

Comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

    

  4772-5/00 

Comércio varejista de cosméticos, 

produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

Médio risco   

47.73-3   
Comércio varejista de artigos médicos 

e ortopédicos 
    

  4773-3/00 
Comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos 
Médio risco   

47.74-1   
Comércio varejista de artigos de 

óptica 
    

  4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica Médio risco   

    

Comércio varejista de produtos novos 

não especificados anteriormente e de 

produtos usados 

    

47.81-4   
Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios 
    

  4781-4/00 
Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios 
Baixo risco   

47.82-2   
Comércio varejista de calçados e 

artigos de viagem 
    

  4782-2/01 Comércio varejista de calçados Baixo risco   

  4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem Baixo risco   

47.83-1   Comércio varejista de jóias e relógios     

  4783-1/01 
Comércio varejista de artigos de 

joalheria 
Baixo risco   

  4783-1/02 
Comércio varejista de artigos de 

relojoaria 
Baixo risco   

47.84-9   
Comércio varejista de gás liqüefeito 

de petróleo (GLP) 
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  4784-9/00 
Comércio varejista de gás liqüefeito de 

petróleo (GLP) 
Médio risco   

47.85-7   Comércio varejista de artigos usados     

  4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades Baixo risco   

  4785-7/99 
Comércio varejista de outros artigos 

usados 
Baixo risco   

47.89-0   

Comércio varejista de outros 

produtos novos não especificados 

anteriormente 

    

  4789-0/01 
Comércio varejista de suvenires, 

bijuterias e artesanatos 
Baixo risco   

  4789-0/02 
Comércio varejista de plantas e flores 

naturais 
Baixo risco   

  4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte Baixo risco   

  4789-0/04 

Comércio varejista de animais vivos e 

de artigos e alimentos para animais de 

estimação 

Baixo risco   

  4789-0/05 
Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários 
Médio risco   

  4789-0/06 
Comércio varejista de fogos de artifício 

e artigos pirotécnicos 
Baixo risco   

  4789-0/07 
Comércio varejista de equipamentos 

para escritório 
Baixo risco   

  4789-0/08 
Comércio varejista de artigos 

fotográficos e para filmagem 
Baixo risco   

  4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições Baixo risco   

  4789-0/99 
Comércio varejista de outros produtos 

não especificados anteriormente 
Médio risco   

    
Comércio ambulante e outros tipos de 

comércio varejista 
    

47.90-3   
Comércio ambulante e outros tipos de 

comércio varejista 
    

    
TRANSPORTE, ARMAZENAGEM 

E CORREIO 
    

    TRANSPORTE TERRESTRE     

    
Transporte ferroviário e 

metroferroviário 
    

49.11-6   Transporte ferroviário de carga     

  4911-6/00 Transporte ferroviário de carga Baixo risco   

49.12-4   
Transporte metroferroviário de 

passageiros 
    

  4912-4/01 
Transporte ferroviário de passageiros 

intermunicipal e interestadual 
Baixo risco   

  4912-4/02 
Transporte ferroviário de passageiros 

municipal e em região metropolitana 
Baixo risco   

  4912-4/03 Transporte metroviário Baixo risco   

    Transporte rodoviário de passageiros     

49.21-3   

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

municipal e em região metropolitana 
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  4921-3/01 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

municipal 

Baixo risco   

  4921-3/02 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal em região metropolitana 

Baixo risco   

49.22-1   

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal, interestadual e 

internacional 

    

  4922-1/01 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

intermunicipal, exceto em região 

metropolitana 

Baixo risco   

  4922-1/02 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

interestadual 

Baixo risco   

  4922-1/03 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, com itinerário fixo, 

internacional 

Baixo risco   

49.23-0   Transporte rodoviário de táxi     

  4923-0/01 Serviço de táxi Baixo risco   

  4923-0/02 
Serviço de transporte de passageiros - 

locação de automóveis com motorista 
Baixo risco   

49.24-8   Transporte escolar     

  4924-8/00 Transporte escolar Baixo risco   

49.29-9   

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de 

fretamento, e outros transportes 

rodoviários não especificados 

anteriormente 

    

  4929-9/01 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal 

Baixo risco   

  4929-9/02 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e 

internacional 

Baixo risco   

  4929-9/03 
Organização de excursões em veículos 

rodoviários próprios, municipal 
Baixo risco   

  4929-9/04 

Organização de excursões em veículos 

rodoviários próprios, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

Baixo risco   

  4929-9/99 

Outros transportes rodoviários de 

passageiros não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

    Transporte rodoviário de carga     

49.30-2   Transporte rodoviário de carga     
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  4930-2/01 

Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, 

municipal 

Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade o 

transporte e/ou 

armazenamento de 

medicamento, cosmético, 

perfume, produto de 

higiene, saneante, produto 

para a saúde, sangue e/ou 

produtos que necessitem 

de condições especiais de 

temperatura e umidade. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

Atividade sob 

responsabilidade 

Municipal, conforme 

grupo I da RES CIB/BA 

nº 34/2016  

  4930-2/02 

Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e 

internacional 

Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade o 

transporte e/ou 

armazenamento de 

medicamento, cosmético, 

perfume, produto de 

higiene, saneante, produto 

para a saúde, sangue e/ou 

produtos que necessitem 

de condições especiais de 

temperatura e umidade. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

Atividade sob 

responsabilidade 

Municipal, conforme 

grupo I da RES CIB/BA 

nº 34/2016  

  4930-2/03 
Transporte rodoviário de produtos 

perigosos 
Médio risco   

  4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças Baixo risco   

    Transporte dutoviário     

49.40-0   Transporte dutoviário     

  4940-0/00 Transporte dutoviário Médio risco   

    Trens turísticos, teleféricos e similares     

49.50-7   Trens turísticos, teleféricos e similares     

  4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares Baixo risco   

    TRANSPORTE AQUAVIÁRIO     

    
Transporte marítimo de cabotagem e 

longo curso 
    

50.11-4   Transporte marítimo de cabotagem     

  5011-4/01 
Transporte marítimo de cabotagem - 

Carga 
Baixo risco   
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  5011-4/02 
Transporte marítimo de cabotagem - 

Passageiros 
Baixo risco   

50.12-2   Transporte marítimo de longo curso     

  5012-2/01 
Transporte marítimo de longo curso - 

Carga 
Baixo risco   

  5012-2/02 
Transporte marítimo de longo curso - 

Passageiros 
Baixo risco   

    Transporte por navegação interior     

50.21-1   
Transporte por navegação interior de 

carga 
    

  5021-1/01 
Transporte por navegação interior de 

carga, municipal, exceto travessia 
Baixo risco   

  5021-1/02 

Transporte por navegação interior de 

carga, intermunicipal, interestadual e 

internacional, exceto travessia 

Baixo risco   

50.22-0   
Transporte por navegação interior de 

passageiros em linhas regulares 
    

  5022-0/01 

Transporte por navegação interior de 

passageiros em linhas regulares, 

municipal, exceto travessia 

Baixo risco   

  5022-0/02 

Transporte por navegação interior de 

passageiros em linhas regulares, 

intermunicipal, interestadual e 

internacional, exceto travessia 

Baixo risco   

    Navegação de apoio     

50.30-1   Navegação de apoio     

  5030-1/01 Navegação de apoio marítimo Baixo risco   

  5030-1/02 Navegação de apoio portuário Baixo risco   

  5030-1/03 Serviço de rebocadores e empurradores Baixo risco   

    Outros transportes aquaviários     

50.91-2   
Transporte por navegação de 

travessia 
    

  5091-2/01 
Transporte por navegação de travessia, 

municipal 
Baixo risco   

  5091-2/02 

Transporte por navegação de travessia, 

intermunicipal, interestadual e 

internacional 

Baixo risco   

50.99-8   
Transportes aquaviários não 

especificados anteriormente 
    

  5099-8/01 
Transporte aquaviário para passeios 

turísticos 
Baixo risco   

  5099-8/99 
Outros transportes aquaviários não 

especificados anteriormente 
Baixo risco   

    TRANSPORTE AÉREO     

    Transporte aéreo de passageiros     

51.11-1   
Transporte aéreo de passageiros 

regular 
    

  5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular Baixo risco   

51.12-9   
Transporte aéreo de passageiros não 

regular 
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  5112-9/01 
Serviço de táxi aéreo e locação de 

aeronaves com tripulação 
Baixo risco   

  5112-9/99 
Outros serviços de transporte aéreo de 

passageiros não regular 
Baixo risco   

    Transporte aéreo de carga     

51.20-0   Transporte aéreo de carga     

  5120-0/00 Transporte aéreo de carga Médio risco   

    Transporte espacial     

51.30-7   Transporte espacial     

  5130-7/00 Transporte espacial Médio risco   

    

ARMAZENAMENTO E 

ATIVIDADES AUXILIARES DOS 

TRANSPORTES 

    

    Armazenamento, carga e descarga     

52.11-7   Armazenamento     

  5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade, o 

armazenamento de 

medicamento, cosmético, 

perfume, produto de 

higiene, saneante, produto 

para saúde, sangue e/ou 

produtos que necessitem 

de condições especiais de 

temperatura e umidade. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

  5211-7/02 Guarda-móveis Baixo risco   

  5211-7/99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, 

exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade, o 

armazenamento de 

medicamento, cosmético, 

perfume, produto de 

higiene, saneante, produto 

para saúde, sangue e/ou 

produtos que necessitem 

de condições especiais de 

temperatura e umidade. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

Atividade sob 

responsabilidade 

Municipal, conforme 

grupo I da RES CIB/BA 

nº 34/2016  

52.12-5   Carga e descarga     

  5212-5/00 Carga e descarga Baixo risco   

    
Atividades auxiliares dos transportes 

terrestres 
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52.21-4   
Concessionárias de rodovias, pontes, 

túneis e serviços relacionados 
    

  5221-4/00 
Concessionárias de rodovias, pontes, 

túneis e serviços relacionados 
Baixo risco   

52.22-2   Terminais rodoviários e ferroviários     

  5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários Baixo risco   

52.23-1   Estacionamento de veículos     

  5223-1/00 Estacionamento de veículos Baixo risco   

52.29-0   

Atividades auxiliares dos transportes 

terrestres não especificadas 

anteriormente 

    

  5229-0/01 
Serviços de apoio ao transporte por táxi, 

inclusive centrais de chamada 
Baixo risco   

  5229-0/02 Serviços de reboque de veículos Baixo risco   

  5229-0/99 

Outras atividades auxiliares dos 

transportes terrestres não especificadas 

anteriormente 

Médio risco   

    
Atividades auxiliares dos transportes 

aquaviários 
    

52.31-1   Gestão de portos e terminais     

  5231-1/01 
Administração da infraestrutura 

portuária 
Baixo risco   

  5231-1/02 Atividades do Operador Portuário Baixo risco   

  5231-1/03 Gestão de terminais aquaviários Baixo risco   

52.32-0   Atividades de agenciamento marítimo     

  5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo Baixo risco   

52.39-7   

Atividades auxiliares dos transportes 

aquaviários não especificadas 

anteriormente 

    

  5239-7/01 Serviços de praticagem Baixo risco   

  5239-7/99 

Atividades auxiliares dos transportes 

aquaviários não especificadas 

anteriormente 

Baixo risco   

    
Atividades auxiliares dos transportes 

aéreos 
    

52.40-1   
Atividades auxiliares dos transportes 

aéreos 
    

  5240-1/01 
Operação dos aeroportos e campos de 

aterrissagem 
Alto risco   

  5240-1/99 

Atividades auxiliares dos transportes 

aéreos, exceto operação dos aeroportos e 

campos de aterrissagem 

Baixo risco   

    
Atividades relacionadas à organização 

do transporte de carga 
    

52.50-8   
Atividades relacionadas à organização 

do transporte de carga 
    

  5250-8/01 Comissaria de despachos Baixo risco   

  5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros Baixo risco   

  5250-8/03 
Agenciamento de cargas, exceto para o 

transporte marítimo 
Baixo risco   
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  5250-8/04 
Organização logística do transporte de 

carga 
Baixo risco   

  5250-8/05 
Operador de transporte multimodal - 

OTM 
Baixo risco   

    
CORREIO E OUTRAS 

ATIVIDADES DE ENTREGA 
    

    Atividades de Correio     

53.10-5   Atividades de Correio     

  5310-5/01 Atividades do Correio Nacional Baixo risco   

  5310-5/02 
Atividades de franqueadas e 

permissionárias do Correio Nacional 
Baixo risco   

    Atividades de malote e de entrega     

53.20-2   Atividades de malote e de entrega     

  5320-2/01 
Serviços de malote não realizados pelo 

Correio Nacional 
Baixo risco   

  5320-2/02 Serviços de entrega rápida Baixo risco   

    ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO     

    ALOJAMENTO     

    Hotéis e similares     

55.10-8   Hotéis e similares     

  5510-8/01 Hotéis Alto risco   

  5510-8/02 Apart-hotéis Médio risco   

  5510-8/03 Motéis Médio risco   

    
Outros tipos de alojamento não 

especificados anteriormente 
    

55.90-6   
Outros tipos de alojamento não 

especificados anteriormente 
    

  5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais Médio risco   

  5590-6/02 Campings Baixo risco   

  5590-6/03 Pensões (alojamento) Médio risco   

  5590-6/99 
Outros alojamentos não especificados 

anteriormente 
Médio risco   

    ALIMENTAÇÃO     

    
Restaurantes e outros serviços de 

alimentação e bebidas 
    

56.11-2   

Restaurantes e outros 

estabelecimentos de serviços de 

alimentação e bebidas 

    

  5611-2/01 Restaurantes e similares Médio risco   

  5611-2/03 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 

similares 
Médio risco   

  5611-2/04 

Bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas, sem 

entretenimento 

Médio risco   

  5611-2/05 

Bares e outros estabelecimentos 

especializados em servir bebidas, com 

entretenimento 

Médio risco   

56.12-1   Serviços ambulantes de alimentação     
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  5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação Médio risco   

    
Serviços de catering, bufê e outros 

serviços de comida preparada 
    

56.20-1   
Serviços de catering, bufê e outros 

serviços de comida preparada 
    

  5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para empresas 
Alto risco   

  5620-1/02 
Serviços de alimentação para eventos e 

recepções - bufê 
Médio risco   

  5620-1/03 
Cantinas - serviços de alimentação 

privativos 
Médio risco   

  5620-1/04 

Fornecimento de alimentos preparados 

preponderantemente para consumo 

domiciliar 

Médio risco   

    INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO     

    
EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA 

À IMPRESSÃO 
    

    
Edição de livros, jornais, revistas e 

outras atividades de edição 
    

58.11-5   Edição de livros     

  5811-5/00 Edição de livros Baixo risco   

58.12-3   Edição de jornais     

  5812-3/01 Edição de jornais diários Baixo risco   

  5812-3/02 Edição de jornais não diários Baixo risco   

58.13-1   Edição de revistas     

  5813-1/00 Edição de revistas Baixo risco   

58.19-1   
Edição de cadastros, listas e outros 

produtos gráficos 
    

  5819-1/00 
Edição de cadastros, listas e outros 

produtos gráficos 
Baixo risco   

    

Edição integrada à impressão de 

livros, jornais, revistas e outras 

publicações 

    

58.21-2   
Edição integrada à impressão de 

livros 
    

  5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros Baixo risco   

58.22-1   
Edição integrada à impressão de 

jornais 
    

  5822-1/01 
Edição integrada à impressão de jornais 

diários 
Baixo risco   

  5822-1/02 
Edição integrada à impressão de jornais 

não diários 
Baixo risco   

58.23-9   
Edição integrada à impressão de 

revistas 
    

  5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas Baixo risco   

58.29-8   

Edição integrada à impressão de 

cadastros, listas e outros produtos 

gráficos 

    

  5829-8/00 

Edição integrada à impressão de 

cadastros, listas e outros produtos 

gráficos 

Baixo risco   
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ATIVIDADES 

CINEMATOGRÁFICAS, 

PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE 

PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 

GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO 

DE MÚSICA 

    

    

Atividades cinematográficas, 

produção de vídeos e de programas de 

televisão 

    

59.11-1   

Atividades de produção 

cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão 

    

  5911-1/01 Estúdios cinematográficos Baixo risco   

  5911-1/02 Produção de filmes para publicidade Baixo risco   

  5911-1/99 

Atividades de produção 

cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão não 

especificadas anteriormente 

Baixo risco   

59.12-0   

Atividades de pós-produção 

cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão 

    

  5912-0/01 Serviços de dublagem Baixo risco   

  5912-0/02 
Serviços de mixagem sonora em 

produção audiovisual 
Baixo risco   

  5912-0/99 

Atividades de pós-produção 

cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão não 

especificadas anteriormente 

Baixo risco   

59.13-8   
Distribuição cinematográfica, de 

vídeo e de programas de televisão 
    

  5913-8/00 
Distribuição cinematográfica, de vídeo e 

de programas de televisão 
Baixo risco   

59.14-6   
Atividades de exibição 

cinematográfica 
    

  5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica Baixo risco   

    
Atividades de gravação de som e de 

edição de música 
    

59.20-1   
Atividades de gravação de som e de 

edição de música 
    

  5920-1/00 
Atividades de gravação de som e de 

edição de música 
Baixo risco   

    
ATIVIDADES DE RÁDIO E DE 

TELEVISÃO 
    

    Atividades de rádio     

60.10-1   Atividades de rádio     

  6010-1/00 Atividades de rádio Baixo risco   

    Atividades de televisão     

60.21-7   Atividades de televisão aberta     

  6021-7/00 Atividades de televisão aberta Baixo risco   

60.22-5   

Programadoras e atividades 

relacionadas à televisão por 

assinatura 
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  6022-5/01 Programadoras Baixo risco   

  6022-5/02 
Atividades relacionadas à televisão por 

assinatura, exceto programadoras 
Baixo risco   

    TELECOMUNICAÇÕES     

    Telecomunicações por fio     

61.10-8   Telecomunicações por fio     

  6110-8/01 
Serviços de telefonia fixa comutada - 

STFC 
Baixo risco   

  6110-8/02 
Serviços de redes de transporte de 

telecomunicações - SRTT 
Baixo risco   

  6110-8/03 
Serviços de comunicação multimídia - 

SCM 
Baixo risco   

  6110-8/99 
Serviços de telecomunicações por fio 

não especificados anteriormente 
Baixo risco   

    Telecomunicações sem fio     

61.20-5   Telecomunicações sem fio     

  6120-5/01 Telefonia móvel celular Médio risco   

  6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME Baixo risco   

  6120-5/99 
Serviços de telecomunicações sem fio 

não especificados anteriormente 
Baixo risco   

    Telecomunicações por satélite     

61.30-2   Telecomunicações por satélite     

  6130-2/00 Telecomunicações por satélite Baixo risco   

    
Operadoras de televisão por 

assinatura 
   

61.41-8   
Operadoras de televisão por 

assinatura por cabo 
   

  6141-8/00 
Operadoras de televisão por assinatura 

por cabo 
Baixo risco   

61.42-6   
Operadoras de televisão por 

assinatura por micro-ondas 
    

  6142-6/00 
Operadoras de televisão por assinatura 

por micro-ondas 
Baixo risco   

61.43-4   
Operadoras de televisão por 

assinatura por satélite 
    

  6143-4/00 
Operadoras de televisão por assinatura 

por satélite 
Baixo risco   

    
Outras atividades de 

telecomunicações 
    

61.90-6   
Outras atividades de 

telecomunicações 
    

  6190-6/01 
Provedores de acesso às redes de 

comunicações 
Baixo risco   

  6190-6/02 
Provedores de voz sobre protocolo 

Internet - VOIP 
Baixo risco   

  6190-6/99 
Outras atividades de telecomunicações 

não especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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Atividades dos serviços de tecnologia 

da informação 
    

62.01-5   
Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda 
    

  6201-5/01 
Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda 
Baixo risco   

  6201-5/02 Web desing Baixo risco   

62.02-3   

Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador 

customizáveis 

    

  6202-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizáveis 
Baixo risco   

62.03-1   

Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador não 

customizáveis 

    

  6203-1/00 

Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador não 

customizáveis 

Médio risco 

Desde que não haja o 

desenvolvimento de 

softwares que realizam ou 

influenciam diretamente 

no diagnóstico, 

monitoramento, terapia 

(tratamento) para a saúde. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

62.04-0   
Consultoria em tecnologia da 

informação 
    

  6204-0/00 
Consultoria em tecnologia da 

informação 
Baixo risco   

62.09-1   
Suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação 
    

  6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação 
Baixo risco   

    
ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
    

    

Tratamento de dados, hospedagem na 

Internet e outras atividades 

relacionadas 

    

63.11-9   

Tratamento de dados, provedores de 

serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na Internet 

    

  6311-9/00 

Tratamento de dados, provedores de 

serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na Internet 

Baixo risco   

63.19-4   

Portais, provedores de conteúdo e 

outros serviços de informação na 

Internet 

    

  6319-4/00 
Portais, provedores de conteúdo e outros 

serviços de informação na Internet 
Baixo risco   

    
Outras atividades de prestação de 

serviços de informação 
    



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

161
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

63.91-7   Agências de notícias     

  6391-7/00 Agências de notícias Baixo risco   

63.99-2   

Outras atividades de prestação de 

serviços de informação não 

especificadas anteriormente 

    

  6399-2/00 

Outras atividades de prestação de 

serviços de informação não 

especificadas anteriormente 

Baixo risco   

    

ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE 

SEGUROS E SERVIÇOS 

RELACIONADOS 

    

    
ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

FINANCEIROS 
    

    Banco Central     

64.10-7   Banco Central     

  6410-7/00 Banco Central Baixo risco   

    
Intermediação monetária - depósitos à 

vista 
    

64.21-2   Bancos comerciais     

  6421-2/00 Bancos comerciais Baixo risco   

64.22-1   
Bancos múltiplos, com carteira 

comercial 
    

  6422-1/00 
Bancos múltiplos, com carteira 

comercial 
Baixo risco   

64.23-9   Caixas econômicas     

  6423-9/00 Caixas econômicas Baixo risco   

64.24-7   Crédito cooperativo     

  6424-7/01 Bancos cooperativos Baixo risco   

  6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito Baixo risco   

  6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo Baixo risco   

  6424-7/04 Cooperativas de crédito rural Baixo risco   

    
Intermediação não monetária - outros 

instrumentos de captação 
    

64.31-0   
Bancos múltiplos, sem carteira 

comercial 
    

  6431-0/00 
Bancos múltiplos, sem carteira 

comercial 
Baixo risco   

64.32-8   Bancos de investimento     

  6432-8/00 Bancos de investimento Baixo risco   

64.33-6   Bancos de desenvolvimento     

  6433-6/00 Bancos de desenvolvimento Baixo risco   

64.34-4   Agências de fomento     

  6434-4/00 Agências de fomento Baixo risco   

64.35-2   Crédito imobiliário     

  6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário Baixo risco   

  6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo Baixo risco   
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  6435-2/03 Companhias hipotecárias Baixo risco   

64.36-1   
Sociedades de crédito, financiamento 

e investimento - financeiras 
    

  6436-1/00 
Sociedades de crédito, financiamento e 

investimento - financeiras 
Baixo risco   

64.37-9   
Sociedades de crédito ao 

microempreendedor 
    

  6437-9/00 
Sociedades de crédito ao 

microempreendedor 
Baixo risco   

64.38-7   
Bancos de câmbio e outras instituições 

de intermediação não monetária 
    

  6438-7/01 Bancos de câmbio Baixo risco   

  6438-7/99 

Outras instituições de intermediação não 

monetária não especificadas 

anteriormente 

Baixo risco   

    Arrendamento mercantil     

64.40-9   Arrendamento mercantil     

  6440-9/00 Arrendamento mercantil Baixo risco   

    Sociedades de capitalização     

64.50-6   Sociedades de capitalização     

  6450-6/00 Sociedades de capitalização Baixo risco   

    
Atividades de sociedades de 

participação 
    

64.61-1   Holdings de instituições financeiras     

  6461-1/00 Holdings de instituições financeiras Baixo risco   

64.62-0   
Holdings de instituições não 

financeiras 
    

  6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras Baixo risco   

64.63-8   
Outras sociedades de participação, 

exceto holdings 
    

  6463-8/00 
Outras sociedades de participação, 

exceto holdings 
Baixo risco   

    Fundos de investimento     

64.70-1   Fundos de investimento     

  6470-1/01 
Fundos de investimento, exceto 

previdenciários e imobiliários 
Baixo risco   

  6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários Baixo risco   

  6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários Baixo risco   

    
Atividades de serviços financeiros não 

especificadas anteriormente 
    

64.91-3   
Sociedades de fomento mercantil - 

factoring 
    

  6491-3/00 
Sociedades de fomento mercantil - 

factoring 
Baixo risco   

64.92-1   Securitização de créditos     

  6492-1/00 Securitização de créditos Baixo risco   

64.93-0   
Administração de consórcios para 

aquisição de bens e direitos 
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  6493-0/00 
Administração de consórcios para 

aquisição de bens e direitos 
Baixo risco   

64.99-9   

Outras atividades de serviços 

financeiros não especificadas 

anteriormente 

    

  6499-9/01 Clubes de investimento Baixo risco   

  6499-9/02 Sociedades de investimento Baixo risco   

  6499-9/03 Fundo garantidor de crédito Baixo risco   

  6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações Baixo risco   

  6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP Baixo risco   

  6499-9/99 
Outras atividades de serviços financeiros 

não especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    

SEGUROS, RESSEGUROS, 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

E PLANOS DE SAÚDE 

    

    Seguros de vida e não vida     

65.11-1   Seguros de vida     

  6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida Baixo risco   

  6511-1/02 Planos de auxílio-funeral Baixo risco   

65.12-0   Seguros não vida     

  6512-0/00 
Sociedade seguradora de seguros não 

vida 
Baixo risco   

    Seguros-saúde     

65.20-1   Seguros-saúde     

  6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-saúde Baixo risco   

    Resseguros     

65.30-8   Resseguros     

  6530-8/00 Resseguros Baixo risco   

    Previdência complementar     

65.41-3   Previdência complementar fechada     

  6541-3/00 Previdência complementar fechada Baixo risco   

65.42-1   Previdência complementar aberta     

  6542-1/00 Previdência complementar aberta Baixo risco   

    Planos de saúde     

65.50-2   Planos de saúde     

  6550-2/00 Planos de saúde Baixo risco   

    

ATIVIDADES AUXILIARES DOS 

SERVIÇOS FINANCEIROS, 

SEGUROS, PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR E PLANOS DE 

SAÚDE 

    

    
Atividades auxiliares dos serviços 

financeiros 
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66.11-8   
Administração de bolsas e mercados 

de balcão organizados 
    

  6611-8/01 Bolsa de valores Baixo risco   

  6611-8/02 Bolsa de mercadorias Baixo risco   

  6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros Baixo risco   

  6611-8/04 
Administração de mercados de balcão 

organizados 
Baixo risco   

66.12-6   

Atividades de intermediários em 

transações de títulos, valores 

mobiliários e mercadorias 

    

  6612-6/01 
Corretoras de títulos e valores 

mobiliários 
Baixo risco   

  6612-6/02 
Distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários 
Baixo risco   

  6612-6/03 Corretoras de câmbio Baixo risco   

  6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias Baixo risco   

  6612-6/05 
Agentes de investimentos em aplicações 

financeiras 
Baixo risco   

66.13-4   Administração de cartões de crédito     

  6613-4/00 Administração de cartões de crédito Baixo risco   

66.19-3   

Atividades auxiliares dos serviços 

financeiros não especificadas 

anteriormente 

    

  6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia Baixo risco   

  6619-3/02 
Correspondentes de instituições 

financeiras 
Baixo risco   

  6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros Baixo risco   

  6619-3/04 Caixas eletrônicos Baixo risco   

  6619-3/05 Operadoras de cartões de débito Baixo risco   

  6619-3/99 

Outras atividades auxiliares dos serviços 

financeiros não especificadas 

anteriormente 

Baixo risco   

    

Atividades auxiliares dos seguros, da 

previdência complementar e dos 

planos de saúde 

    

66.21-5   Avaliação de riscos e perdas     

  6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros Baixo risco   

  6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial Baixo risco   

66.22-3   

Corretores e agentes de seguros, de 

planos de previdência complementar e 

de saúde 

    

  6622-3/00 

Corretores e agentes de seguros, de 

planos de previdência complementar e 

de saúde 

Baixo risco   

66.29-1   

Atividades auxiliares dos seguros, da 

previdência complementar e dos 

planos de saúde não especificadas 

anteriormente 
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  6629-1/00 

Atividades auxiliares dos seguros, da 

previdência complementar e dos planos 

de saúde não especificadas 

anteriormente 

Baixo risco   

    

Atividades de administração de 

fundos por contrato ou 

comissão 

    

66.30-4   

Atividades de administração de 

fundos por contrato ou 

comissão 

    

  6630-4/00 
Atividades de administração de fundos 

por contrato ou comissão 
Baixo risco   

    ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS     

    ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS     

    
Atividades imobiliárias de imóveis 

próprios 
    

68.10-2   
Atividades imobiliárias de imóveis 

próprios 
    

  6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios Baixo risco   

  6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios Baixo risco   

  6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios Baixo risco   

    
Atividades imobiliárias por contrato 

ou comissão 
    

68.21-8   
Intermediação na compra, venda e 

aluguel de imóveis 
    

  6821-8/01 
Corretagem na compra e venda e 

avaliação de imóveis 
Baixo risco   

  6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis Baixo risco   

68.22-6   
Gestão e administração da 

propriedade imobiliária 
    

  6822-6/00 
Gestão e administração da propriedade 

imobiliária 
Baixo risco   

    
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 

CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 
    

    

ATIVIDADES JURÍDICAS, DE 

CONTABILIDADE E DE 

AUDITORIA 

    

    Atividades jurídicas     

69.11-7   Atividades jurídicas, exceto cartórios     

  6911-7/01 Serviços advocatícios Baixo risco   

  6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça Baixo risco   

  6911-7/03 Agente de propriedade industrial Baixo risco   

69.12-5   Cartórios     

  6912-5/00 Cartórios Baixo risco   

    

Atividades de contabilidade, 

consultoria e auditoria contábil e 

tributária 

    

69.20-6   

Atividades de contabilidade, 

consultoria e auditoria contábil e 

tributária 
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  6920-6/01 Atividades de contabilidade Baixo risco   

  6920-6/02 
Atividades de consultoria e auditoria 

contábil e tributária 
Baixo risco   

    

ATIVIDADES DE SEDES DE 

EMPRESAS E DE CONSULTORIA 

EM GESTÃO EMPRESARIAL 

    

    
Sedes de empresas e unidades 

administrativas locais 
    

70.10-7   
Sedes de empresas e unidades 

administrativas locais 
    

    
Atividades de consultoria em gestão 

empresarial 
    

70.20-4   
Atividades de consultoria em gestão 

empresarial 
    

  7020-4/00 

Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica 

específica 

Baixo risco   

    

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA; TESTES E 

ANÁLISES TÉCNICAS 

    

    
Serviços de arquitetura e engenharia e 

atividades técnicas relacionadas 
    

71.11-1   Serviços de arquitetura     

  7111-1/00 Serviços de arquitetura Baixo risco   

71.12-0   Serviços de engenharia     

  7112-0/00 Serviços de engenharia Baixo risco   

71.19-7   
Atividades técnicas relacionadas à 

arquitetura e engenharia 
    

  7119-7/01 
Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia 
Baixo risco   

  7119-7/02 Atividades de estudos geológicos Baixo risco   

  7119-7/03 
Serviços de desenho técnico 

relacionados à arquitetura e engenharia 
Baixo risco   

  7119-7/04 
Serviços de perícia técnica relacionados 

à segurança do trabalho 
Baixo risco   

  7119-7/99 

Atividades técnicas relacionadas à 

engenharia e arquitetura não 

especificadas anteriormente 

Baixo risco   

    Testes e análises técnicas     

71.20-1   Testes e análises técnicas     

  7120-1/00 Testes e análises técnicas Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

análise de produto sujeito 

à vigilância sanitária. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

    

PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO 
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Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências físicas e 

naturais 

    

72.10-0   

Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências físicas e 

naturais 

    

  7210-0/00 

Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências físicas e 

naturais 

Médio risco   

    

Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências sociais e 

humanas 

    

72.20-7   

Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências sociais e 

humanas 

    

  7220-7/00 

Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciências sociais e 

humanas 

Baixo risco   

    
PUBLICIDADE E PESQUISA DE 

MERCADO 
    

    Publicidade     

73.11-4   Agências de publicidade     

  7311-4/00 Agências de publicidade Baixo risco   

73.12-2   

Agenciamento de espaços para 

publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 

    

  7312-2/00 

Agenciamento de espaços para 

publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 

Baixo risco   

73.19-0   
Atividades de publicidade não 

especificadas anteriormente 
    

  7319-0/01 
Criação de estandes para feiras e 

exposições 
Baixo risco   

  7319-0/02 Promoção de vendas Baixo risco   

  7319-0/03 Marketing direto Baixo risco   

  7319-0/04 Consultoria em publicidade Baixo risco   

  7319-0/99 
Outras atividades de publicidade não 

especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    
Pesquisas de mercado e de opinião 

pública 
    

73.20-3   
Pesquisas de mercado e de opinião 

pública 
    

  7320-3/00 
Pesquisas de mercado e de opinião 

pública 
Baixo risco   

    

OUTRAS ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 

TÉCNICAS 

    

    Design e decoração de interiores     

74.10-2   Design e decoração de interiores     

  7410-2/02 Design de interiores Baixo risco   

  7410-2/03 Desing de produto Baixo risco   
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  7410-2/99 
Atividades de desing não especificadas 

anteriormente 
Baixo risco   

    Atividades fotográficas e similares     

74.20-0   Atividades fotográficas e similares     

  7420-0/01 
Atividades de produção de fotografias, 

exceto aérea e submarina 
Baixo risco   

  7420-0/02 
Atividades de produção de fotografias 

aéreas e submarinas 
Baixo risco   

  7420-0/03 Laboratórios fotográficos Baixo risco   

  7420-0/04 Filmagem de festas e eventos Baixo risco   

  7420-0/05 Serviços de microfilmagem Baixo risco   

    

Atividades profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas 

anteriormente 

    

74.90-1   

Atividades profissionais, científicas e 

técnicas não especificadas 

anteriormente 

    

  7490-1/01 
Serviços de tradução, interpretação e 

similares 
Baixo risco   

  7490-1/02 Escafandria e mergulho Baixo risco   

  7490-1/03 
Serviços de agronomia e de consultoria 

às atividades agrícolas e pecuárias 
Baixo risco   

  7490-1/04 

Atividades de intermediação e 

agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários 

Baixo risco   

  7490-1/05 

Agenciamento de profissionais para 

atividades esportivas, culturais e 

artísticas 

Baixo risco   

  7490-1/99 

Outras atividades profissionais, 

científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente 

Baixo risco   

    ATIVIDADES VETERINÁRIAS     

    Atividades veterinárias     

75.00-1   Atividades veterinárias     

  7500-1/00 Atividades veterinárias Médio risco 

Desde que o resultado do 

exercício da atividade não 

inclua a comercialização 

e/ou uso de 

medicamentos 

controlados e/ou 

equipamentos de 

diagnóstico por imagem. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

Atividade sob 

responsabilidade 

Municipal, conforme 

grupo I da RES CIB/BA 

nº 34/2016  

    
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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ALUGUÉIS NÃO IMOBILIÁRIOS E 

GESTÃO DE ATIVOS 

INTANGÍVEIS NÃO 

FINANCEIROS 

    

    
Locação de meios de transporte sem 

condutor 
    

77.11-0   Locação de automóveis sem condutor     

  7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor Baixo risco   

77.19-5   
Locação de meios de transporte, 

exceto automóveis, sem condutor 
    

  7719-5/01 

Locação de embarcações sem tripulação, 

exceto para fins 

recreativos 

Baixo risco   

  7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação Baixo risco   

  7719-5/99 

Locação de outros meios de transporte 

não especificados anteriormente, sem 

condutor 

Baixo risco   

    
Aluguel de objetos pessoais e 

domésticos 
    

77.21-7   
Aluguel de equipamentos recreativos 

e esportivos 
    

  7721-7/00 
Aluguel de equipamentos recreativos e 

esportivos 
Baixo risco   

77.22-5   
Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e 

similares 
    

  7722-5/00 
Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e 

similares 
Baixo risco   

77.23-3   
Aluguel de objetos do vestuário, jóias 

e acessórios 
    

  7723-3/00 
Aluguel de objetos do vestuário, jóias e 

acessórios 
Baixo risco   

77.29-2   

Aluguel de objetos pessoais e 

domésticos não especificados 

anteriormente 

    

  7729-2/01 
Aluguel de aparelhos de jogos 

eletrônicos 
Baixo risco   

  7729-2/02 

Aluguel de móveis, utensílios e 

aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais 

Baixo risco   

  7729-2/03 Aluguel de material médico Médio risco   

  7729-2/99 

Aluguel de outros objetos pessoais e 

domésticos não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

    
Aluguel de máquinas e equipamentos 

sem operador 
    

77.31-4   
Aluguel de máquinas e equipamentos 

agrícolas sem operador 
    

  7731-4/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos 

agrícolas sem operador 
Baixo risco   

77.32-2   
Aluguel de máquinas e equipamentos 

para construção sem operador 
    

  7732-2/01 

Aluguel de máquinas e equipamentos 

para construção sem operador, exceto 

andaimes 

Baixo risco   
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  7732-2/02 Aluguel de andaimes Baixo risco   

77.33-1   
Aluguel de máquinas e equipamentos 

para escritório 
    

  7733-1/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos 

para escritório 
Baixo risco   

77.39-0   
Aluguel de máquinas e equipamentos 

não especificados anteriormente 
    

  7739-0/01 

Aluguel de máquinas e equipamentos 

para extração de minérios e petróleo, 

sem operador 

Baixo risco   

  7739-0/02 
Aluguel de equipamentos científicos, 

médicos e hospitalares, sem operador 
Baixo risco   

  7739-0/03 

Aluguel de palcos, coberturas e outras 

estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

Baixo risco   

  7739-0/99 

Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem 

operador 

Baixo risco   

    
Gestão de ativos intangíveis não 

financeiros 
    

77.40-3   
Gestão de ativos intangíveis não 

financeiros 
    

  7740-3/00 
Gestão de ativos intangíveis não 

financeiros 
Baixo risco   

    
SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E 

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
    

    
Seleção e agenciamento de mão de 

obra 
    

78.10-8   
Seleção e agenciamento de mão de 

obra 
    

  7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra Baixo risco   

    Locação de mão de obra temporária     

78.20-5   Locação de mão de obra temporária     

  7820-5/00 Locação de mão de obra temporária Baixo risco   

    
Fornecimento e gestão de recursos 

humanos para terceiros 
    

78.30-2   
Fornecimento e gestão de recursos 

humanos para terceiros 
    

  7830-2/00 
Fornecimento e gestão de recursos 

humanos para terceiros 
Baixo risco   

    

AGÊNCIAS DE VIAGENS, 

OPERADORES TURÍSTICOS E 

SERVIÇOS DE RESERVAS 

    

    
Agências de viagens e operadores 

turísticos 
    

79.11-2   Agências de viagens     

  7911-2/00 Agências de viagens Baixo risco   

79.12-1   Operadores turísticos     

  7912-1/00 Operadores turísticos Baixo risco   
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Serviços de reservas e outros serviços 

de turismo não especificados 

anteriormente 

    

79.90-2   

Serviços de reservas e outros serviços 

de turismo não especificados 

anteriormente 

    

  7990-2/00 
Serviços de reservas e outros serviços de 

turismo não especificados anteriormente 
Baixo risco   

    
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, 

SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO 
    

    
Atividades de vigilância, segurança 

privada e transporte de valores 
    

80.11-1   
Atividades de vigilância e segurança 

privada 
    

  8011-1/01 
Atividades de vigilância e segurança 

privada 
Baixo risco   

  8011-1/02 
Serviços de adestramento de cães de 

guarda 
Baixo risco   

80.12-9   Atividades de transporte de valores     

  8012-9/00 Atividades de transporte de valores Baixo risco   

    
Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança 
    

80.20-0   
Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança 
    

  8020-0/01 
Atividades de monitoramento de 

sistemas de segurança eletrônico 
Baixo risco   

  8020-0/02 
Outras atividades de serviços de 

segurança 
Baixo risco   

    Atividades de investigação particular     

80.30-7   Atividades de investigação particular     

  8030-7/00 Atividades de investigação particular Baixo risco   

    
SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
    

    
Serviços combinados para apoio a 

edifícios 
    

81.11-7   
Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais 
    

  8111-7/00 
Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais 
Baixo risco   

81.12-5   Condomínios prediais     

  8112-5/00 Condomínios prediais Baixo risco   

    Atividades de limpeza     

81.21-4   Limpeza em prédios e em domicílios     

  8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios Baixo risco   

81.22-2   
Imunização e controle de pragas 

urbanas 
    

  8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas Alto risco   
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81.29-0   
Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente 
    

  8129-0/00 
Atividades de limpeza não especificadas 

anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade o 

procedimento de 

esterilização de produtos 

relacionados à saúde 

Desde que não haja a 

prestação de serviços de 

reprocessamento por gás 

óxido de etileno (E.T.O) 

ou suas misturas 

Desde que não haja a 

prestação de serviço de 

esterilização por gás 

óxido de etileno ou suas 

misturas em hospital ou 

entidade a ele 

assemelhada 

Desde que não haja a 

prestação de serviço de 

irradiação de alimentos 

por radiação ionizante 

Desde que não haja a 

prestação de serviço de 

esterilização através de 

óxido de etileno (E.T.O) 

ou radiação ionizante 

Desde que não haja a 

prestação de serviço de 

eliminação de micro-

organismos nocivos por 

meio de esterilização em 

equipamentos médico-

hospitalares e/ou outros 

    Atividades paisagísticas     

81.30-3   Atividades paisagísticas     

  8130-3/00 Atividades paisagísticas Baixo risco   

    

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE 

APOIO ADMINISTRATIVO E 

OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS 

EMPRESAS 

    

    
Serviços de escritório e apoio 

administrativo 
    

82.11-3   
Serviços combinados de escritório e 

apoio administrativo 
    

  8211-3/00 
Serviços combinados de escritório e 

apoio administrativo 
Baixo risco   

82.19-9   

Fotocópias, preparação de 

documentos e outros serviços 

especializados de apoio administrativo 

    

  8219-9/01 Fotocópias Baixo risco   
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  8219-9/99 

Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente 

Baixo risco   

    Atividades de teleatendimento     

82.20-2   Atividades de teleatendimento     

  8220-2/00 Atividades de teleatendimento Baixo risco   

    
Atividades de organização de eventos, 

exceto culturais e esportivos 
    

82.30-0   
Atividades de organização de eventos, 

exceto culturais e esportivos 
    

  8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas 
Baixo risco   

  8230-0/02 Casas de festas e eventos Baixo risco   

    
Outras atividades de serviços 

prestados principalmente às empresas 
    

82.91-1   
Atividades de cobrança e informações 

cadastrais 
    

  8291-1/00 
Atividades de cobrança e informações 

cadastrais 
Baixo risco   

82.92-0   
Envasamento e empacotamento sob 

contrato 
    

  8292-0/00 
Envasamento e empacotamento sob 

contrato 
Médio risco 

Desde que não haja, no 

exercício da atividade, o 

envasamento, 

fracionamento e/ou 

empacotamento de 

produtos relacionados a 

saúde, tais como: 

engarrafamento de 

produtos líquidos, 

incluindo alimentos e 

bebidas, empacotamento 

de sólidos, envasamento 

em aerossóis ou 

empacotamento de 

preparados farmacêuticos. 

82.99-7   

Atividades de serviços prestados 

principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente 

    

  8299-7/01 
Medição de consumo de energia elétrica, 

gás e água 
Baixo risco   

  8299-7/02 
Emissão de vales-alimentação, vales-

transporte e similares 
Baixo risco   

  8299-7/03 
Serviços de gravação de carimbos, 

exceto confecção 
Baixo risco   

  8299-7/04 Leiloeiros independentes Baixo risco   

  8299-7/05 
Serviços de levantamento de fundos sob 

contrato 
Baixo risco   

  8299-7/06 Casas lotéricas Baixo risco   

  8299-7/07 Salas de acesso à Internet Baixo risco   

  8299-7/99 

Outras atividades de serviços prestados 

principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente 

Baixo risco   
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 
    

    
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL 
    

    
Administração do estado e da política 

econômica e social 
    

84.11-6   Administração pública em geral     

  8411-6/00 Administração pública em geral Baixo risco   

84.12-4   

Regulação das atividades de saúde, 

educação, serviços culturais e outros 

serviços sociais 

    

  8412-4/00 

Regulação das atividades de saúde, 

educação, serviços culturais e outros 

serviços sociais 

Baixo risco   

84.13-2   Regulação das atividades econômicas     

  8413-2/00 Regulação das atividades econômicas Baixo risco   

    
Serviços coletivos prestados pela 

administração pública 
    

84.21-3   Relações exteriores     

  8421-3/00 Relações exteriores Baixo risco   

84.22-1   Defesa     

  8422-1/00 Defesa Baixo risco   

84.23-0   Justiça     

  8423-0/00 Justiça Baixo risco   

84.24-8   Segurança e ordem pública     

  8424-8/00 Segurança e ordem pública Baixo risco   

84.25-6   Defesa Civil     

  8425-6/00 Defesa Civil Baixo risco   

    Seguridade social obrigatória     

84.30-2   Seguridade social obrigatória     

  8430-2/00 Seguridade social obrigatória Baixo risco   

    EDUCAÇÃO     

    EDUCAÇÃO     

    
Educação infantil e ensino 

fundamental 
    

85.11-2   Educação infantil - creche     

  8511-2/00 Educação infantil - creche Alto risco   

85.12-1   Educação infantil - pré-escola     

  8512-1/00 Educação infantil - pré-escola Médio risco   

85.13-9   Ensino fundamental     

  8513-9/00 Ensino fundamental Médio risco   

    Ensino médio     
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85.20-1   Ensino médio     

  8520-1/00 Ensino médio Baixo risco   

    Educação superior     

85.31-7   Educação superior - graduação     

  8531-7/00 Educação superior - graduação Baixo risco   

85.32-5   
Educação superior - graduação e pós-

graduação 
    

  8532-5/00 
Educação superior - graduação e pós-

graduação 
Baixo risco   

85.33-3   
Educação superior - pós-graduação e 

extensão 
    

  8533-3/00 
Educação superior - pós-graduação e 

extensão 
Baixo risco   

    
Educação profissional de nível técnico 

e tecnológico 
    

85.41-4   Educação profissional de nível técnico     

  8541-4/00 Educação profissional de nível técnico Baixo risco   

85.42-2   
Educação profissional de nível 

tecnológico 
    

  8542-2/00 
Educação profissional de nível 

tecnológico 
Baixo risco   

    Atividades de apoio à educação     

85.50-3   Atividades de apoio à educação     

  8550-3/01 Administração de caixas escolares Baixo risco   

  8550-3/02 
Atividades de apoio à educação, exceto 

caixas escolares 
Baixo risco   

    Outras atividades de ensino     

85.91-1   Ensino de esportes     

  8591-1/00 Ensino de esportes Baixo risco   

85.92-9   Ensino de arte e cultura     

  8592-9/01 Ensino de dança Baixo risco   

  8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança Baixo risco   

  8592-9/03 Ensino de música Baixo risco   

  8592-9/99 
Ensino de arte e cultura não especificado 

anteriormente 
Baixo risco   

85.93-7   Ensino de idiomas     

  8593-7/00 Ensino de idiomas Baixo risco   

85.99-6   
Atividades de ensino não especificadas 

anteriormente 
    

  8599-6/01 Formação de condutores Baixo risco   

  8599-6/02 Cursos de pilotagem Baixo risco   

  8599-6/03 Treinamento em informática Baixo risco   

  8599-6/04 
Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial 
Baixo risco   

  8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos Baixo risco   
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  8599-6/99 
Outras atividades de ensino não 

especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    
SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS 

SOCIAIS 
    

    
ATIVIDADES DE ATENÇÃO À 

SAÚDE HUMANA 
    

    Atividades de atendimento hospitalar     

86.10-1   Atividades de atendimento hospitalar     

  8610-1/01 

Atividades de atendimento hospitalar, 

exceto pronto-socorro e unidades para 

atendimento a urgências 

Alto risco   

  8610-1/02 

Atividades de atendimento em pronto-

socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a urgências 

Alto risco   

    
Serviços móveis de atendimento a 

urgências e de remoção de pacientes 
    

86.21-6   
Serviços móveis de atendimento a 

urgências 
    

  8621-6/01 UTI móvel Alto risco   

  8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a 

urgências, exceto por UTI móvel 
Alto risco   

86.22-4   

Serviços de remoção de pacientes, 

exceto os serviços móveis de 

atendimento a urgências 

    

  8622-4/00 

Serviços de remoção de pacientes, 

exceto os serviços móveis de 

atendimento a urgências 

Médio risco   

    
Atividades de atenção ambulatorial 

executadas por médicos e odontólogos 
    

86.30-5   
Atividades de atenção ambulatorial 

executadas por médicos e odontólogos 
    

  8630-5/01 

Atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de 

procedimentos cirúrgicos 

Alto risco   

  8630-5/02 

Atividade médica ambulatorial com 

recursos para realização de exames 

complementares 

Alto risco   

  8630-5/03 
Atividade médica ambulatorial restrita a 

consultas 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

  8630-5/04 Atividade odontológica Alto risco   

  8630-5/06 
Serviços de vacinação e imunização 

humana 
Alto risco   

  8630-5/07 
Atividades de reprodução humana 

assistida 
Alto risco   

  8630-5/99 
Atividades de atenção ambulatorial não 

especificadas anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 
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Atividades de serviços de 

complementação diagnóstica e 

terapêutica 

    

86.40-2   

Atividades de serviços de 

complementação diagnóstica e 

terapêutica 

    

  8640-2/01 
Laboratórios de anatomia patológica e 

citológica 
Alto risco   

  8640-2/02 Laboratórios clínicos Alto risco   

  8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia Alto risco   

  8640-2/04 Serviços de tomografia Alto risco   

  8640-2/05 

Serviços de diagnóstico por imagem 

com uso de radiação ionizante, exceto 

tomografia 

Alto risco   

  8640-2/06 Serviços de ressonância magnética Alto risco   

  8640-2/07 

Serviços de diagnóstico por imagem sem 

uso de radiação ionizante, exceto 

ressonância magnética 

Alto risco   

  8640-2/08 

Serviços de diagnóstico por registro 

gráfico - ECG, EEG e outros exames 

análogos 

Alto risco   

  8640-2/09 

Serviços de diagnóstico por métodos 

ópticos - endoscopia e outros exames 

análogos 

Alto risco   

  8640-2/10 Serviços de quimioterapia Alto risco   

  8640-2/11 Serviços de radioterapia Alto risco   

  8640-2/12 Serviços de hemoterapia Alto risco   

  8640-2/13 Serviços de litotripsia Alto risco   

  8640-2/14 
Serviços de bancos de células e tecidos 

humanos 
Alto risco   

  8640-2/99 

Atividades de serviços de 

complementação diagnóstica e 

terapêutica não especificadas 

anteriormente 

Alto risco   

    
Atividades de profissionais da área de 

saúde, exceto médicos e odontólogos 
    

86.50-0   
Atividades de profissionais da área de 

saúde, exceto médicos e odontólogos 
    

  8650-0/01 Atividades de enfermagem Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

  8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição Baixo risco   

  8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise Baixo risco   

  8650-0/04 Atividades de fisioterapia Médio risco   

  8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional Baixo risco   
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  8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia Baixo risco   

  8650-0/07 
Atividades de terapia de nutrição enteral 

e parenteral 
Alto risco   

  8650-0/99 
Atividades de profissionais da área de 

saúde não especificadas anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

    Atividades de apoio à gestão de saúde     

86.60-7   Atividades de apoio à gestão de saúde     

  8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde Baixo risco   

    

Atividades de atenção à saúde 

humana não especificadas 

anteriormente 

    

86.90-9   

Atividades de atenção à saúde 

humana não especificadas 

anteriormente 

    

  8690-9/01 
Atividades de práticas integrativas e 

complementares em saúde humana 
Baixo risco   

  8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano Alto risco   

  8690-9/03 Atividades de acupuntura Médio risco   

  8690-9/04 Atividades de podologia Médio risco   

  8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde 

humana não especificadas anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

    

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À 

SAÚDE HUMANA INTEGRADAS 

COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES 

    

    

Atividades de assistência a idosos, 

deficientes físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes, e de infraestrutura e 

apoio a pacientes prestadas em 

residências coletivas e particulares 

    

87.11-5   

Atividades de assistência a idosos, 

deficientes físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes prestadas em 

residências coletivas e particulares 

    

  8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas Alto risco   

  8711-5/02 
Instituições de longa permanência para 

idosos 
Alto risco   

  8711-5/03 

Atividades de assistência a deficientes 

físicos, imunodeprimidos e 

convalescentes 

Alto risco   

  8711-5/04 
Centros de apoio a pacientes com câncer 

e com AIDS 
Médio risco   

  8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos Médio risco   

87.12-3   

Atividades de fornecimento de 

infraestrutura de apoio e assistência a 

paciente no domicílio 

    



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 25/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E664-8ED5-0223-596E-1628 ou utilize o código QR.

179
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2618 DECRETOS

 

 

  8712-3/00 

Atividades de fornecimento de 

infraestrutura de apoio e assistência a 

paciente no domicílio 

Alto risco   

    

Atividades de assistência psicossocial 

e à saúde a portadores de distúrbios 

psíquicos, deficiência mental e 

dependência 

química 

    

87.20-4   

Atividades de assistência psicossocial 

e à saúde a portadores de distúrbios 

psíquicos, deficiência mental e 

dependência 

química 

    

  8720-4/01 
Atividades de centros de assistência 

psicossocial 
Médio risco   

  8720-4/99 

Atividades de assistência psicossocial e 

à saúde a portadores de distúrbios 

psíquicos, deficiência mental e 

dependência química e grupos similares 

não especificadas anteriormente 

Alto risco   

    

Atividades de assistência social 

prestadas em residências coletivas e 

particulares 

    

87.30-1   

Atividades de assistência social 

prestadas em residências coletivas e 

particulares 

    

  8730-1/01 Orfanatos Alto risco   

  8730-1/02 Albergues assistenciais Médio risco   

  8730-1/99 

Atividades de assistência social 

prestadas em residências coletivas e 

particulares não especificadas 

anteriormente 

Alto risco   

    
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
    

    
Serviços de assistência social sem 

alojamento 
    

88.00-6   
Serviços de assistência social sem 

alojamento 
    

  8800-6/00 
Serviços de assistência social sem 

alojamento 
Médio risco   

    
ARTES, CULTURA, ESPORTE E 

RECREAÇÃO 
    

    
ATIVIDADES ARTÍSTICAS, 

CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS 
    

    
Atividades artísticas, criativas e de 

espetáculos 
    

90.01-9   
Artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares 
    

  9001-9/01 Produção teatral Baixo risco   

  9001-9/02 Produção musical Baixo risco   

  9001-9/03 Produção de espetáculos de dança Baixo risco   

  9001-9/04 
Produção de espetáculos circenses, de 

marionetes e similares 
Baixo risco   
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  9001-9/05 
Produção de espetáculos de rodeios, 

vaquejadas e similares 
Baixo risco   

  9001-9/06 
Atividades de sonorização e de 

iluminação 
Baixo risco   

  9001-9/99 

Artes cênicas, espetáculos e atividades 

complementares não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

90.02-7   Criação artística     

  9002-7/01 

Atividades de artistas plásticos, 

jornalistas independentes e 

escritores 

Baixo risco   

  9002-7/02 Restauração de obras de arte Baixo risco   

90.03-5   

Gestão de espaços para artes cênicas, 

espetáculos e outras atividades 

artísticas 

    

  9003-5/00 
Gestão de espaços para artes cênicas, 

espetáculos e outras atividades artísticas 
Baixo risco   

    

ATIVIDADES LIGADAS AO 

PATRIMÔNIO CULTURAL E 

AMBIENTAL 

    

    
Atividades ligadas ao patrimônio 

cultural e ambiental 
    

91.01-5   Atividades de bibliotecas e arquivos     

  9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos Baixo risco   

91.02-3   

Atividades de museus e de exploração, 

restauração artística 

e conservação de lugares e prédios 

históricos e atrações 

similares 

    

  9102-3/01 

Atividades de museus e de exploração 

de lugares e prédios históricos e atrações 

similares 

Baixo risco   

  9102-3/02 
Restauração e conservação de lugares e 

prédios históricos 
Baixo risco   

91.03-1   

Atividades de jardins botânicos, 

zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecológicas e áreas de 

proteção ambiental 

    

  9103-1/00 

Atividades de jardins botânicos, 

zoológicos, parques nacionais, reservas 

ecológicas e áreas de proteção ambiental 

Médio risco   

    

ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO 

DE JOGOS DE AZAR E 

APOSTAS 

    

    
Atividades de exploração de jogos de 

azar e apostas 
    

92.00-3   
Atividades de exploração de jogos de 

azar e apostas 
    

  9200-3/01 Casas de bingo Baixo risco   

  9200-3/02 
Exploração de apostas em corridas de 

cavalos 
Baixo risco   

  9200-3/99 
Exploração de jogos de azar e apostas 

não especificados anteriormente 
Baixo risco   
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ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE 

RECREAÇÃO E LAZER 
    

    Atividades esportivas     

93.11-5   Gestão de instalações de esportes     

  9311-5/00 Gestão de instalações de esportes Baixo risco   

93.12-3   Clubes sociais, esportivos e similares     

  9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares Médio risco   

93.13-1   Atividades de condicionamento físico     

  9313-1/00 Atividades de condicionamento físico Médio risco   

93.19-1   
Atividades esportivas não 

especificadas anteriormente 
    

  9319-1/01 
Produção e promoção de eventos 

esportivos 
Baixo risco   

  9319-1/99 
Outras atividades esportivas não 

especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    Atividades de recreação e lazer     

93.21-2   
Parques de diversão e parques 

temáticos 
    

  9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos Médio risco   

93.29-8   

Atividades de recreação e lazer não 

especificadas 

anteriormente 

    

  9329-8/01 
Discotecas, danceterias, salões de dança 

e similares 
Médio risco   

  9329-8/02 Exploração de boliches Baixo risco   

  9329-8/03 
Exploração de jogos de sinuca, bilhar e 

similares 
Baixo risco   

  9329-8/04 
Exploração de jogos eletrônicos 

recreativos 
Baixo risco   

  9329-8/99 
Outras atividades de recreação e lazer 

não especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    
OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS 
    

    
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 

ASSOCIATIVAS 
    

    

Atividades de organizações 

associativas patronais, empresariais e 

profissionais 

    

94.11-1   
Atividades de organizações 

associativas patronais e empresariais 
    

  9411-1/00 
Atividades de organizações associativas 

patronais e empresariais 
Baixo risco   

94.12-0   
Atividades de organizações 

associativas profissionais 
    

  9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional Baixo risco   

  9412-0/99 
Outras atividades associativas 

profissionais 
Baixo risco   

    Atividades de organizações sindicais     

94.20-1   Atividades de organizações sindicais     

  9420-1/00 Atividades de organizações sindicais Baixo risco   
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Atividades de associações de defesa de 

direitos sociais 
    

94.30-8   
Atividades de associações de defesa de 

direitos sociais 
    

  9430-8/00 
Atividades de associações de defesa de 

direitos sociais 
Baixo risco   

    

Atividades de organizações 

associativas não especificadas 

anteriormente 

    

94.91-0   Atividades de organizações religiosas     

  9491-0/00 
Atividades de organizações religiosas ou 

filosóficas 
Baixo risco   

94.92-8   Atividades de organizações políticas     

  9492-8/00 Atividades de organizações políticas Baixo risco   

94.93-6   

Atividades de organizações 

associativas ligadas à cultura 

e à arte 

    

  9493-6/00 
Atividades de organizações associativas 

ligadas à cultura e à arte 
Baixo risco   

94.99-5   
Atividades associativas não 

especificadas anteriormente 
    

  9499-5/00 
Atividades associativas não 

especificadas anteriormente 
Baixo risco   

    

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS 

PESSOAIS E DOMÉSTICOS 

    

    

Reparação e manutenção de 

equipamentos de informática e 

comunicação 

    

95.11-8   

Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos 

periféricos 

    

  9511-8/00 

Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos 

periféricos 

Médio risco   

95.12-6   
Reparação e manutenção de 

equipamentos de comunicação 
    

  9512-6/00 
Reparação e manutenção de 

equipamentos de comunicação 
Médio risco   

    
Reparação e manutenção de objetos e 

equipamentos pessoais e domésticos 
    

95.21-5   

Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico 

    

  9521-5/00 

Reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico 

Médio risco   

95.29-1   

Reparação e manutenção de objetos e 

equipamentos pessoais e domésticos 

não especificados anteriormente 

    

  9529-1/01 
Reparação de calçados, bolsas e artigos 

de viagem 
Baixo risco   
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  9529-1/02 Chaveiros Baixo risco   

  9529-1/03 Reparação de relógios Baixo risco   

  9529-1/04 
Reparação de bicicletas, triciclos e 

outros veículos não motorizados 
Médio risco   

  9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário Médio risco   

  9529-1/06 Reparação de jóias Baixo risco   

  9529-1/99 

Reparação e manutenção de outros 

objetos e equipamentos pessoais e 

domésticos não especificados 

anteriormente 

Baixo risco   

    
OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS 
    

    Outras atividades de serviços pessoais     

96.01-7   Lavanderias, tinturarias e toalheiros     

  9601-7/01 Lavanderias 

Médio risco 

 

 

 

Desde que o exercício da 

atividade não 

compreenderá lavanderia, 

autônoma e independente 

de outro estabelecimento, 

que processa roupa 

hospitalar. 

  9601-7/02 Tinturarias Médio risco   

  9601-7/03 Toalheiros Baixo risco   

96.02-5   
Cabeleireiros e outras atividades de 

tratamento de beleza 
    

  9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure Médio risco   

  9602-5/02 
Atividades de estética e outros serviços 

de cuidados com a beleza 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

Atividade sob 

responsabilidade 

Municipal, conforme 

grupo I da RES CIB/BA 

nº 34/2016  

96.03-3   
Atividades funerárias e serviços 

relacionados 
    

  9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios Médio risco   

  9603-3/02 Serviços de cremação Médio risco   

  9603-3/03 Serviços de sepultamento Médio risco   

  9603-3/04 Serviços de funerárias Médio risco   

  9603-3/05 Serviços de somatoconservação Alto risco   

  9603-3/99 

Atividades funerárias e serviços 

relacionados não especificados 

anteriormente 

Médio risco   

96.09-2   
Atividades de serviços pessoais não 

especificadas anteriormente 
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  9609-2/02 Agências matrimoniais Baixo risco   

  9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços 

pessoais acionadas por moeda 
Baixo risco   

  9609-2/05 Atividades de sauna e banhos Médio risco   

  9609-2/06 
Serviços de tatuagem e colocação de 

piercing 
Alto risco   

  9609-2/07 Alojamento de animais domésticos Médio risco   

  9609-2/08 
Higiene e embelezamento de animais 

domésticos 
Baixo risco   

  9609-2/99 
Outras atividades de serviços pessoais 

não especificadas anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

    SERVIÇOS DOMÉSTICOS     

    SERVIÇOS DOMÉSTICOS     

    Serviços domésticos     

97.00-5   Serviços domésticos     

  9700-5/00 Serviços domésticos Baixo risco   

    

ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

E OUTRAS INSTITUIÇÕES 

EXTRATERRITORIAIS 

    

    

ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

E OUTRAS INSTITUIÇÕES 

EXTRATERRITORIAIS 

    

    
Organismos internacionais e outras 

instituições extraterritoriais 
    

99.00-8   
Organismos internacionais e outras 

instituições extraterritoriais 
    

 

 

 

  9609-2/02 Agências matrimoniais Baixo risco   

  9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços 

pessoais acionadas por moeda 
Baixo risco   

  9609-2/05 Atividades de sauna e banhos Médio risco   

  9609-2/06 
Serviços de tatuagem e colocação de 

piercing 
Alto risco   

  9609-2/07 Alojamento de animais domésticos Médio risco   

  9609-2/08 
Higiene e embelezamento de animais 

domésticos 
Baixo risco   

  9609-2/99 
Outras atividades de serviços pessoais 

não especificadas anteriormente 
Médio risco 

Desde que não haja no 

exercício da atividade a 

realização de 

procedimentos invasivos. 

Dispensada da aprovação 

de projetos arquitetônicos 

    SERVIÇOS DOMÉSTICOS     

    SERVIÇOS DOMÉSTICOS     

    Serviços domésticos     

97.00-5   Serviços domésticos     

  9700-5/00 Serviços domésticos Baixo risco   

    

ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

E OUTRAS INSTITUIÇÕES 

EXTRATERRITORIAIS 

    

    

ORGANISMOS INTERNACIONAIS 

E OUTRAS INSTITUIÇÕES 

EXTRATERRITORIAIS 

    

    
Organismos internacionais e outras 

instituições extraterritoriais 
    

99.00-8   
Organismos internacionais e outras 

instituições extraterritoriais 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com fulcro no artigo 6º, inciso XLIII, artigo 74, inciso IV, artigo 78, 
inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; e no Decreto Municipal nº 1.818 de 28 de agosto 
de 2023, torna público que será realizado um Chamamento Público nº 007/2024 para fins de Credenciamento 
para contratação de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às 
atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste 
município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos 
serviços. Inscrição no período de 04/11/2024 a 31/12/2025 das 08h00min às 12h00min na sede desta 
Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-
000. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura 
Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp).Outros atos referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé – Bahia, 24 de outubro de 2024. Gleide Jeane Pereira Gomes – Comissão de Contratação. 

 

 

 
 

  
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com fulcro no artigo 6º, inciso XLIII, artigo 74, inciso IV, artigo 78, 
inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; e no Decreto Municipal nº 1.818 de 28 de agosto 
de 2023, torna público que será realizado um Chamamento Público nº 007/2024 para fins de Credenciamento 
para contratação de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às 
atividades operacionais (atividades-meio), em atendimento às necessidades das diversas Secretarias, deste 
município, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos 
serviços. Inscrição no período de 04/11/2024 a 31/12/2025 das 08h00min às 12h00min na sede desta 
Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-
000. Aos interessados o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura 
Municipal de Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://www.gov.br/pncp).Outros atos referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial do 
Município. Caculé – Bahia, 24 de outubro de 2024. Gleide Jeane Pereira Gomes – Comissão de Contratação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO 
CONTRATO Nº 173/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.788/0001-

00,situadanaRua Rui Barbosa – Nº 26 – Centro – CEP 45.120-000,na cidade de  Caculé,  neste ato  representado  por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e aempresa VALVERDE & BRITO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.129.792/0001-80, com sede na Rua Ranulfo Costa, 76 – 1º andar sala B – 

São Cristóvão – Caculé-BA, CEP: 46.300-00, neste ato representado por Wesllei Almeida Brito, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, empresário, inscrito no CPF sob o nº 058.091.235-38 e portador da cédula de identidade nº 1267400030 SSP/BA, 

com base no  Edital Tomada de Preço nº 003/2023, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:I - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1 - Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência e de 

todas as cláusulas do contrato originário conforme previsão no Edital Tomada de Preço nº 003/2023 e o próprio 

contrato de execução de obras e serviços de engenharia, objetivando a construção de cobertura de 01 (uma) Quadra 

Poliesportiva e serviços afins, no município de Caculé-BA,referente ao Lote 01,conforme Edital Tomada de Preço n.º 

003/2023.II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO E PRAZO 2.1 - Esse Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência 

deste Contrato nº 173/2024, por período e condições iguais, com base legal no Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência até 30 de abril de 2024. 2.2 – O valor global deste instrumento de 

prorrogação contratual é de R$ 595.592,11 (quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), onde a quantia mensal irá variar de acordo com o serviço prestado e devidamente atestado por quantidade 

de diárias, cujos valores foram fixados com base em composição de custos, no Processo de Tomada de Preço n.º 

003/2024.III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: Dotação orçamentária: Unidade: 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Projeto: 1.091 Construção, Ampliação e Manutenção das 

Unidades Escolares do Município 1.207 Contrução de Quadra, Ginásio , Praça de Esportes e Estádio 2.096 Manutenção 

dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 2.211 Manutenção do Desporto Amador 2.320 Manutenção das 

Ações da Educação Infantil Elemento:  3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 4.4.90.51.00 Obras e 

Instalações IV - CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 4.1 - Por se tratar de serviços de natureza continuada, por 

atender ao inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo fato da empresa contratada ter 

atendido todas as clausulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido e pelo 

fato de sua proposta ainda se manter igual e vantajosa para a Administração Pública, com referência nos valores 

previamente fixados por esta municipalidade. 4.2 – A prorrogação do prazo se faz necessária, devido a eventuais 

impedimentos que interrompem o fluxo continuo da execução dos serviços, como o atraso no fornecimento de material 

e o período chuvoso, onde a obra sofre impacto no seu cronograma.Por consequência destes elementos fez necessário 

o aditamento de tempo. V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 5.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no Contrato Original que colidirem com as constantes do presente Termo. VI -CLÁUSULA 

SEXTA – FORO 6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Renovação do Contrato, das 

testemunhas.  6.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser publicado na imprensa oficial. 

Caculé- Bahia, 16 de outubro de 2024. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito Municipal – Contratante VALVERDE & BRITO 

ENGENHARIA LTDA.  

  

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO 
CONTRATO Nº 173/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.788/0001-

00,situadanaRua Rui Barbosa – Nº 26 – Centro – CEP 45.120-000,na cidade de  Caculé,  neste ato  representado  por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e aempresa VALVERDE & BRITO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.129.792/0001-80, com sede na Rua Ranulfo Costa, 76 – 1º andar sala B – 

São Cristóvão – Caculé-BA, CEP: 46.300-00, neste ato representado por Wesllei Almeida Brito, brasileiro, solteiro, maior, 

capaz, empresário, inscrito no CPF sob o nº 058.091.235-38 e portador da cédula de identidade nº 1267400030 SSP/BA, 

com base no  Edital Tomada de Preço nº 003/2023, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:I - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1 - Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência e de 

todas as cláusulas do contrato originário conforme previsão no Edital Tomada de Preço nº 003/2023 e o próprio 

contrato de execução de obras e serviços de engenharia, objetivando a construção de cobertura de 01 (uma) Quadra 

Poliesportiva e serviços afins, no município de Caculé-BA,referente ao Lote 01,conforme Edital Tomada de Preço n.º 

003/2023.II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO E PRAZO 2.1 - Esse Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência 

deste Contrato nº 173/2024, por período e condições iguais, com base legal no Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência até 30 de abril de 2024. 2.2 – O valor global deste instrumento de 

prorrogação contratual é de R$ 595.592,11 (quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), onde a quantia mensal irá variar de acordo com o serviço prestado e devidamente atestado por quantidade 

de diárias, cujos valores foram fixados com base em composição de custos, no Processo de Tomada de Preço n.º 

003/2024.III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.1 - As despesas para o pagamento deste contrato 

correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: Dotação orçamentária: Unidade: 

02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Projeto: 1.091 Construção, Ampliação e Manutenção das 

Unidades Escolares do Município 1.207 Contrução de Quadra, Ginásio , Praça de Esportes e Estádio 2.096 Manutenção 

dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 2.211 Manutenção do Desporto Amador 2.320 Manutenção das 

Ações da Educação Infantil Elemento:  3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 4.4.90.51.00 Obras e 

Instalações IV - CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 4.1 - Por se tratar de serviços de natureza continuada, por 

atender ao inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, pelo fato da empresa contratada ter 

atendido todas as clausulas contratuais, com isso atendendo satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido e pelo 

fato de sua proposta ainda se manter igual e vantajosa para a Administração Pública, com referência nos valores 

previamente fixados por esta municipalidade. 4.2 – A prorrogação do prazo se faz necessária, devido a eventuais 

impedimentos que interrompem o fluxo continuo da execução dos serviços, como o atraso no fornecimento de material 

e o período chuvoso, onde a obra sofre impacto no seu cronograma.Por consequência destes elementos fez necessário 

o aditamento de tempo. V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 5.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no Contrato Original que colidirem com as constantes do presente Termo. VI -CLÁUSULA 

SEXTA – FORO 6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Renovação do Contrato, das 

testemunhas.  6.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, devendo ser publicado na imprensa oficial. 

Caculé- Bahia, 16 de outubro de 2024. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito Municipal – Contratante VALVERDE & BRITO 

ENGENHARIA LTDA.  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
 

 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 

Telefax: 77 3455-1412 / prefeitura@cacule.ba.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO 
CONTRATO Nº 174/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CACULÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 13.676.788/0001-

00,situadanaRua Rui Barbosa – Nº 26 – Centro – CEP 45.120-000,na cidade de  Caculé,  neste ato  representado  por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Pedro Dias da Silva, e aempresa VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 45.084.642/0001-54, com sede na Avenida Patricio Guerra, 471, Centro, 

Mortugaba – BA, CEP 46.290-000, neste ato representado na forma do seu Contrato Social, por seu sócio administrador, 

o Sr.Víctor Santos Gonçalves, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 1426205643 SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o n° 053.957.725-10, com base no  Edital Tomada de Preço nº 003/2023, nas disposições da Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1 - Constitui o objeto do presente 

Termo Aditivo, a prorrogação da vigência e de todas as cláusulas do contrato originário conforme previsão no Edital 

Tomada de Preço nº 003/2023 e o próprio contrato de execução de obras e serviços de engenharia, objetivando a 

construção de cobertura de 01 (uma) Quadra Poliesportiva e serviços afins, no município de Caculé-BA,referente ao 

Lote 01,conforme Edital Tomada de Preço n.º 003/2023. II - CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO E PRAZO 2.1 - Esse 

Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência deste Contrato nº 174/2024, por período e condições iguais, com base legal 

no Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sua vigência até 30 de abril de 2024. 2.2 – O 

valor global deste instrumento de prorrogação contratual é de R$ 950.455,80 (novecentos e cinquenta mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos), onde a quantia mensal irá variar de acordo com o serviço 

prestado e devidamente atestado por quantidade de diárias, cujos valores foram fixados com base em composição de 

custos, no Processo de Tomada de Preço n.º 003/2024. III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  3.1 - As 

despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: Dotação orçamentária: Unidade: 02.04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Projeto: 

1.091 Construção, Ampliação e Manutenção das Unidades Escolares do Município 1.207 Contrução de Quadra, Ginásio , 

Praça de Esportes e Estádio 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 2.211 Manutenção 

do Desporto Amador 2.320 Manutenção das Ações da Educação Infantil Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços 

Terceiros - Pessoa Jurídica 4.4.90.51.00 Obras e Instalações IV - CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 4.1 - Por se 

tratar de serviços de natureza continuada, por atender ao inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, pelo fato da empresa contratada ter atendido todas as clausulas contratuais, com isso atendendo 

satisfatoriamente o prazo contratual estabelecido e pelo fato de sua proposta ainda se manter igual e vantajosa para a 

Administração Pública, com referência nos valores previamente fixados por esta municipalidade. 4.2 – A prorrogação do 

prazo se faz necessária, devido a eventuais impedimentos que interrompem o fluxo continuo da execução dos serviços, 

como o atraso no fornecimento de material e o período chuvoso, onde a obra sofre impacto no seu cronograma. Por 

consequência destes elementos fez necessário o aditamento de tempo. V - CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 5.1 - 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original que colidirem com as 

constantes do presente Termo. VI -CLÁUSULA SEXTA – FORO 6.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Caculé, Bahia, 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Termo de Renovação do Contrato, das testemunhas.  6.2 - E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 

presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme, 

devendo ser publicado na imprensa oficial. Caculé- Bahia, 16 de outubro de 2024. PEDRO DIAS DA SILVA Prefeito 

Municipal – Contratante VSG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Empresa Contratada. 
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